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  Boa Vista-RR, 15 de março de 2003   ANO VI - EDIÇÃO 2602 
 
 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
 

SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO 
 

Secretário do Tribunal Pleno 
BEL. GLÁUCIO ARTHUR ASSAD 

 
PUBLICAÇÃO DE PAUTA DE JULGAMENTO  
 
O Excelentíssimo Senhor Desembargador Ricardo Oliveira, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, torna público para ciência dos 
interessados que na 4ª Sessão Ordinária do Tribunal Pleno, a realizar-se no dia 19 de março do corrente ano, quarta-feira,  às nove horas, ou nas 
sessões subseqüentes, será julgado o processo a seguir: 
 
INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE NA APELAÇÃO CÍVEL Nº 037/00  
Apelante: Maria Margarida - ME 
Advogado: Messias Gonçalves Garcia 
Apelado: JPX Brasil LTDA. 
Advogado: Luiz Felipe Jaurenuy  
Relator: Des. Robério Nunes 
 
PUBLICAÇÃO DE DESPACHO  
 
QUEIXA CRIME 0010 03 000085-4 
Querelante: Francisco Mendes da Silva 
Advogada: Ellen Cardoso e Emilza Cardoso 
Querelado: Bernardino Alves Cirqueira 
Relator: Des. Mauro Campello 
 
DESPACHO 
 
J. cópias autenticadas em todos os feitos criminais e após oitiva do MP sobre competência do Eg. Tribunal de Justiça. 
 
Boa Vista, 13 de março de 2003. 
Des. Mauro Campello 
Relator 
 
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO, BOA VISTA-RR,  14 DE MARÇO DE 2003. 

 
BEL. GLÁUCIO ARTHUR ASSAD 

Secretário do Tribunal Pleno 
 

SECRETARIA DA CÂMARA ÚNICA 
 

Secretária da Câmara Única 
BEL.ª SUANAM NAKAI DE C. NUNES 

 
PUBLICAÇÃO DE PAUTA DE JULGAMENTO  
 
O Excelentíssimo Senhor Desembargador Carlos Henriques, Presidente da Câmara Única do Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, torna público 
para ciência dos interessados que, na Sessão Ordinária do dia 25 de Março do corrente ano, às nove horas, ou nas sessões subsequentes, serão 
julgados os processos a seguir: 
 
Apelação Crime N.º 090/2002 / N.º 0010.03.000627-3 – Boa Vista/RR 
Apelante: Alexsandro Carvalho de Araújo 
Defensor Público: Ademir Teles Menezes 
Apelado: Ministério Público do Estado de Roraima 
Relator: Exmo. Sr. Des. Carlos Henriques 



Diário do Poder Judiciário            ANO VI - EDIÇÃO 2602                    Boa Vista-RR, 15 de março de 2003 
Revisora: Exma. Sra. Desa. Tânia Vasconcelos 
 
Apelação Crime N.º 097/2002 / N.º 0010.03.000652-1 – Boa Vista/RR 
Apelante: Manuel da Silva  
Defensor Público: André Paulo dos Santos Pereira 
Apelado: Ministério Público do Estado de Roraima  
Relator: Exmo. Sr. Des. Carlos Henriques 
Revisora: Exma. Sra. Desa. Tânia Vasconcelos 
 
Apelação Crime N.º 101/2002 / N.º 0010.03.000633-1 – Boa Vista/RR 
Apelante: Parimé da Silva Souza 
Defensor Público: Silvio Abbade Macias 
Apelado: Ministério Público do Estado de Roraima 
Relator: Exmo. Sr. Des. Carlos Henriques 
Revisora: Exma. Sra. Desa. Tânia Vasconcelos 
 
Apelação Crime N.º 103/2002 / N.º 0010.03.000637-2 – Boa Vista/RR 
Apelante: Glacio Pietrowisk 
Defensor Público: Wilson R. Leite da Silva 
Apelado: Ministério Público do Estado de Roraima 
Relator: Exmo. Sr. Des. Carlos Henriques 
 
Apelação Cível N.º 289/2002 / N.º 0010.03.000504-4 – Boa Vista/RR 
Apelante: José Lélis Sobrinho  
Advogado: Samuel Moraes da Silva 
Apelado: Estado de Roraima 
Procurador Judicial: Elinaldo do Nascimento Silva 
Relator: Exmo. Sr. Des. Robério Nunes 
Revisor: Exmo. Sr. Des. Carlos Henrique s 
 
PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO 
 
Habeas Corpus com Pedido de Liminar N.º 006/2003 / N.º 0010.03.000415-3 – Boa Vista/RR 
Impetrante: Samara Cristina Carvalho Monteiro 
Paciente: Leonor Cabral Icassati  
Autoridade Coatora: MM. Juiz de Direito da 5ª Vara Criminal da Comarca de Boa Vista/RR 
Relator: Exmo. Sr. Des. Mauro Campello 
 
EMENTA:  
 
HABEAS CORPUS. CRIMES CONTRA OS COSTUMES. CONCURSO MATERIAL. PRISÃO EM FLAGRANTE. LIBERDADE 
PROVISÓRIA COM OU SEM FIANÇA. SOMA DAS PENAS MÍNIMAS COMINADAS SUPERIOR A DOIS ANOS DE RECLUSÃO. 
CONDUTAS DELITUOSAS COM REPERCUSSÃO E CLAMOR PÚBLICO. GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. ORDEM 
DENEGADA. 
1. Não se concede fiança quando, em concurso material, a soma das penas mínimas cominadas for superior a dois anos de reclusão, inteligência da 
Súmula 81 do STJ; 
2. Não se concede liberdade provisória quando presentes motivos que autorizam a decretação da prisão preventiva, como no caso, a garantia da 
ordem pública, uma vez que a acusada tem péssimos antecedentes por estar respondendo a três outras ações penais por crimes contra os costumes e 
devido a repercussão e o clamor público do fato, que envolve o tráfico internacional de crianças, adolescentes e mulheres para prostituição.  
 
ACÓRDÃO 
 
Vistos, relatados e discutidos estes autos de Habeas Corpus n.º 006/03, acordam os Excelentíssimo Senhores Desembargadores integrantes da 
Turma Criminal da Colenda Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, à unanimidade, e em consonância com a douta 
manifestação Ministerial, em conhecer do pedido de Habeas Corpus, e denegar a ordem, extinguindo o processo com julgamento do mérito, na 
forma do voto do relator, que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 
Sala das sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, aos onze dias do mês de março do ano de dois mil e três. 
 

Des. CARLOS HENRIQUES 
Presidente  – 

 
Des. MAURO CAMPELLO 

Relator  – 
 

Dra. TÂNIA VASCONCELOS 
Juíza convocada/Julgadora  – 

 
Esteve presente o(a) Dr.(a) ____________________________ 

Procurador(a) de Justiça 
 
PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO 
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Habeas Corpus N.º 007/2003 / N.º 0010.03.000417-9 – Boa Vista/RR 
Impetrante: Samara Cristina Carvalho Monteiro 
Paciente: Raimunda Conceição da Costa  
Autoridade Coatora: MM. Juiz de Direito da 5ª Vara Criminal da Comarca de Boa Vista/RR 
Relator: Exmo. Sr. Des. Mauro Campello 
 
EMENTA:  
 
HABEAS CORPUS. CRIMES CONTRA OS COSTUMES. CONCURSO MATERIAL. PRISÃO EM FLAGRANTE. LIBERDADE 
PROVISÓRIA COM OU SEM FIANÇA. SOMA DAS PENAS MÍNIMAS COMINADAS SUPERIOR A DOIS ANOS DE RECLUSÃO. 
CONDUTAS DELITUOSAS COM REPERCUSSÃO E CLAMOR PÚBLICO. GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. ORDEM 
DENEGADA. 
1. A autoridade judiciária não está adstrita a capitulação do crime contida na nota de culpa, quando do exame do pedido de liberdade provisória com 
fiança, devendo analisar os fatos narrados no auto de prisão em flagrante;   
2. Não se concede fiança quando, em concurso material, a soma das penas mínimas cominadas for superior a dois anos de reclusão, inteligência da 
Súmula 81 do STJ; 
3. Não se concede liberdade provisória quando presentes motivos que autorizam a decretação da prisão preventiva, como no caso, a garantia da 
ordem pública, uma vez que a acusada tem péssimos antecedentes por estar respondendo a três outras ações penais por crimes contra os costumes e 
devido a repercussão e o clamor público do fato, que envolve o tráfico de crianças, adolescentes e mulheres para prostituição.  
 
ACÓRDÃO 
 
Vistos, relatados e discutidos estes autos de Habeas Corpus n.º 007/03, acordam os Excelentíssimo Senhores Desembargadores integrantes da 
Turma Criminal da Colenda Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, à unanimidade, e em consonância com a douta 
manifestação Ministerial, em conhecer do pedido de Habeas Corpus, e denegar a ordem, extinguindo o processo com julgamento do mérito, na 
forma do voto do relator, que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 
Sala das sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, aos onze dias do mês de março do ano de dois mil e três. 

 
Des. CARLOS HENRIQUES 

Presidente  – 
 

Des. MAURO CAMPELLO 
Relator  – 

 
Dra. TÂNIA VASCONCELOS 

Juíza convocada/Julgadora  – 
 

Esteve presente o(a) Dr.(a) ____________________________ 
Procurador(a) de Justiça 

 
PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO 
 
Habeas Corpus com Pedido de Liminar N.º 009/2003 / N.º 0010.03.000421-1 – Boa Vista/RR 
Impetrante: Nilter da Silva Pinho 
Paciente: Edinilsa Correa Pontes 
Autoridade Coatora: MM. Juiz de Direito da 5ª Vara Criminal da Comarca de Boa Vista/RR 
Relator: Exmo. Sr. Des. Mauro Campello 
 
EMENTA:  
 
HABEAS CORPUS. CRIMES CONTRA OS COSTUMES. CONCURSO MATERIAL. PRISÃO EM FLAGRANTE. EXCESSO DE 
PRAZO PARA CONCLUSÃO DO INQUÉRITO POLICIAL. DENÚNCIA RECEBIDA. FLAGRANTE PREPARADO. AUSÊNCIA DE 
DOCUMENTO NECESSÁRIO AO EXAME DA PRETENSÃO. LIBERDADE PROVISÓRIA COM OU SEM FIANÇA. SOMA DAS 
PENAS MÍNIMAS COMINADAS SUPERIOR A DOIS ANOS DE RECLUSÃO. CONDUTAS DELITUOSAS COM REPERCUSSÃO E 
CLAMOR PÚBLICO. GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. ORDEM DENEGADA. 
1. excesso de prazo para a conclusão do inquérito policial, encontra-se superado ante o recebimento da denúncia, afastando a alegação de 
constrangimento ilegal; 
2. A alegação de eventual flagrante preparado exige uma análise do auto de prisão em flagrante, que deve acompanhar a petição de Habeas Corpus, 
sob pena de impossibilitar tal exame, por se tratar de uma obrigação jurídica do Impetrante, posto que o writ é um processo de cognição sumária e 
sem dilação probatória;  
3. Não se concede fiança quando, em concurso material, a soma das penas mínimas cominadas for superior a dois anos de reclusão, inteligência da 
Súmula 81 do STJ; 
4. Não se concede liberdade provisória quando presentes motivos que autorizam a decretação da prisão preventiva, como no caso, a garantia da 
ordem pública.  
 
ACÓRDÃO 
 
Vistos, relatados e discutidos estes autos de Habeas Corpus n. º 009/03, acordam os Excelentíssimo Senhores Desembargadores integrantes da 
Turma Criminal da Colenda Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, à unanimidade, e em consonância com a douta 
manifestação Ministerial, em conhecer do pedido de Habeas Corpus, e denegar a ordem, extinguindo o processo com julgamento do mérito, na 
forma do voto do relator, que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 
Sala das sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, aos onze dias do mês de março do ano de dois mil e três. 
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Des. CARLOS HENRIQUES 
Presidente  – 

 
Des. MAURO CAMPELLO 

Relator  – 
 

Dra. TÂNIA VASCONCELOS 
Juíza convocada/Julgadora  – 

 
Esteve presente o(a) Dr.(a) ____________________________ 

Procurador(a) de Justiça  
 

PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO 
 
Habeas Corpus com Pedido de Liminar N.º 0010.03.000192-8 – Alto Alegre/RR 
Impetrante: Vanderlei Oliveira - DPE 
Paciente: Idomar Lima Moreira 
Autoridade Coatora: MM. Dr. Juiz de Direito da Comarca de Alto Alegre/RR 
Relator: Exmo. Sr. Des. Carlos Henriques 
 
EMENTA: HABEAS CORPUS - PRISÃO TEMPORÁRIA – EXCEPCIONALIDADE DA PRESUNÇÃO DA INOCÊNCIA - CRIME 
HEDIONDO – SUFICIENTES INDÍCIOS DE AUTORIA - EVIDENCIADO ANIMUS DE EVADIR-SE DO DISTRITO DA CULPA - 
ORDEM DENEGADA 
 
O princípio da inocência nã o afasta a constitucionalidade das espécies de prisões provisórias, que continuam sendo, pacificamente, reconhecidas 
pela jurisprudência. 
 
A Lei 7.960/89, em seu art. 1º e incisos, autoriza a decretação da prisão temporária estando presente qualquer das hipóteses mencionadas em 
seus incisos. É o que ocorre no presente caso.  
 
Suficientes indícios de haver o impetrante abusado sexualmente de uma menina de 07 (sete) anos (crime acoimado de hediondo -214 do CP) e 
ainda, estar tentando evadir-se do distrito da culpa. Custódia provisória determinada para viabilizar as investigações do inquérito policial. 
 
Ordem conhecida e denegada. 
 
ACÓRDÃO 
 
Vistos, relatados e discutidos estes autos de HABEAS CORPUS Nº 01003000192-8/03, em que são partes as acima identificadas. 
 
ACORDAM os Excelentíssimos Senhores Desembargadores que compõem a Câmara Única - Turma Criminal do Tribunal de Justiça do Estado de 
Roraima, à unanimidade de votos, em harmonia com o parecer Ministerial, em conhecer, porém, denegar a Ordem impetrada nos termos do relatório 
e voto do Relator, que ficam fazendo parte integrante deste julgado. 
 
SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA ÚNICA, em 11 de março de 2003. 
 

Des. CARLOS HENRIQUES 
Presidente e Relator 

 
Des.  MAURO CAMPELLO 

Julgador 
 

Desª.  TÂNIA VASCONCELOS 
Julgadora 

 
Esteve Presente: Dr.(a) 

Procurador(a) de Justiça 
 
PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO 
 
Habeas Corpus com Pedido de Liminar N.º 0010.03.000424-5 – Boa Vista/RR 
Impetrante: Euflávio Dionízio Lima 
Paciente: Raimundo Nonato de Souza 
Autoridade Coatora: MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Criminal da Comarca de Boa Vista/RR 
Relator: Exmo. Sr. Des. Mauro Campello 
 
EMENTA 
 
HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE DROGAS. PRISÃO EM FLAGRANTE. DEMORA NA COMUNICAÇÃO DO FLAGRANTE A 
AUTORIDADE JUDICIÁRIA. ALEGAÇÃO NÃO DEMONSTRADA. AUTO DE PRISÃO QUE OBSERVA AS FORMALIDADES 
LEGAIS. DENÚNCIA OFERECIDA. CONSTRANGIMENTO ILEGAL INEXISTENTE. ORDEM DENEGADA. 
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1. Quando o Impetrante não provar a causa de pedir do WRIT, no caso, a demora na comunicação da prisão em flagrante ao Juiz, a ordem de Habeas 
Corpus deve ser denegada; 
2. A alegação da demora na comunicação da prisão em flagrante à autoridade judiciária não é suficiente para desnaturar o auto de prisão, uma vez 
observadas as demais formalidades legais, como no presente feito; 
3. Com o encerramento do inquérito policial e iniciada a respectiva ação penal com o oferecimento da denúncia dentro do prazo legal, não é mais 
possível considerar a existência de constrangimento ilegal pela alegada demora na comunicação do flagrante.  
 
ACÓRDÃO 
 
Vistos, relatados e  discutidos estes autos de Habeas Corpus nº 010 03 000424 -5, acordam os Excelentíssimos Senhores Desembargadores 
integrantes da Turma Criminal da Colenda Câmara Única do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, à unanimidade, em 
consonância com a douta manifestação Ministerial, em conhecer e julgar improcedente o pedido de “HABEAS CORPUS”, denegando a 
ordem, na forma do voto do Relator, que fica fazendo parte integrante do presente julgado. 
Sala das sessões do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, aos onze dias do mês de março do ano dois mil e três. 
 

Des. CARLOS HENRIQUES 
Presidente – 

 
Des. MAURO CAMPELLO 

Relator – 
 

Dra. TÂNIA VASCONCELOS 
Juíza convocada/Julgadora  – 

 
Esteve presente o(a) Dr.(a) ____________________________ 

Procurador(a) de Justiça 
 
PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO 
 
Apelação Cível N.º 122/2001 / N.º 0010.03.000604-2 – Boa Vista/RR 
Apelante: Ministério Público do Estado de Roraima 
Apelado: Issac Paulino Morais 
Procurador da FUNAI: Wagner Nazareth de Albuquerque 
Relator: Exmo. Sr. Des. Robério Nunes  
Revisor: Exmo. Sr. Des. Ricardo Oliveira 
 
EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL  –  EXTINÇÃO  
DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO – ABANDONO DA CAUSA – INTIMAÇÃO PESSOAL DO AUTOR – PROVIDÊNCIA 
INDISPENSÁVEL (ART. 267, § 1º, CPC) – NULIDADE DA SENTENÇA. 
Para a extinção do processo sem julgamento do mérito, por abandono da causa, é imprescindível a intimação pessoal da parte para dar andamento ao 
feito no prazo de 48 horas, a teor do disposto no art. 267, §1º, do CPC, sob pena de nulidade. 
 Apelo provido. 
 
ACÓRDÃO 
 
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recurso de Apelação Cível interposto pelo MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE 
RORAIMA contra ISSAC PAULINO MORAIS - proc. nº 122/01, acordam, à unanimidade de votos, os Desembargadores integrantes da 
Câmara Única do Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, em dar provimento ao apelo, nos termos do voto do relator. 
 
Boa Vista, sala das sessões do Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, aos vinte e cinco dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e três. 
 

DES. RICARDO OLIVEIRA – Presidente e Revisor 
 

DES. ROBÉRIO NUNES – Relator 
 

DES. JOSÉ PEDRO - Julgador 
 
PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO 
 
Apelação Cível N.º 151/2002 / N.º 0010.03.000142-3 – Boa Vista/RR 
Apelante: I. B. 
Advogado: Jorge da Silva Fraxe 
Apelado: J. S. P. da C. 
Advogado: João Siebeter Pereira da Costa 
Relator: Exmo. Sr. Des. Robério Nunes  
Revisor: Exmo. Sr. Des. José Pedro 
 
EMENTA: APELAÇÃO            CÍVEL             –    
RESTABELECIMENTO DE PENSÃO ALIMENTÍCIA – PADRÃO DE VIDA – QUEDA – SITUAÇÃO FINANCEIRA EM DESVANTAGEM 
COM A DO APELADO – IMPROVIMENTO DO APELO – MANUTENÇÃO DA SENTENÇA MONOCRÁTICA. 
Dispondo a interessada de renda que atenda as suas necessidades básicas, a alegação de queda no seu padrão de vida e situação financeira em 
desvantagem com a do Apelado, por si só, não autorizam o restabelecimento da pensão alimentícia.  
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ACÓRDÃO 
 
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos de recurso de Apelação Cível interposto por I. B. contra J. S. P. DA C. - proc. nº 151/02, 
acordam, por maioria de votos, os Desembargadores integrantes da Câmara Única do Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, em negar 
provimento ao apelo, nos termos do voto do relator. 
Boa Vista, sala das sessões do Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, aos vinte e cinco dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e três. 
 

DES. CARLOS HENRIQUES - Presidente 
 

DES. ROBÉRIO NUNES –  Relator 
 

DES. JOSÉ PEDRO - Revisor 
 
PUBLICAÇÃO DE DESPACHO  
 
Apelação Crime N.º 0010.03.000251-2 – Boa Vista/RR 
Apelante: Pierry Ângelo da Silva  Nascimento 
Advogado: Pedro Xavier Coelho Sobrinho 
Apelado: Ministério Público do Estado de Roraima  
Relator: Exmo. Sr. Des. Mauro Campello 
 
DESPACHO 
 
I  Na forma do § 4º do artigo 600 do Código de Processo Penal, determino a notificação inicial do Apelante, para que no prazo de 08 (oito) dias 
ofereça as razões de apelação; 
II Em seguida, pelo mesmo prazo, encaminhe-se os autos ao Ministério Público para apresentação das contra-razões;  
III. Por último, vista dos autos à douta Procuradoria de Justiça para o seu parecer, nos termos do artigo 341 do Regimento Interno do Tribunal de 
Justiça do Estado de Roraima; 
IV. Após, voltem-me conclusos. 
 
Boa Vista/RR, 13 de março de 2003. 
 

Des. MAURO CAMPELLO 
 
PUBLICAÇÃO DE DESPACHO  
 
Agravo de Instrumento N.º 0010.03.000248-8 – Boa Vista/RR 
Agravante: Marcos Antônio Atanaskovicth 
Advogado: Randerson Melo Aguiar 
Agravada: Delegada Titular da DGCCP Leila Carvalho 
Relator: Exmo. Sr. Des. Robério Nunes 
 
D E S P A C H O  
 
Vistos, etc. 
 
Reservo-me para apreciar o pedido liminar após as informações da autoridade apontada como coatora, o Exmo. Sr. Dr. Juiz de Direito da 8ª Vara 
Cível da Comarca de Boa Vista.  
 
Requisitem-se ditas informações solicitando ao ínclito Magistrado a remessa da cópia das informações, se já prestadas pela Ilma. Sra. Delegada de 
Crimes contra o Patrimônio.  
 
Intimem-se.  
 
Boa Vista, 13 de março de 2003 

 
DES. ROBÉRIO NUNES 

Relator 
 
PUBLICAÇÃO DE DESPACHO  
 
Embargos Infringentes na Apelação Cível N.º 216/2002 / N.º 0010.03.000481-5 – Boa Vista/RR 
Apelante: Empresa Roraimense de Comunicação Ltda. 
Advogados: Maria Eliane Marques de Oliveira e Antônio Evaldo Marques de Oliveira 
Apelada: Shyrlayne de Fátima Rodrigues dos Santos  
Advogados: Francisco das Chagas Batista e outros 
Relator: Exmo. Sr. Des. Cristóvão Suter (Juiz Convocado) 
 
Autos n.º 216/02 
I – Restando preenchidos os requisitos legais, a admissão dos embargos infringentes se impõe; 
II – À secretaria da câmara única, para as providências devidas (CPC, art. 533). 
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Boa Vista, 14 de março de 2003. 
 
Juiz Convocado Cristóvão Suter 
Relator 
 
PUBLICAÇÃO DE DESPACHO  
 
Agravo de Instrumento com Pedido de Efeito Suspensivo N.º 002/2002 – Boa Vista/RR 
Agravante: Ministério Público do Estado de Roraima 
Agravados: Euzenir Santos Santana e Edivaldo dos Santos Santana 
Advogados: Mamede Abrão Netto e Milton César Pereira Batista 
Relator: Exmo. Sr. Des. Ricardo Oliveira 
 
DESPACHO 
 
1. Anote-se a existência de Agravo de Instrumento interposto contra decisão que negou seguimento ao Recurso Especial (fls. 110/111); 
2. Remetam-se os presentes autos ao juízo competente. 
Boa Vista(RR), 12 de fevereiro de 2003. 
 

Des. Lupercino Nogueira 
Presidente TJ/RR 

 
SECRETARIA DA CÂMARA ÚNICA, BOA VISTA, 14 DE MARÇO DE 2003. 
 

BEL.ª SUANAM NAKAI DE C. NUNES 
Secretária da Câmara Única 

 

PRESIDÊNCIA 
 
ATOS  DE 14 DE MARÇO DE 2003 
 
O  PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 
 
RESOLVE:  
 
N.º 131 – Exonerar FERNANDO MARCELO LAURENTINO  do cargo em comissão de Secretário, Código TJ/DAS-410, da Corregedoria Geral 
de Justiça, a contar de 10.03.2003. 
 
N.º 132 – Nomear FERNANDO MARCELO LAURENTINO para exercer o cargo em comissão de Agente de Segurança/Motorista, Código 
TJ/DAS-412, da Corregedoria Geral de Justiça, a contar de 10.03.2003. 
 
N.º 133 – Exonerar, a pedido, CARLOS AUGUSTO SOARES TRINDADE do cargo em comissão de Agente de Segurança/Motorista, Código 
TJ/DAS-412, da Corregedoria Geral de Justiça, a contar de 17/02/2003. 
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 
 

Des. RICARDO OLIVEIRA 
Presidente  

 
PORTARIAS DE 14 DE MARÇO DE 2003. 
 
O  PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso de suas atribuições legais e regimentais,   
 
RESOLVE:  
 
N.º 166  - Conceder ao Des. JOSÉ PEDRO FERNANDES 08 (oito) dias de afastamento, no período de 09 a 16.03.2003, por motivo de falecimento 
de pessoa da família. 
 
N.º 167  - Autorizar o afastamento, com ônus, do Des. JOSÉ PEDRO FERNANDES  para participar do Congresso “O Direito no Século XXI – 
Novos Desafios – O Novo Código Civil” a realizar-se na cidade do Rio de Janeiro - RJ, no período de 27 a 29.03.2003. 
 
N.º 168 – Conceder à Dr.ª ELAINE CRISTINA BIANCHI,  Juíza de Direito, Titular do 3.º Juizado Especial, férias referentes a julho de 2002, no 
período de 17.03 a 15.04.2003. 
 
N.º 169 – Tornar sem efeito a Portaria n.º 143, de 07.03.2003, publicada no DPJ n.º 2597, de 08.03.2003, que designou o servidor ALEXANDRE 
MARTINS FERREIRA, Assistente Judiciário , para responder pela escrivania do 3.º Juizado Especial. 
 
N.º 170 – Designar o servidor WALTER DAMIAN, Assistente Judiciário, para responder pela escrivania do 3.º Juizado Especial, a contar de 
10.03.2003. 
 
N.º 171 – Divulgar o Fator de Correção (FC), utilizado para atualização de débitos judiciais, vigente para o mês de março de 2003: 1,4158. 
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N.º 172 – Remover a servidora ODINEIA CARNEIRO AMORIM, Cedida da UNIÃO/SEAD, do Departamento de Planejamento e Finanças para a 
Seção de Desenvolvimento de Recursos Humanos, a contar de 17.03.2003. 
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 
 

Des. RICARDO OLIVEIRA 
Presidente 

 
PORTARIA N.º 173 DE 14 DE MARÇO DE 2003 
 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 
 
RESOLVE:  
 
Conceder aos servidores abaixo relacionados 30 (trinta) dias de férias, em seus respectivos períodos: 

PERIODO 
NOME  CARGO/FUNÇÃO EXERCICIO 

INICIO FINAL 

Ariana Silva Coelho Agente de Proteção 2002 01.04.2003  30.04.2003  

Claudia Raquel de Melo Francez Chefe de Seção 2003 07.04.2003  06.05.2003  

Claudio de Oliveira Ferreira Oficial de Justiça  2002 29.04.2003  28.05.2003 

Dejanira Lima Cruz Secretária de Gabinete 2003 01.04.2003  30.04.2003  

Dorgivan Costa e Silva Chefe de Seção 2003 14.04.2003  13.05.2003  

Elaine Assis Melo de Almeida  Chefe de Divisão  2003 22.04.2003  21.05.2003  

Jose David Monteiro Fernandes Assistente judiciário 2003 14.04.2003  13.05.2003  

Kelvem Márcio Melo de Almeida Chefe de Divisão  2002 07.04.2003  06.05.2003  

Leci Lúcia Marques Digitador 2003 22.04.2003  21.05.2003  

Luiz Otávio Moura Rebelo Assistente Judiciário 2002 01.04.2003  23.04.2003  

01.04.2003  10.04.2003  

05.05.2003  14.05.2003  Marcelo Ba rbosa dos Santos Oficial de Justiça  2003 

02.06.2003  11.06.2003  

Maria das Graças Barroso de Souza Escrivão 2002 21.04.2003  20.05.2003  

Mauro Alisson da Silva Técnico Judiciário 2002/2003 01.04.2003  30.04.2003  

Nazare Daniel Duarte Escrivão 2003 22.04.2003  21.05.2003  

Raimundo Aderfranz Carneiro Guedes  Chefe de Seção 2002 07.04.2003  06.05.2003  

Valderlane Maia Martins Chefe de Gabinete 2003 01.04.2003  30.04.2003  

 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 
 

Des. RICARDO OLIVEIRA 
Presidente 

 
PORTARIA N.° 174, DE 14 DE MARÇO DE 2003. 
 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 
 
RESOLVE: 
 
1  -  Designar o Juiz Substituto, Dr. BRENO JORGE PORTELA SILVA COUTINHO, para responder pelo 3.° Juizado Especial, no período de 17 a 
30.03.03, em razão de férias da Titular. 
 
2  -  Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 
 

Des. RICARDO OLIVEIRA 
Presidente 

 
PUBLICAÇÃO DE DECISÃO 
 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N.° 376/03. 
Origem: Francisco das Chagas Libório – Oficial de Justiça/Comarca de Rorainópolis 
Assunto: Solicita pagamento de diárias referente diligências realizadas 
 
DECISÃO 
Adotando, como razão de decidir, a manifestação da Diretoria-Geral (fl.08), defiro o pedido. 
Publique-se. 
Boa Vista, 14 de março de 2003. 
 

Des. RICARDO OLIVEIRA 
Presidente 

 
GABINETE DAPRESIDÊNCIA, BOA VISTA-RR, 14 DE MARÇO DE 2003. 
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Clarete Aparecida Castralli 

Chefe de Gabinete da Presidência 
 

DIRETORIA GERAL 
 

Diretor Geral 
Augusto Monteiro 

 
Expediente do dia 14/03/03 

 
Procedimento Administrativo nº 322/03 
Origem: Reginaldo Gomes de Azevedo  
Assunto: Solicita  adiamento do seu  período de férias. 
 
Despacho: “(...) Assim, com base no artigo mencionado, DEFIRO  o pedido de alteração de férias do servidor, a serem usufruídas no período de 
27.10 a 25.11.03. BVB, 12.03..03”. Augusto Monteiro – Diretor Geral – TJ/RR 
 
Procedimento Administrativo nº 391/03 
Origem: Jefferson Kennedy Amorim dos Santos 
Assunto: Solicita alteração do período de férias.  
 
Despacho: “(...) Assim, com base no artigo mencionado e não havendo nenhum óbice na alteração, DEFIRO  o pedido ficando as férias a serem 
usufruídas no período de 24/11 a 23/12/03, conforme solicitado. BVB, 14.03..03”. Augusto Monteiro – Diretor Geral – TJ/RR 
 

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO 
 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO  
 
DÉCIMO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 001/97, CELEBRADO ENTRE O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO 
DE RORAIMA E A EMPRESA J.L. SERVIÇOS LTDA., PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DO 
EDIFÍCIO SEDE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA.  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA: O Contrato n.º 001/97 fica prorrogado pelo prazo de 02 (dois) meses. 
CLÁUSULA SEGUNDA: Ficam mantidas as demais cláusulas contidas no instrumento original.  
DA DATA: Boa Vista, 11 de março de 2003. 
DAS ASSINATURAS: Pelo Tribunal de Justiça do Estado de Roraima, RICARDO DE AGUIAR OLIVEIRA, Desembargador Presidente e pela 
Contratada, a Sr.ª MARIA DE LOURDES LIMA DE OLIVEIRA. 
 

COMARCA DE BOA VISTA 
 

COMARCA DE BOA VISTA 
JUSTIÇA COMUM 

 
ÍNDICE POR ADVOGADOS 
 
000003RR => 00211 
 000008RR => 00018, 00212, 00213 
 000010RR-A => 00227 
 000010RR => 00068, 00071 
 000021RR => 00013, 00055, 00058, 00087, 00209, 00233, 00256, 00257, 00289, 00298 
 000023RR => 00152 
 000030RR => 00077 
 000032RR => 00071 
 000035RR-B => 00077 
 000037RR => 00077, 00152, 00271 
 000042RR-B => 00213 
 000048RR-B => 00091, 00114 
 000051RR-B => 00103 
 000052RR => 00198, 00199, 00200, 00201, 00207 
 000055RR => 00019, 00206 
 000058RR-A => 00129 
 000058RR-B => 00063 
 000060RR => 00082, 00227 
 000066RR-A => 00195, 00204, 00207 
 000073RR-B => 00157, 00158 
 000074RR-A => 00073, 00092 
 000074RR-B => 00040, 00072, 00226 
 000077RR-A => 00028 
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 000078RR-A => 00242, 00289, 00291 
 000078RR => 00052, 00177, 00255 
 000079RR-A => 00205 
 000081RR => 00019, 00196, 00205, 00206, 00210 
 000084RR-A => 00012, 00198, 00199, 00200 
 000087RR-B => 00027, 00044, 00213 
 000091RR-A => 00118, 00139, 00150 
 000091RR-B => 00197, 00204, 00252 
 000094RR-B => 00057 
 000098RR-B => 00079, 00108, 00172 
 000100RR-B => 00196, 00202, 00203 
 000100RR => 00050 
 000101RR-B => 00114, 00289, 00293 
 000103RR-B => 00146, 00187 
 000105RR-B => 00294 
 000107RR-A => 00212, 00229 
 000110RR-B => 00034, 00224 
 000111RR-B => 00072, 00226 
 000114RR-A => 00260, 00261, 00275 
 000118RR => 00061, 00251 
 000119RR-A => 00090, 00239 
 000120RR-B => 00022, 00070 
 000123RR-B => 00229 
 000124RR-B => 00019, 00087, 00256 
 000125RR => 00194, 00215, 00235, 00287 
 000126RR-B => 00115, 00120 
 000128RR-B => 00076 
 000130RR => 00214, 00269, 00272, 00292 
 000131RR-B => 00069, 00098, 00179 
 000133RR => 00112, 00117 
 000135RR-B => 00241 
 000136RR => 00073, 00080, 00092, 00093, 00123, 00175 
 000138RR-A => 00051, 00270, 00284 
 000138RR => 00259 
 000139RR-B => 00032, 00041, 00043, 00096, 00184 
 000140RR => 00205 
 000142RR-B => 00090, 00239 
 000144RR-A => 00013, 00055, 00087, 00209, 00233, 00256 
 000144RR-B => 00244 
 000146RR-A => 00082 
 000146RR-B => 00042, 00159, 00170, 00176 
 000149RR-A => 00127, 00288 
 000149RR => 00196, 00207 
 000153RR => 00036, 00231, 00242 
 000154RR-B => 00019 
 000160RR-B => 00002, 00007, 00009, 00186 
 000160RR => 00199, 00283 
 000162RR-A => 00054, 00160 
 000163RR-A => 00251 
 000164RR => 00060, 00062, 00178, 00180 
 000165RR-A => 00085, 00166 
 000169RR => 00238, 00288 
 000172RR => 00037, 00075 
 000173RR-A => 00151 
 000174RR-A => 00061 
 000177RR => 00299 
 000178RR => 00122, 00125, 00237, 00239 
 000180RR-A => 00296 
 000181RR-A => 00100 
 000184RR-A => 00076, 00291 
 000185RR-A => 00295 
 000186RR => 00027, 00044, 00164 
 000187RR => 00241 
 000189RR => 00075, 00224 
 000190RR => 00126, 00211, 00242, 00298 
 000192RR => 00230 
 000195RR-A => 00291 
 000197RR-A => 00039, 00254 
 000203RR => 00125, 00231, 00232, 00237, 00239 
 000209RR-A => 00057, 00061, 00083, 00097, 00128, 00137, 00140, 00141 
 000209RR => 00075, 00208, 00251 
 000211RR => 00101, 00180 
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 000212RR => 00190, 00230, 00252, 00288 
 000215RR-A => 00138 
 000215RR => 00231, 00232 
 000217RR-A => 00231 
 000220TO => 00001, 00004, 00168 
 000221RR-A => 00241 
 000221RR => 00047, 00048, 00056, 00066, 00067, 00107, 00147 
 000222RR-A => 00127, 00288 
 000222RR => 00008, 00064, 00070, 00074, 00165 
 000223RR-A => 00034, 00224, 00262 
 000223RR => 00021 
 000226RR => 00051, 00075, 00124 
 000230RR-A => 00035, 00037, 00078, 00169 
 000231RR => 00080, 00143, 00154, 00161, 00183, 00236, 00253 
 000233RR => 00106, 00116, 00155, 00222 
 000236RR => 00300 
 000237RR => 00119, 00220 
 000238RR => 00069 
 000247RR-A => 00045, 00065, 00094, 00163, 00185, 00188, 00275, 00292 
 000247RR => 00169, 00177, 00193 
 000248RR => 00006, 00025, 00026, 00049 
 000251RR => 00234 
 000257RR => 00035, 00059, 00088, 00145, 00169, 00182 
 000260RR => 00081, 00095, 00109, 00110, 00111, 00148, 00156, 00171, 00191, 00193, 00219 
 000262RR => 00162 
 000264RR => 00011, 00206, 00210, 00258, 00260, 00263, 00264, 00265, 00266, 00267, 00273, 00274, 00275, 00277, 00278, 00279, 00280, 
00281, 00282, 00285, 00286 
 000269RR => 00240, 00253, 00258, 00260, 00273 
 000279RR => 00181 
 000281RR => 00161, 00183, 00236, 00253 
 000285RR => 00084, 00086, 00125, 00237 
 000287RR => 00070, 00174 
 000290RR => 00273 
 000298RR => 00089, 00229 
 000299RR => 00229, 00290 
 000305RR => 00046, 00053 
 000311RR => 00038, 00099, 00167 
 000318RR => 00252 
 000321RR => 00074 
 000360TO-A => 00230 
 000804AM => 00228 
 000964AM => 00243 
 002498AM => 00031 
 003510AM => 00243 
 003996AM => 00245, 00246, 00247, 00248, 00249, 00250 
 004246PE => 00262 
 006421PA => 00225 
 009325PA => 00225 
 010924PB => 00186 
 012346RS => 00217 
 015195DF => 00268, 00276 
 029365RS => 00221 
 050666RS => 00217 
 072814SP => 00216 
 084206SP => 00225 
 112158SP => 00216 
 999999EX => 00003, 00005, 00010, 00014, 00015, 00016, 00017, 00020, 00023, 00024, 00029, 00030, 00033, 00102, 00104, 00105, 00113, 
00121, 00130, 00131, 00132, 00133, 00134, 00135, 00136, 00142, 00144, 00149, 00153, 00173, 00189, 00192, 00218, 00223, 00297, 00301, 003 
 

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR 
 
1A VARA CÍVEL 
 
Juiz(íza): Elvo Pigari Júnior 
 
EXECUÇÃO 
 
00001 - 01003058646-4 
Exeqüente: K.V.S., Executado: R.R.S. =>Distribuição por Sorteio, Transferência Realizada, Valor da Causa: R$ 828,00  Adv - Aldeide Lima 
Barbosa Santana. 
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00002 - 01003060108-1 
Exeqüente: M.M.D.S., Executado: G.L.S. =>Distribuição por Sorteio, Valor da Causa: R$ 3.420,30  Adv - Chistianne Gonzales Leite. 
 
INVEST.PATERN / ALIMENTOS 
 
00003 - 01003060245-1 
Requerente: G.P.S., Requerido: A.J.S.J. =>Distribuição por Sorteio, Valor da Causa: R$ 800,00  Adv - Não consta registro de advogado. 
 
Juiz(íza): Luiz Alberto de Morais Junior 
 
ALIMENTOS - PEDIDO 
 
00004 - 01003060256-8 
Requerente: L.S.G. e outros, Requerido: A.G. =>Distribuição por Sorteio, Valor da Causa: R$ 2.400,00  Adv - Aldeide Lima Barbosa Santana. 
 
INVEST.PATERN / ALIMENTOS 
 
00005 - 01003060246-9 
Requerente: E.A.P.L., Requerido: C.C.S. =>Distribuição por Sorteio, Valor da Causa: R$ 3.600,00  Adv - Não consta registro de advogado. 
 
Juiz(íza): Luiz Fernando Castanheira Mallet 
 
ALIMENTOS - PEDIDO 
 
00006 - 01003060250-1 
Requerente: J.V.S.B., Requerido: J.C.P.B. =>Distribuição por Sorteio, Valor da Causa: R$ 1.200,00  Adv - Thaumaturgo Cezar Moreira do 
Nascimento. 
 
EXECUÇÃO 
 
00007 - 01003060130-5 
Exeqüente: J.A.M.S., Executado: J.M.S. =>Distribuição por Dependência, Valor da Causa: R$ 238,61  Adv - Chistianne Gonzales Leite. 
 
00008 - 01003060249-3 
Exeqüente: A.S.L., Executado: A.C.L. =>Distribuição por Dependência,  Adv - Oleno Inácio de Matos.  
 
00009 - 01003060259-2 
Exeqüente: L.V.S., Executado: D.B.S. =>Distribuição por Dependência, Valor da Causa: R$ 6.279,37  Adv - Chistianne Gonzales Leite.  
 
00010 - 01003060264-2 
Exeqüente: R.E.S.L. e outros, Executado: C.A.L.J. =>Distribuição por Dependência, Valor da Causa: R$ 2.420,00  Adv - Não consta registro de 
advogado. 
 
2A VARA CÍVEL 
 
ANULATÓRIA 
 
00011 - 01003059908-7 
Autor: Ariovaldo Aires de Oliveira, Réu: Estado de Roraima =>Distribuição por Sorteio, Valor da Causa: R$ 100,00  Adv - Alexandre Cesar Dantas 
Socorro. 
 
EXECUÇÃO FISCAL 
 
00012 - 01003060129-7 
Exeqüente: O Município de Boa Vista, Executado: Misuko Hideshima =>Distribuição por Sorteio, Valor da Causa: R$ 1.541,97  Adv - Severino do 
Ramo Benício. 
 
MANDADO DE SEGURANÇA 
 
00013 - 01003060244-4 
Impetrante: Sinter Sindicato dos Trabalhadores em Educação de Roraima, Autor. Coatora: O Estado de Roraima =>Distribuição por Sorteio, Valor 
da Causa: R$ 500,00  Adv - Antônio Agamenon de Almeida, Pedro Xavier Coelho Sobrinho. 
 
3A VARA CÍVEL 
 
AVERBAÇÃO 
 
00014 - 01003060111-5 
Autor: E.M.V. e outros =>Distribuição por Sorteio, Nova Distribuição por Sorteio,  Adv - Não consta registro de advogado. 
 
PRECATÓRIA CÍVEL 
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00015 - 01003060266-7 
Requerente: Marlony Wilson Pereira Borges e outros, Requerido: Jose Duarte Borges =>Distribuição por Sorteio, Valor da Causa: R$ 9.000,00  Adv 
- Não consta registro de advogado. 
 
00016 - 01003060269-1 
Requerente: Luciana Torres Lasmar, Requerido: Francisco de Assis Wanderley Lasmar =>Distribuição por Sorteio,  Adv - Não consta registro de 
advogado. 
 
00017 - 01003060271-7 
Requerente: Thays Di Carla Bastos Moraes, Requerido: Edson Carvalho de Moraes =>Distribuição por Sorteio, Valor da Causa: R$ 10.000,00  Adv 
- Não consta registro de advogado. 
 
4A VARA CÍVEL 
 
CAUTELAR INOMINADA 
 
00018 - 01003060125-5 
Requerente: Carlos Augusto Andrade Silva, Requerido: Banco Bradesco S/A =>Distribuição por Sorteio, Valor da Causa: R$ 3.500,00  Adv - Maria 
Dizanete de S Matias. 
 
INCIDENTE PROCESSUAL 
 
00019 - 01002051863-4 
Requerente: O Estado de Roraima e outros, Requerido: Vilma Lúcia Chaves de Menezes e outros =>Distribuição por Dependência, Nova 
Distribuição por Sorteio,  Adv - Luciano Alves de Queiroz, Antônio Cláudio de Almeida, Cleusa Lúcia de Souza Lima, Verlania Silva de Assis. 
 
SUSTAÇÃO DE PROTESTO 
 
00020 - 01003060265-9 
Autor: Lira e Cia Ltda - Casa Lira, Réu: Banco Bradesco S/A e outros =>Distribuição por Sorteio, Valor da Causa: R$ 5.542,97  Adv - Não consta 
registro de advogado. 
 
5A VARA CÍVEL 
 
ANULATÓRIA 
 
00021 - 01003060252-7 
Autor: Rozilda Maria de Lima, Réu: Roma Angelica de França =>Distribuição por Sorteio, Valor da Causa: R$ 300.000,00  Adv - Jaeder Natal 
Ribeiro. 
 
IMISSÃO NA POSSE 
 
00022 - 01003060113-1 
Requerente: Crist iane de Souza Silva, Requerido: Cláudio Chaves Brito =>Distribuição por Sorteio, Valor da Causa: R$ 20.000,00  Adv - Orlando 
Guedes Rodrigues. 
 
6A VARA CÍVEL 
 
PRESTAÇÃO DE CONTAS 
 
00023 - 01003060251-9 
Autor: Antônio Tenório Lima, Réu: Francisco Alves Pereira =>Distribuição por Sorteio, Valor da Causa: R$ 1.000,00  Adv - Não consta registro de 
advogado. 
 
7A VARA CÍVEL 
 
ALIMENTOS - PEDIDO 
 
00024 - 01003060261-8 
Requerente: I.C.S.S., Requerido: A.M.S. =>Distribuição por Sorteio, Valor da Causa: R$ 2.940,00  Adv - Não consta registro de advogado. 
 
ALVARÁ JUDICIAL 
 
00025 - 01003060132-1 
Requerente: Soraia Veras Barreto Tavares =>Distribuição por Sorteio, Valor da Causa: R$ 200,00  Adv - Thaumaturgo Cezar Moreira do 
Nascimento. 
 
00026 - 01003060134-7 
Requerente: Jose Barbosa de Sousa =>Distribuição por Sorteio,  Adv - Thaumaturgo Cezar Moreira do Nascimento. 
 
00027 - 01003060254-3 
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Requerente: Dalvanir da Silva Duarte e outros =>Distribuição por Sorteio, Valor da Causa: R$ 13.494,09  Adv - Wallace Rodrigues da Silva, Maria 
Emília Brito Silva Leite. 
 
AUTORIZAÇÃO JUDICIAL 
 
00028 - 01003060122-2 
Requerente: Alan Silva Costa Junior =>Distribuição por Sorteio, Valor da Causa: R$ 10.000,00  Adv - Roberto Guedes Amorim. 
 
CAUTELAR INOMINADA 
 
00029 - 01003059959-0 
Requerente: Adalto Ribeiro de Carvalho, Requerido: Petrolina Pereira Duarte =>Distribuição por Sorteio, Nova Distribuição por Sorteio, Valor da 
Causa: R$ 30.000,00  Adv - Não consta registro de advogado. 
 
00030 - 01003059959-0 
Requerente: Adalto Ribeiro de Carvalho, Requerido: Petrolina Pereira Duarte =>Distribuição por Sorteio, Nova Distribuição por Sorteio, Valor da 
Causa: R$ 30.000,00  Adv - Não consta registro de advogado. 
 
HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 
 
00031 - 01003060127-1 
Requerente: A.L.M. e outros =>Distribuição por Sorteio, Valor da Causa: R$ 2.000,00  Adv - Evandro Ezidro de Lima Regis. 
 
INVESTIGAÇÃO PATERNIDADE 
 
00032 - 01003060103-2 
Requerente: C.V.F., Requerido: J.B.R.C. =>Distribuição por Sorteio, Valor da Causa: R$ 4.800,00  Adv - Alessadra Andréia Miglioranza. 
 
3A VARA CRIMINAL 
 
PRECATÓRIA CRIME 
 
00033 - 01003060247-7 
Réu: Joel Oliveira Pereira e outros =>Distribuição por Sorteio,  Adv - Não consta registro de advogado. 
 
JUIZADO DA INFANCIA E JUVENTUDE 
 
EXECUÇÃO DE MEDIDA 
 
00301 - 01003057532-7 
Sócio-educando: F.C.A.N. =>Distribuição por Sorteio, Audiência Designada: dia 19/03/2003 às 10:00  Adv - Não consta registro de advogado. 
 
00302 - 01003057533-5 
Sócio-educando: W.R.S.C. =>Distribuição por Sorteio, Audiência Designada: dia 19/03/2003 às 10:10  Adv - Não consta registro de advogado. 
 
PRECATÓRIA EXEC. MEDIDA 
 
00303 - 01003057529-3 
Infrator: R.F.M. =>Distribuição por Sorteio, Audiência Designada: dia 19/03/2003 às 10:20  Adv - Não consta registro de advogado. 
 
PRECATÓRIA INFRACIONAL 
 
00304 - 01003057530-1 
Infrator: M.A.S.T. =>Distribuição por Sorteio,  Adv - Não consta registro de advogado. 
 
00305 - 01003057531-9 
Infrator: E.C.M. =>Distribuição por Sorteio, Audiência Designada: dia 19/03/2003 às 10:30  Adv - Não consta registro de advogado. 
 

PUBLICAÇÃO DE MATÉRIAS 
 

1A VARA CÍVEL 
 

Expediente de 13/03/2003 
 

JUIZ(A) TITULAR: 
Luiz Fernando Castanheira Mallet 

JUIZ(A) COOPERADOR(A): 
Elvo Pigari Júnior 

Luiz Alberto de Morais Junior  
PROMOTOR(A): 

Ademar Loiola Mota 
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Alexandre Moreira Tavares dos Santos 

Isaias Montanari Júnior 
Valdir Aparecido de Oliveira 

ESCRIVÃO(Ã): 
Liduina Ricarte Beserra Amâncio 

 
ALIMENTOS - OFERTA 
 
00034 - 01002046267-6 
Requerente: G.P.C., Requerido: D.S.C. => A Escrivã da 1A Vara Cível no uso das atribuições previstas no artigo 2º, XII, do provimento - CGJ 
07/94, Intime-se o advogado Milton César Pereira Batista.  OAB- 110B/RR, para devolver os autos acima mencionados ao Cartório. no prazo de 24 
horas, sob pena de incidência das hipóteses previstas nos artigos 195 e196 do CPC. Boa Vista/RR, 13/03/03. Cartório da 1A Vara Cível. Adv - 
Mamede Abrão Netto, Milton César Pereira Batista.  
 
ALIMENTOS - PEDIDO 
 
00035 - 01002023456-2 
Requerente: J.V.M.V., Requerido: R.V.S. => DESPACHO:01) Pedido de fls. 60: Defiro. Designo audiência de conciliação e julgamento para o dia 
07/05/2003 às 14:40 horas. as partes compareçam acompanhadas de suas testemunhas. Intimações necessárias. Boa Vista/RR, 24/02/03. Dr. Elvo 
Pigari Júnior Juiz de Direito Substituto da 1A Vara Cível. Adv - Terezinha Muniz de Souza Cruz, Maria Luiza da Silva Coelho. 
 
00036 - 01002029030-9 
Requerente: K.M.F. e outros, Requerido: E.X.F. => DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA: Designo o dia 26/06/03, às 14:40 horas, para audiência de 
Conciliação, instrução e julgamento. Boa Vista/RR, 12/03/03. Cartório da 1A Vara Cível. Adv - Nilter da Silva Pinho. 
 
00037 - 01002029061-4 
Requerente: D.K.B.F. e outros, Requerido: S.R.F. => A Escrivã da 1A Vara Cível no uso das atribuições previstas no artigo 2º, XII, do provimento - 
CGJ 07/94, Intime-se o advogado Elceni Diogo da Silva - OAB- 172/RR, para devolver os autos acima mencionados ao Cartório. no prazo de 24 
horas, sob pena de incidência das hipóteses previstas nos artigos 195 e196 do CPC. Boa Vista/RR, 13/03/03. Cartório da 1A Vara Cível. Adv - Maria 
Luiza da Silva Coelho, Elceni Diogo da Silva. 
 
00038 - 01002035948-4 
Requerente: R.C.N.F., Requerido: R.S.F. => DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA: Designo o dia 26/05/03, às 14:50 horas, para audiência de 
Conciliação, instrução e julgamento. Boa Vista/RR, 11/03/03. Cartório da 1A Vara Cível. Adv - Emira Latife Lago Salomão. 
 
00039 - 01002036516-8 
Requerente: C.O.B., Requerido: J.C.M.B. => DESPACHO:01) Pela derradeira vez, intime-se a parte interessada para requerer o que de direito, sob 
pena de arquivamento. Boa Vista/RR, 12/03/03. Dr. Elvo Pigari Júnior Juiz de Direito Substituto da 1A Vara Cível. Adv - Ednaldo Gomes Vidal. 
 
00040 - 01002050051-7 
Requerente: N.E.M.R.S. e outros, Requerido: N.L.S. => A Escrivã da 1A Vara Cível no uso das atribuições previstas no artigo 2º, XII, do 
provimento - CGJ 07/94, Intime-se o advogado José Carlos Barbosa Cavalcante - OAB- 74B/RR, para devolver os autos acima mencionados ao 
Cartório. no prazo de 24 horas, sob pena de incidência das hipóteses previstas nos artigos 195 e196 do CPC. Boa Vista/RR, 13/03/03. Cartório da 1A 
Vara Cível. Adv - José Carlos Barbosa Cavalcante. 
 
00041 - 01002056650-0 
Requerente: M.S.C.F. e outros, Requerido: M.F.F. => DECISÃO: 01) Segredo de justiça. 02) Defiro o pedido de justiça gratuita. 03) Considerando o 
binômio necessidade/possibilidade e que aos pais incumbe o dever de contribuir para o sustento dos filhos, fixo alimentos provisórios a serem 
depositados na conta corrente  da  representante do menor, indicada às fls. 04,  no valor equivalente a 20% (vinte por cento) dos rendimentos brutos 
mensais do réu, deduzidos apenas os descontos legais obrigatórios, para que sejam descontados em sua folha de pagamento.  04)  Oficie-se o órgão 
empregador do requerido para proceder aos descontos e depósitos. 05) Designe-se audiência de conciliação e julgamento. 06) Cite-se o réu, 
cientificando-o de que poderá apresentar defesa até o dia da audiência e fazer-se acompanhar de advogado e testemunhas, independente de prévio 
rol. 07) Os autores também deverão fazer-se acompanhar de advogado e testemunhas independente de rol prévio. 08) Intimações necessárias. 09) 
Ciência ao MP.  Boa Vista/RR, 09/03/03, Dr. Elvo Pigari Júnior Juiz de Direito Substituto da 1A Vara Cível. Adv - Alessadra Andréia Miglioranza. 
 
00042 - 01003059084-7 
Requerente: S.B.Q.S., Requerido: L.M.S. => DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA: Designo o dia 04/06/03, às 14:40 horas, para audiência de 
Conciliação, instrução e julgamento. Boa Vista/RR, 11/03/03. Cartório da 1A Vara Cível. Adv - Carlos Fabrício Ortmeier Ratacheski. 
 
00043 - 01003059086-2 
Requerente: L.E.M.S., Requerido: H.O.S. => DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA: Designo o dia 06/05/03, às 14:30 horas, para audiência de 
Conciliação, instrução e julgamento. Boa Vista/RR, 12/03/03. Cartório da 1A Vara Cível. Adv - Alessadra Andréia Miglioranza. 
 
00044 - 01003059102-7 
Requerente: A.E.L.P., Requerido: A.S.P.F. => DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA: Designo o dia 25/06/03, às 14:30 horas, para audiência de 
Conciliação, instrução e julgamento. Boa Vista/RR, 12/03/03. Cartório da 1A Vara Cível. Adv - Wallace Rodrigues da Silva, Maria Emília Brito 
Silva Leite. 
 
00045 - 01003059276-9 
Requerente: R.P.Q.B., Requerido: A.F.N.B. => DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA: Designo o dia 30/06/03, às 14:40 horas, para audiência de 
Conciliação, instrução e julgamento. Boa Vista/RR, 12/03/03. Cartório da 1A Vara Cível. Adv - Christianne Gonzales Leite. 
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00046 - 01003059288-4 
Requerente: A.O.S., Requerido: A.S.S. => DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA: Designo o dia 06/05/03, às 14:40 horas, para audiência de 
Conciliação, instrução e julgamento. Boa Vista/RR, 12/03/03. Cartório da 1A Vara Cível. Adv - Natanael de Lima Ferreira. 
 
00047 - 01003059757-8 
Requerente: R.O.S. e outros, Requerido: E.O.S. => ) DECISÃO: 01) Segredo de justiça. 02) Defiro o pedido de justiça gratuita. 03) Considerando o 
binômio necessidade/possibilidade e que aos pais incumbe o dever de contribuir para o sustento dos filhos, fixo alimentos provisórios a serem 
depositados na conta corrente  a ser aberta em nome da  representante da menor, no valor equivalente a 25% (vinte e cinco por cento) dos 
rendimentos brutos mensais do réu, deduzidos apenas os descontos legais obrigatórios, para que sejam descontados em sua folha de pagamento.  04)  
Oficie-se à Caixa Econômica Federal Local, para  proceder à abertura de conta-corente requerida. 05) Oficie-se o órgão empregador do requerido 
para proceder aos descontos e depósitos. 06) Designe-se audiência de conciliação e julgamento. 07) Cite-se o réu, cientificando-o de que poderá 
apresentar defesa até o dia da audiência e fazer-se acompanhar de advogado e testemunhas, independente de prévio rol. 08) Os autores também 
deverão fazer-se acompanhar de advogado e testemunhas independente de rol prévio. 09) Intimações necessárias. 10) Ciência ao MP.  Boa Vista/RR, 
12/02/03,  Dr. Elvo Pigari Júnior Juiz de Direito Substituto da 1A Vara Cível. Adv - Inajá de Queiroz Maduro. 
 
00048 - 01003059916-0 
Requerente: K.L.V.M., Requerido: J.C.M.O. => DECISÃO: 01) Segredo de justiça. 02) Defiro o pedido de justiça gratuita. 03) Considerando o 
binômio necessidade/possibilidade e que aos pais incumbe o dever de contribuir para o sustento dos filhos, fixo alimentos provisórios a serem 
depositados na conta corrente a ser aberta em nome  da  representante do menor,  no valor equivalente 01 ( Um)  salário mínimo, até o dia 10 (dez) 
de cada mês.  04)  Oficie-se  a Caixa Econômica Federal local, para proceder à abertura da conta-corrente requerida. 05) Designe-se audiência de 
conciliação e julgamento. 06) Cite-se o réu, cientificando-o de que poderá apresentar defesa até o dia da audiência e fazer-se acompanhar de 
advogado e testemunhas, independente de prévio rol. 07) Os autores também deverão fazer-se acompanhar de advogado e testemunhas independente 
de rol prévio. 08) Intimações necessárias. 09) Ciência ao MP.  Boa Vista/RR, 12/03/03, Dr. Elvo Pigari Júnior Juiz de Direito Substituto da 1A Vara 
Cível. Adv - Inajá de Queiroz Maduro. 
 
ALVARÁ JUDICIAL 
 
00049 - 01003059378-3 
Requerente: Sóstenis Leão Silva e outros => DESPACHO:01) Justiça gratuita. Oficie ao INSS para que apresente Certidão de dependentes. Oficie-se 
a CEF e ao Banco do Brasil, para que informem sobre a existência de eventuais saldo em nome do falecido junto ao PIS e PASEP, respectivamente. 
Após, conclusos. Boa Vista/RR, 12/03/03. Dr. Elvo Pigari Júnior Juiz de Direito Substituto da 1A Vara Cível. Adv - Thaumaturgo Cezar Moreira do 
Nascimento. 
 
ARROLAMENTO DE BENS 
 
00050 - 01002030112-2 
Requerente: T.A.N. => A Escrivã da 1A Vara Cível no uso das atribuições previstas no artigo 2º, XII, do provimento - CGJ 07/94, Intime-se o 
advogado João alfredo de A. Ferreira - OAB- 100/RR, para devolver os autos acima mencionados ao Cartório. no prazo de 24 horas, sob pena de 
incidência das hipóteses previstas nos artigos 195 e196 do CPC. Boa Vista/RR, 13/03/03. Cartório da 1A Va ra Cível. Adv - João Alfredo de A. 
Ferreira. 
 
ARROLAMENTO/INVENTÁRIO 
 
00051 - 01001002134-2 
Inventariante: Agamenon Rocha => A Escrivã da 1A Vara Cível no uso das atribuições previstas no artigo 2º, XII, do provimento - CGJ 07/94, 
Intime-se o advogado Alexander Ladislau Menezes - OAB- 226/RR, para devolver os autos acima mencionados ao Cartório. no prazo de 24 horas, 
sob pena de incidência das hipóteses previstas nos artigos 195 e196 do CPC. Boa Vista/RR, 13/03/03. Cartório da 1A Vara Cível. Adv - Almiro Jo sé 
Mello Padilha, Alexander Ladislau Menezes. 
 
00052 - 01001005826-0 
Inventariante: Claudio Henrique Penhaloza, Inventariado: Melchiades Russo Pemhaloza => A Escrivã da 1A Vara Cível no uso das atribuições 
previstas no artigo 2º, XII, do provimento - CGJ 07/94, Intime-se o advogado Jorge da Silva Fraxe - OAB- 78/RR, para devolver os autos acima 
mencionados ao Cartório. no prazo de 24 horas, sob pena de incidência das hipóteses previstas nos artigos 195 e196 do CPC. Boa Vista/RR, 
13/03/03. Cartório da 1A Vara Cível. Adv - Jorge da Silva Fraxe. 
 
00053 - 01002028810-5 
Inventariante: Antonio Albuquerque de Souza e outros, Inventariado: Espólio de Ananias Matos de Souza => DESPACHO: Intimem-se os herdeiros- 
Beatriz, Francisca, Antônio, Fernando, Francisco e José Albuquerque para comparecer neste Juízo no dia 08/05/2003,  às 14:20 horas, sob pena de 
condução coercitiva, para informar e esclarecer  os motivos da inércia que vem prejudicando o regular andamento do feito. Os endereços dos 
hedeiros-intimados são os constantes de fls. 02/03. Intimações necessárias. Boa Vista/RR, 20/02/03. Dr. Elvo Pigari Júnior Juiz de Direito Substituto 
da 1A Vara Cível. Adv - Natanael de Lima Ferreira. 
 
00054 - 01003059572-1 
Inventariante: Rita Dinar de Souza Ribeiro => DESPACHO: Nomeio inventariante a requerente, que prestará compromisso em 05 dias e primeiras 
declarações nos 20 dias subseqüentes. Citem-se, após, o Dr. Promotor e os interessados não representados, se for o caso, bem como a Fazenda (CPC, 
art. 999), manifestando-se ela sobre os valores e podendo, se deles discordar, juntar provas de cadastro, em 20 dias (art. 1002, CPC) ou atribuir 
valores, que poderão ser aceitos pelos interessados (art. 1008, CPC), manifestando-se expressamente. Havendo concordância, quanto às primeiras 
declaraçoes e quanto aos valores, iniciais ou atribuídos, às  últimas declarações (art. 1001, CPC)  e digam em 10 dias. Se concordes, ao cálculo e 
digam, em 5 dias.     Boa Vista/RR, 12/03/03,  Dr. Elvo Pigari Júnior Juiz de Direito Substituto da 1A Vara Cível. Adv - Hindenburgo Alves de O. 
Filho. 
 
CAUTELAR INOMINADA 
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00055 - 01003057928-7 
Requerente: Maria Consolata Magalhães e Silva, Requerido: Flávio Magalhães da Silva => A Escrivã da 1A Vara Cível no uso das atribuições 
previstas no artigo 2º, XII, do provimento - CGJ 07/94, Intime-se o advogado Antônio Agamenon de Almeida - OAB-114A/RR, para devolver os 
autos acima mencionados ao Cartório. no prazo de 24 horas, sob pena de incidência das hipóteses previstas nos artigos 195 e196 do CPC. Boa 
Vista/RR, 13/03/03. Cartório da 1A Vara Cível. Adv - Pedro Xavier Coelho Sobrinho, Antônio Agamenon de Almeida. 
 
CURATELA/INTERDIÇÃO 
 
00056 - 01003059893-1 
Requerente: L.R.L., Interditado: F.R.L. => DESPACHO:01) Segredo de Justiça; 02) Defiro o pedido de Justiça gratuita; 03) Designe-se audiência de 
interrogatório do interditando 04) Cite-se. 05) Intimem-se. Boa Vista/RR, 12/03/03. Dr. Elvo Pigari Júnior Juiz de Direito Substituto da 1A Vara 
Cível. Adv - Inajá de Queiroz Maduro. 
 
DISSOLUÇÃO SOCIEDADE 
 
00057 - 01001002757-0 
Autor: A.B.M., Réu: A.S.F. => DESPACHO:  Aguarde-se audiência já aprazada, haja vista a impossibilidade de sua autecipação. O Cartório 
diligencie a intimação do autor no endereço fornecido pela ré, de fls. 158, item “3“. Advirto o autor, na pessoa de seu douto causídico, que o seu não 
comparecimento à audiência designada não impedirá  o prosseguimento do feito, em assim pretendendo a parte ré, já que no mandado de fls. 156vº. 
foi certificado que não foi possível encontrá-lo no endereço constante da inicial e por ele mesmo fornecido, devendo, assim, arcar com as 
conseqüências de sua desídia. Intimações necessárias. Boa Vista/RR, 12/03/03. Dr. Elvo Pigari Júnior Juiz de Direito Substituto da 1A Vara Cível. 
Adv - Luiz Fernando Menegais, Margarida Beatriz Oruê Arza. 
 
DIVÓRCIO CONSENSUAL 
 
00058 - 01002046232-0 
Requerente: M.A.N.S. e outros => A Escrivã da 1A Vara Cível no uso das atribuições previstas no artigo 2º, XII, do provimento - CGJ 07/94, 
Intime-se o advogado  Pedro Xavier Coelho Sobrinho - OAB- 21/RR, para devolver os autos acima mencionados ao Cartório. no prazo de 24 horas, 
sob pena de incidência das hipóteses previstas nos artigos 195 e196 do CPC. Boa Vista/RR, 13/03/03. Cartório da 1A Vara Cível. Adv - Pedro 
Xavier Coelho Sobrinho. 
 
DIVÓRCIO LITIGIOSO 
 
00059 - 01001005860-9 
Requerente: V.A.F.S. e outros => DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA: Designo o dia 26/06/03, às 14:30 horas, para audiência de Conciliação, 
instrução e julgamento. Boa Vista/RR, 12/03/03. Cartório da 1A Vara Cível. Adv - Terezinha Muniz de  Souza Cruz. 
 
00060 - 01002024395-1 
Requerente: N.M.C., Requerido: M.L.P.A. => DESPACHO:01) Processo em ordem. Defiro as provas requeridas; 02) Designo o dia 12/05/03, às 
10:00 horas, para audiência de conciliação, instrução e julgamento; 04) Intimações necessárias. Boa Vista/RR, 21/02/03. Dr. Luiz Fernando 
Castanheira Mallet Juiz de Direito Titular da 1A Vara Cível. Adv - Mário Junior Tavares da Silva. 
 
00061 - 01002024757-2 
Requerente: J.M.S., Requerido: F.P.S.S. => A Escrivã da 1A Vara Cível no uso das atribuições previstas no artigo 2º, XII, do provimento - CGJ 
07/94, Intime-se o advogado José Fábio Martins da Silva - OAB- 118/RR, para devolver os autos acima mencionados ao Cartório. no prazo de 24 
horas, sob pena de incidência das hipóteses previstas nos artigos 195 e196 do CPC. Boa Vista/RR, 13/03/03. Cartório da 1A Vara Cível. Adv - 
Antônio Avelino de A. Neto, Margarida Beatriz Oruê Arza, José Fábio Martins da Silva. 
 
00062 - 01002028948-3 
Requerente: M.L.C.C., Requerido: F.S.C. => DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA: Designo o dia 30/06/03, às 14:30 horas, para audiência de 
Conciliação, instrução e julgamento. Boa Vista/RR, 12/03/03. Cartório da 1A Vara Cível. Adv - Mário Junior Tavares da Silva. 
 
00063 - 01002031188-1 
Requerente: E.S.M., Requerido: M.S.M. => DESI GNAÇÃO DE AUDIÊNCIA: Designo o dia 30/06/03, às 14:20 horas, para audiência de 
Conciliação, instrução e julgamento. Boa Vista/RR, 12/03/03. Cartório da 1A Vara Cível. Adv - Aurideth Salustiano do Nascimento. 
 
00064 - 01003058949-2 
Requerente: M.N.T., Requerido: J.A.T. => DESPACHO:01) Segredo de Justiça; 02) Justiça gratuita; 03) Designo o dia 19/05/03, às 10:00 horas, 
para audiência de conciliação; 04) Cite-se, por edital, com prazo de 30 dias; 05) Intimações necessárias. Boa Vista/RR, 13/03/03. Dr. Luiz Fernando 
Castanheira Mallet Juiz de Direito Titular da 1A Vara Cível. Adv - Oleno Inácio de Matos.  
 
00065 - 01003059788-3 
Requerente: M.D.R.O., Requerido: L.A.O. => DESPACHO:01) Segredo de Justiça; 02) Defiro o pedido de Justiça gratuita; 03) Cite-se. 04) 
Intimem-se. Boa Vista/RR, 12/03/03. Dr. Elvo Pigari Júnior Juiz de Direito Substituto da 1A Vara Cível. Adv - Christianne Gonzales Leite. 
 
00066 - 01003059915-2 
Requerente: A.S.L., Requerido: M.A.O.L. => DESPACHO:01) Segredo de Justiça; 02) Justiça gratuita; 03) Cite-se por edital. 04) Intimem-se. Boa 
Vista/RR, 12/03/03. Dr. Elvo Pigari Júnior Juiz de Direito Substituto da 1A Vara Cível. Adv - Inajá de Queiroz Maduro. 
 
DIVÓRCIO POR CONVERSÃO 
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00067 - 01003059917-8 
Requerente: A.V.S., Requerido: S.A.O.P. => DESPACHO:01) Segredo de Justiça; 02) Justiça gratuita; 03) Cite-se por edital. 04) Intimem-se. Boa 
Vista/RR, 12/03/03. Dr. Elvo Pigari Júnior Juiz de Direito Substituto da 1A Vara Cível. Adv - Inajá de Queiroz Maduro. 
 
EXECUÇÃO 
 
00068 - 01001005720-5 
Exeqüente: A.S.R., Executado: E.C.E.P. => A Escrivã da 1A Vara Cível no uso das atribuições previstas no artigo 2º, XII, do provimento - CGJ 
07/94, Intime-se o advogado Vilmar Francisco Maciel - OAB- 10/RR, para devolver os autos acima mencionados ao Cartório. no prazo de 24 horas, 
sob pena de incidência das hipóteses previstas nos artigos 195 e196 do CPC. Boa Vista/RR, 13/03/03. Cartório da 1A Vara Cível. Adv - Vilmar 
Francisco Maciel. 
 
00069 - 01002023468-7 
Exeqüente: A.L.A.N., Executado: L.S.M. => A Escrivã da 1A Vara Cível no uso das atribuições previstas no artigo 2º, XII, do provimento - CGJ 
07/94, Intime-se o advogado Maria Gorete Moura de Oliveira - OAB- 238/RR, para devolver os autos acima mencionados ao Cartório. no prazo de 
24 horas, sob pena de incidência das hipóteses previstas nos artigos 195 e196 do CPC. Boa Vista/RR, 13/03/03. Cartório da 1A Vara Cível. Adv - 
Maria Gorete Moura de Oliveira, Roma Angélica de França. 
 
00070 - 01002028924-4 
Exeqüente: F.A.C.L., Executado: S.B.L. => DESPACHO: Em razão de  informações da DrA Escrivã desse Cartório, de existência de pedido e ser 
protocolado, necessário ao deslinde da causa, determino a baixa dos autos, para juntada e, após, voltem conclusos para apreciação dos pedidos 
existentes tanto do autor quanto do réu.  Boa Vista/RR, 13/03/03. Dr. Elvo Pigari Júnior Juiz de Direito Substituto da 1A Vara Cível. Adv - Oleno 
Inácio de Matos, Rita Cássia Ribeiro de Souza, Orlando Guedes Rodrigues.  
 
00071 - 01002031479-4 
Exeqüente: R.B.S., Executado: D.M.S. => DESPACHO:01) Para que não haja tumulto processual e em sendo o pedido e documentos de fls. 75/77, 
relativos à execução de pensão recentemente atrasadas, determino o desentranhamento dessas peças, com sem apensamento aos presentes autos e, 
após, conclusos; 02) No que tange ao pedido de fls. 78/79 é preciso dizer que o crédito alimentar gira em  torno de R$ 4.000,00 e, assim, a penhora 
em todos os bens aí relacionados acarretaria um excesso de penhor. Por isso, em havendo bens já penhorado e avaliados à fls. 61, num total de R$ 
1.550,00, determino, como reforço, a constrição nos bens móveis existentes na panificadora Roraima (endereço de fls. 74), bem como suas 
avaliações. Após, intime-se o devedor para, querendo, embargar no prazo de 10 dias. Boa Vista/RR, 12/03/03. Dr. Elvo Pigari Júnior Juiz de Direito 
Substituto da 1A Vara Cível. Adv - Vilmar Francisco Maciel, Petronilo Varela da S. Júnior. 
 
00072 - 01002048039-7 
Exeqüente: O.F.I.M., Executado: O.M. => DESPACHO:01) Diga o M.P. sobre  a justificação e documentos apresentados às fls. 34/41 e 42/58, bem 
como sobre o pagamento (ainda não comparado) de fls. 41. Antes, porém, da manifestação ministerial, intime-se o exequente sobre a referida 
justificativa fls. 34/41), informando ao Juízo se realmente houve depósito dos atrasados em conta da representante. Diga, também, o exeqüente sobre 
a petição de fls. 30/31.Intimações Necessárias. Boa Vista/RR, 07/03/03. Dr. Elvo Pigari Júnior Juiz de Direito Substituto da 1A Vara Cível. Adv - 
Luciana Olbertz Alves, José Carlos Barbosa Cavalcante. 
 
GUARDA DE MENOR 
 
00073 - 01002053530-7 
Requerente: O.S.B. => DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA: Designo o dia 21/05/03, às 10:00 horas, para audiência de Conciliação, instrução e 
julgamento. Boa Vista/RR, 11/03/03. Cartório da 1A Vara Cível. Adv - José João Pereira dos Santos, Neusa Maria de Oliveira. 
 
HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 
 
00074 - 01002055424-1 
Requerente: R.K.T.P. e outros => DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA: Designo o dia 23/04/03, às 14:10 horas, para audiência de Conciliação, 
instrução e julgamento. Boa Vista/RR, 11/03/03. Cartório da 1A Vara Cível. Adv - Oleno Inácio de Matos, Walterlon Azevedo Tertulino. 
 
INVENTÁRIO NEGATIVO  
 
00075 - 01001015034-9 
Inventariante: Sebastião da Silva e outros => A Escrivã da 1A Vara Cível no uso das atribuições previstas no artigo 2º, XII, do provimento - CGJ 
07/94, Intime-se o advogado Samuel Weber Braz - OAB- 209/RR, para devolver os autos acima mencionados ao Cartório. no prazo de 24 horas, sob 
pena de incidência das hipóteses previstas nos artigos 195 e196 do CPC. Boa Vista/RR,  13/03/03. Cartório da 1A Vara Cível. Adv - Elceni Diogo da 
Silva, Samuel Weber Braz, Alexander Ladislau Menezes, Lenon Geyson Rodrigues Lira. 
 
00076 - 01001020563-0 
Inventariante: Barnabe Alves Cordeiro => A Escrivã da 1A Vara Cível no uso das atribuições previstas no artigo 2º, XII, do provimento - CGJ 07/94, 
Intime-se o advogado José Demantiê Soares Leite- OAB- 128B/RR, para devolver os autos acima mencionados ao Cartório. no prazo de 24 horas, 
sob pena de incidência das hipóteses previstas nos artigos 195 e196 do CPC. Boa Vista/RR, 13/03/03. Cartório da 1A Vara Cível. Adv - Domingos 
Sávio Moura Rebelo, José Demontiê Soares Leite. 
 
INVEST.PATERN / ALIMENTOS 
 
00077 - 01001002343-9 
Requerente: F.M.S.R., Requerido: H.M.F.M. => DESPACHO:01) Final do despacho.... Portanto, iniciado o ano forense em 03 de fevereiro de 2003, 
a apelação proposta em 17/02/2003 enconta-se dentro do prazo legal. Assim, recebo o recurso apenas no efeito devolutivo (CPC, art. 520,II). Intime-
se o apelado para responder em 15 dias (art. 508 e 518, CPC). A seguir, com ou sem respost, venham  conclusos para endereçamento ao Tribunal. 
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Intimações necessária.  Boa Vista/RR, 10/03/03. Dr. Elvo Pigari Júnior Juiz de Direito Substituto da 1A Vara Cível. Adv - João Pujucan P. Souto 
Maior, Maria do Socorro R de Freitas, Elena Natch Fortes. 
 
00078 - 01001015230-3 
Requerente: L.M., Requerido: J.H.M. => DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA: Designo o dia 08/05/03, às 14:30 horas, para audiência de Conciliação, 
instrução e julgamento. Boa Vista/RR, 12/03/03. Cartório da 1A Vara Cível. Adv - Maria Luiza da Silva Coelho. 
 
00079 - 01002024110-4 
Requerente: H.C.S.C., Requerido: R.M.M.T. => DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA: Designo o dia 13/05/03, às 14:40 horas, para audiência de 
Conciliação, instrução e julgamento. Boa Vista/RR, 12/03/03. Cartório da 1A Vara Cível. Adv - Neuza Maria V. Oliveira de Castilho. 
 
00080 - 01002030096-7 
Requerente: K.H.F.O., Requerido: H.E.D.N. => DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA: Designo o dia 25/06/03, às 14:40 horas, para audiência de 
Conciliação, instrução e julgamento. Boa Vista/RR, 12/03/03. Cartório da 1A Vara Cível. Adv - José João Pereira dos Santos, Angela Di Manso. 
 
00081 - 01002032137-7 
Requerente: R.G.S., Requerido: J.T.S. => DESPACHO:01) Final do despacho.... Diante do exposto, recebo a apelação apenas no efeito devolutivo 
(CPC, art. 520,II). Intime-se o apelado para responder em 15 dias. Após, com ou sem contra-razão, venham conclusos para endereçamento ao 
Tribunal.  Boa Vista/RR, 11/03/03. Dr. Elvo Pigari Júnior Juiz de Direito Substituto da 1A Vara Cível. Adv - Aline Dionisio Castelo Branco. 
 
MODIFICAÇÃO DE CLÁUSULA 
 
00082 - 01002043099-6 
Requerente: V.B.M., Requerido: R.G.S. => A Escrivã da 1A Vara Cível no uso das atribuições previstas no artigo 2º, XII, do provimento - CGJ 
07/94, Intime-se o advogado José Luiz Antônio de Camargo - OAB- 60/RR, para devolver os autos de nº  02 043099-6 e 02 045350-1,  ao Cartório. 
no prazo de 24 horas, sob pena de incidência das hipóteses previstas nos artigos 195 e196 do CPC. Boa Vista/RR, 13/03/03. Cartório da 1A Vara 
Cível. Adv - José Luiz Antônio de Camargo, Geralda Cardoso de Assunção. 
 
REMOÇÃO/DISP CURADOR 
 
00083 - 01002046124-9 
Autor: Rosângela dos Santos Oliveira, Réu: Rosélia dos Santos Oliveira => DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA: Designo o dia 26/05/03, às 14:10 
horas, para audiência de Conciliação, instrução e julgamento. Boa Vista/RR, 11/03/03. Cartório da 1A Vara Cível. Adv - Margarida Beatriz Oruê 
Arza. 
 
REVISIONAL DE ALIMENTOS 
 
00084 - 01002043563-1 
Requerente: C.B.A., Requerido: M.D.S.M. => A Escrivã da 1A Vara Cível no uso das atribuições previstas no artigo 2º, XII, do provimento - CGJ 
07/94, Intime-se o advogado Emerson Luis Delgado Gomes - OAB- 285/RR, para devolver os autos acima mencionados ao Cartório. no prazo de 24 
horas, sob pena de incidência das hipóteses previstas nos artigos 195 e196 do CPC. Boa Vista/RR, 13/03/03. Cartório da 1A Vara Cível. Adv - 
Emerson Luis Delgado Gomes.  
 
00085 - 01002048315-1 
Requerente: J.P.R. e outros => ATO ORDINATÓRIO: Port 002/00. Vista ao requerente de fls. 36. Boa Vista/RR, 12/03/03. Cartório da 1A Vara 
Cível. Adv - Paulo Afonso de S. Andrade. 
 
SEPARAÇÃO CONSENSUAL 
 
00086 - 01002053312-0 
Requerente: C.C.N. e outros => DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA: Designo o dia 22/04/03, às 14:10 horas, para audiência de Conciliação, instrução 
e julgamento. Boa Vista/RR, 11/03/03. Cartório da 1A Vara Cível. Adv - Emerson Luis Delgado Gomes.  
 
00087 - 01003057975-8 
Requerente: M.M.B.M. => A Escrivã da 1A Vara Cível no uso das atribuições previstas no artigo 2º, XII, do provimento - CGJ 07/94, Intime-se o 
advogado Antônio Claúdio de Almeida - OAB- 124B/RR, para devolver os autos acima mencionados ao Cartório. no prazo de 24 horas, sob pena de 
incidência das hipóteses previstas nos artigos 195 e196 do CPC. Boa Vista/RR, 13/03/03. Cartório da 1A Vara Cível. Adv - Pedro Xavier Coelho 
Sobrinho, Antônio Agamenon de Almeida, Antônio Cláudio de Almeida. 
 
00088 - 01003058703-3 
Requerente: R.E.T.A. e outros => DESPACHO:01) Segredo de Justiça; 02) Justiça gratuita; 03) Designo o dia 08/05/03, às 10:00 horas, para 
audiência de ratificação de pedido; 04) Intimações necessárias; 05) Os autores deverão apresentar em audiência os documentos originais das cópias 
de fls. 05/10. Boa Vista/RR, 10/02/03. Dr. Luiz Fernando Castanheira Mallet Juiz de Direito Titular da 1A Vara Cível. Adv - Terezinha Muniz de 
Souza Cruz. 
 
00089 - 01003059954-1 
Requerente: R.D.F. e outros => DESPACHO:01) Segredo de Justiça; 02) Designe-se audiência de ratificação; 03) Intimem-se. Boa Vista/RR, 
12/03/03. Dr. Elvo Pigari Júnior Juiz de Direito Substituto da 1A Vara Cível. Adv - Ana Beatriz Oliveira Rêgo. 
 
SEPARAÇÃO DE CORPOS 
 
00090 - 01003058541-7 
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Requerente: F.M.R., Requerido: F.A.R. => A Escrivã da 1A Vara Cível no uso das atribuições previstas no artigo 2º, XII, do provimento - CGJ 
07/94, Intime-se o advogado Natanael Gonçalves Vieira - OAB- 119A/RR, para devolver os autos acima mencionados ao Cartório. no prazo de 24 
horas, sob pena de incidência das hipóteses previstas nos artigos 195 e196 do CPC. Boa Vista/RR, 13/03/03. Cartório da 1A Vara Cível. Adv - 
Natanael Gonçalves Vieira, Ítalo Diderot Pessoa Rebouças.  
 
SEPARAÇÃO LITIGIOSA 
 
00091 - 01001002106-0 
Requerente: E.R.G., Requerido: V.T.G. => A Escrivã da 1A Vara Cível no uso das atribuições previstas no artigo 2º, XII, do provimento - CGJ 
07/94, Intime-se o advogado Jaildo Peixoto da Silva - OAB- 48B/RR, para  os devolver os autos de nº 01 002106-0, 02 021396-2 e 02 032212-8. ao 
Cartório. no prazo de 24 horas, sob pena de incidência das hipóteses previstas nos artigos 195 e196 do CPC. Bo a Vista/RR, 13/03/03. Cartório da 1A 
Vara Cível. Adv - Jaildo Peixoto da Silva. 
 
00092 - 01002051814-7 
Requerente: E.O.S.M., Requerido: A.M.C.M. => DESPACHO:01) Segredo de Justiça; 02) Justiça gratuita; 03) Defiro a emenda de fls. 17; 04) 
Designo o dia 06/05/03, às 10:00 horas, para audiência de conciliação; 05) Cite-se; 06) Intimações necessárias. Boa Vista/RR, 14/02/03. Dr. Luiz 
Fernando Castanheira Mallet Juiz de Direito Titular da 1A Vara Cível. Adv - José João Pereira dos Santos, Neusa Maria de Oliveira. 
 
00093 - 01002055182-5 
Requerente: R.J.A.T., Requerido: E.S.F. => DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA: Designo o dia 23/04/03, às 14:30 horas, para audiência de 
Conciliação, instrução e julgamento. Boa Vista/RR, 11/03/03. Cartório da 1A Vara Cível. Adv - José João Pereira dos Santos. 
 
TUTELA 
 
00094 - 01002055288-0 
Tutelante: R.V.V. => DESIGNAÇÃO DE AUDIÊNCIA: Designo o dia 24/04/03, às 14:20 horas, para audiência de Conciliação, instrução e 
julgamento. Boa Vista/RR, 11/03/03. Cartório da 1A Vara Cível. Adv - Christianne Gonzales Leite. 

 
2A VARA CÍVEL 

 
Expediente de 13/03/2003 

 
JUIZ(A) TITULAR: 

Rommel Moreira Conrado 
JUIZ(A) COOPERADOR(A): 

Rodrigo Cardoso Furlan 
PROMOTOR(A): 

Luiz Antonio Araújo de Souza 
ESCRIVÃO(Ã): 

Hudson Luis Viana Bezerra 
 

DECLARATÓRIA 
 
00194 - 01002041979-1 
Autor: Vicente Adolfo Brasil, Réu: O Municipio de Normandia e outros => DESPACHO: Faculto, pela ultima vez, emenda a inicial nos termos do 
despacho de fls. 28, sob pena de indeferimento. .  Boa Vista, 13.03.03. Rommel Moreira Conrado. Juiz de Direito. Adv - Pedro de A. D. Cavalcante. 
 
DESAPROPRIAÇÃO 
 
00195 - 01001003369-3 
Expropriante: O Município de Boa Vista, Expropriado: Mário Marques Serafim => DESPACHO: Vista ao M.P. Boa Vista, 13.03.03. Rommel 
Moreira Conrado. Juiz de Direito. Adv - Maryvaldo Bassal de Freire. 
 
EMBARGOS DEVEDOR 
 
00196 - 01001003867-6 
Embargante: Grc Importadora e Exportadora Ltda, Embargado: O Estado de Roraima => DESPACHO: Intimação para pagamento das custas e 
pagas, ou extraídas as certidões, arquivem-se.   Boa Vista, 13.03.03. Rommel Moreira Conrado. Juiz de Direito. Adv - Marcos Antônio C de Souza, 
Luciano Alves de Queiroz, Paulo Marcelo A. Albuquerque. 
 
EXECUÇÃO 
 
00197 - 01001006062-1 
Exeqüente: Adriano de Almeida Corinthi, Executado: Fundo de Aposentadoria e Pensão => DESPACHO: Em razão do peculiaridade do caso e 
aparente interesse público, vista ao M.P..  Boa Vista, 13.03.03. Rommel Moreira Conrado. Juiz de Direito. Adv - João Felix de Santana Neto. 
 
EXECUÇÃO FISCAL 
 
00198 - 01001003152-3 
Exeqüente: O Município de Boa Vista, Executado: Fb da Frota e outros => DESPACHO: Defiro a suspensão do processo de acordo com o requerido 
às fls. 35 a contar da data da petição. Decorrido o prazo, intime-se o exequenete para se manifestar.  Boa Vista, 13.03.03. Rommel Moreira Conrado. 
Juiz de Direito. Adv - Lúcia Pinto Pereira, Severino do Ramo Benício. 
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00199 - 01001003179-6 
Exeqüente: O Município de Boa Vista, Executado: Unimed Boa Vista - Cooperativa de Trabalho Médico Ltda => DESPACHO:  Penhore-se e 
avalie-se o bem indicado. Após, intime-se p/ embargos.  Boa Vista, 13.03.03. Rommel Moreira Conrado. Juiz de Direito. Adv - Lúcia Pinto Pereira, 
Rommel Luiz Paracat Lucena, Severino do Ramo Benício. 
 
00200 - 01001003922-9 
Exeqüente: O Município de Boa Vista, Executado: Clodir Matos Filgueiras => DESPACHO: Manifeste-se o exequenete acerca de fls. 13.  Boa 
Vista, 13.03.03. Rommel Moreira Conrado. Juiz de Direito. Adv - Lúcia Pinto Pereira, Severino do Ramo Benício. 
 
00201 - 01001003923-7 
Exeqüente: O Município de Boa Vista, Executado: José Reinaldo Pereira da Silva => DESPACHO: Defiro a suspensão do processo de acordo com o 
requerido às fls. 19 a contar da data da petição. Decorrido o prazo, intime-se o exequenete para se manifestar.  Boa Vista, 13.03.03. Rommel Moreira 
Conrado. Juiz de Direito. Adv - Lúcia Pinto Pereira. 
 
00202 - 01001019176-4 
Exeqüente: O Estado de Roraima, Executado: Carrosel Comercio e Representações Ltda => DESPACHO: Defiro a suspensão do processo de acordo 
com o requerido às fls. 20 a contar da data da petição. Decorrido o prazo, intime-se o exequenete para se manifestar.  Boa Vista, 13.03.03. Rommel 
Moreira Conrado. Juiz de Direito. Adv - Paulo Marcelo A. Albuquerque. 
 
00203 - 01001019614-4 
Exeqüente: O Estado de Roraima, Executado: Orcon Contabilidade e Comércio Ltda => DESPACHO: Defiro a suspensão do processo de acordo 
com o requerido às fls. 33 a contar da data da petição. Decorrido o prazo, intime-se o exequente para se manifestar.  Boa Vista, 13.03.03. Rommel 
Moreira Conrado. Juiz de Direito. Adv - Paulo Marcelo A. Albuquerque. 
 
EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS 
 
00204 - 01001003459-2 
Autor: Ottomar de Sousa Pinto, Réu: O Município de Boa Vista => DESPACHO: Manifeste-se a parte requerente.  Boa Vista, 13.03.03. Rommel 
Moreira Conrado. Juiz de Direito. Adv - João Felix de Santana Neto, Maryvaldo Bassal de Freire. 
 
INDENIZAÇÃO 
 
00205 - 01001003795-9 
Autor: Jeferson Antonio da Silva e outros, Réu: O Estado de Roraima => DESPACHO: Aguarde-se o prazo recursal. Boa Vista, 13.03.03. Rommel 
Moreira Conrado. Juiz de Direito. Adv - Messias Gonçalves Garcia, Ronnie Gabriel Garcia, Luciano Alves de Queiroz. 
 
00206 - 01001003797-5 
Autor: Sebastião Bezerra Lima Neto, Réu: O Estado de Roraima => DESPACHO: Ao M.P. p/ intimação da sentença, conforme entendimento 
usualmente  adotado pelo TJRR. Após, ao TJRR.  Boa Vista, 13.03.03. Rommel Moreira Conrado. Juiz de Direito. Adv - Alexandre Cesar Dantas 
Socorro, Luciano Alves de Queiroz, Cleusa Lúcia de Souza Lima. 
 
JUSTIFICAÇÃO 
 
00207 - 01002055454-8 
Requerente: Maria Mirtes de Souza Silva, Requerido: O Município de Boa Vista => DESPACHO: Manifeste-se a parte autora em 48h, sob pena de 
extinção. Int. pessoalmenete.   Boa Vista, 13.03.03. Rommel Moreira Conrado. Juiz de Direito. Adv - Marcos Antônio C de Souza, Maryvaldo 
Bassal de Freire, Lúcia Pinto Pereira. 
 
MANDADO DE SEGURANÇA 
 
00208 - 01002038550-5 
Impetrante: Carlos Alberto de Souza Hypólito, Autor. Coatora: Departamento Estadual do Meio Ambiente => DESPACHO: Intime-se p/ pagamento 
das custas finais e pagas, ou extraídas as certidões, arquivem-se.   Boa Vista, 13.03.03. Rommel Moreira Conrado. Juiz de Direito. Adv - Samuel 
Weber Braz. 
 
00209 - 01003060244-4 
Impetrante: Sinter Sindicato dos Trabalhadores em Educação de Roraima, Autor. Coatora: O Estado de Roraima => DESPACHO:  Emendar a inicial 
quanto a legitimidade passiva, com a indicação da autoridade  apontada coatora e apontando o periculum in mora. Boa Vista, 13.03.03. Rommel 
Moreira Conrado. Juiz de Direito. Adv - Antônio Agamenon de Almeida, Pedro Xavier Coelho Sobrinho. 
 
ORDINÁRIA 
 
00210 - 01001003967-4 
Requerente: Arnaldo José Ferreira, Requerido: O Estado de Roraima => FINAL DE SENTENÇA:Isto posto, julgo parcialmente procedente o pedido 
de indenização por danos materiais, extinguindo o processo com julgamento do mérito, com fulcro no art. 269, I, CPC, condenando o Réu a pagar ao 
Autor, a quantia de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), com correção monetária e juros de meio por cento ao mês, capitalizados anualmente, calculados 
desde a data do evento danoso. Quanto aos danos morais, julgo procedente o pedido, condenando o Réu a pagar ao autor a quantia de R$ 10.000,00 
(dez mil reais) devidos com correção monetária e juros de meio por cento ao mês, capitalizados anualmente, a partir desta data. Fixo os honorários 
advocatícios, devidos em favor do adv ogado da parte autora, considerando o disposto no § 4º  do art. 20 e o art. 21, ambos do CPC, pois vencida a 
Fazenda Pública e tendo em vista especialmente o grau de zelo do profissional e a complexidade da causa, em R$ 3.000,00 (Três mil reais), a serem 
pagos proporcionalmente, 65% e 35%, pelo Réu e pelo Autor, respectivamente. Sem custas. decorrido o prazo recursal, com ou sem interposição de 
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recurso voluntário, subam os autos ao Eg. TJRR por força de reexame necessário. P.R.I.  Boa Vista, 12 de março de 2003. Rommel Moreira 
Conrado. Juiz de Direito. Adv - Alexandre Cesar Dantas Socorro, Luciano Alves de Queiroz. 
 

3A VARA CÍVEL 
 

Expediente de 13/03/2003 
 

JUIZ(A) TITULAR: 
Jefferson Fernandes da Silva 
JUIZ(A) COOPERADOR(A): 

Lana Leitão Martins de Azevedo 
Rodrigo Cardoso Furlan 

PROMOTOR(A): 
Zedequias de Oliveira Junior 

ESCRIVÃO(Ã): 
Ronaldo Barroso Nogueira 

 
EXECUÇÃO DE HONORÁRIOS 
 
00212 - 01002027965-8 
Exequente: Antonieta Magalhães Aguiar, Executado: Manoel Eduardo Matias da Silva e outros => DESPACHO: Aguarde-se manifestação do 
exeqüente, pelo prazo de 30 dias, sob pena de extinção sem julgamento do mérito (art. 267, III, CPC). Intime-se. BV, 12.03.03. Jefferson Fernandes 
da Silva. Juiz de Direito Titular. Adv - Antonieta Magalhães Aguiar, Maria Dizanete de S Matias. 
 
00213 - 01002027978-1 
Executado: Transporte Rio Branco Ltda => DESPACHO: Cite-se, por edital a ser afixado no lugar de costume, e publicado no DPJ e em jornal de 
Circulação local, duas vezes, às expensas do credor, com o prazo de 20 (vinte) dias,  contendo as advertências de lei. BV, 19.02.03. Jefferson 
Fernandes da Silva. Juiz de Direito Titular. Adv - José Jerônimo Figueiredo da Silva, Maria Emília Brito Silva Leite, Maria Dizanete de S Matias. 
 
EXECUÇÃO DE SENTENÇA 
 
00214 - 01002033516-1 
Exeqüente: e A Silva, Executado: Consórcio Planalto de Veículos Nacionais S C Ltda Coplaven => DESPACHO: Expeça-se nova Carta Precatória, 
intimando o Requerente para o pagamento das custas. BV, 12.03.03. Jefferson Fernandes da Silva. Juiz de Direito Titular. ATO ORDINATÓRIO: 
Intimação da Requerente para comparecer em cartório a fim de providenciar o pagamento das custas. Adv - Maria da Glória de Souza Lima. 
 
00215 - 01002054677-5 
Exeqüente: Pedro de Alcantara Duque Cavalcanti, Executado: Queiroz Furlan e Cia Ltda => DESPACHO: Anote-se o início da Execução de 
Sentença, comunicando ao Distribuidor. Aguarde resposta da deprecata por 30 dias. BV, 06.03.03. Jefferson Fernandes da Silva. Juiz de Direito 
Titular. Adv - Pedro de A. D. Cavalcante. 
 
ORDINÁRIA 
 
00216 - 01003058514-4 
Requerente: Joao Carlos Angeli e outros, Requerido: Benedito Aparecido Marton e outros => SENTENÇA: JOÃO CARLOS ANGELI e LADY 
FRANCISCA ARAUJO ANGELI, ingressam com Ação de Rescisão Contratual contra BENEDITO APARECIDO MARTON e KÁCIO OLIVEIRA 
GUIMARÃES. Citado o Primeiro Réu, às fls. 67/71 as partes atravessam petição informando a celebração de acordo, cuja homologação pedem. 
Destarte, acolho o pedido e homologo por sentença o acordo celebrado entre as partes, para que produza seus legais efeitos. Custas na forma 
acordada. P.R.I. BV, 27.02.03. Jefferson Fernandes da Silva. Juiz de Direito Titular. Adv - Denis Xavier Alonso, Luiz Angelo Pipolo. 
 
PRECATÓRIA CÍVEL 
 
00217 - 01001004738-8 
Requerente: Petrobrás Distribuidora S/A, Requerido: Distribuidora de Lubrificante S/A e Outros => DESPACHO: Designe-se praça. Expeça-se 
edital a ser afixado no lugar de costume e publicado em jornal de circulação local, com, digo, com observância do disposto nos arts. 686 e s. do CPC. 
Oficie-se informando, e solicitando a intimação das partes. BV, 26.02.03. Jefferson Fernandes da Silva. Juiz de Direito Titular. Adv - Paulo Roberto 
Achutti Cezar, Roberto Valle Záquia. 
 
REGISTRO CIVIL 
 
00218 - 01002024325-8 
Requerente: Venícia Simbrício => DESPACHO: Intime-se a Requerente, por Edital com o prazo de 20 dias, a ser publicado no DPJ, à vista de não 
ter ela endereço certo e completo, para dar andamento ao feito com prazo de 48 horas, sob pena de extinção do processo sem julgamento do mérito 
(art. 267, III, e § 1° CPC). Cumpra-se. BV, 10.03.03. Jefferson Fernandes da Silva. Juiz de Direito Titular. Adv - Não consta registro de advogado. 
 
00219 - 01002031668-2 
Requerido: Nicodene Pereira da Silva => DESPACHO: Intime-se a Requerente, por Edital com o prazo de 20 dias, a ser publicado  no DPJ, à vista de 
não ter ela endereço certo e completo, para dar andamento ao feito com prazo de 48 horas, sob pena de extinção do processo sem julgamento do 
mérito (art. 267, III, e § 1° CPC). Cumpra-se. BV, 10.03.03. Jefferson Fernandes da Silva. Juiz de Direito Titular. Adv - Aline Dionisio Castelo 
Branco. 
 
00220 - 01002033661-5 
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Requerente: Terano Moisés => DESPACHO: Intime-se a Requerente, por Edital com o prazo de 20 dias, a ser publicado no DPJ, à vista de não ter 
ela endereço certo e completo, para dar andamento ao feito com prazo de 48 horas, sob pena de extinção do processo sem julgamento do mérito (art. 
267, III, e § 1° CPC). Cumpra-se. BV, 10.03.03. Jefferson Fernandes da Silva. Juiz de Direito Titular. Adv - Anair Paes Paulino. 
 
00221 - 01002038839-2 
Requerente: Roselma dos Santos Nascimento => DESPACHO: Intime-se a Requerente, por Edital com o prazo de 20 dias, a ser publicado no DPJ, à 
vista de não ter ela endereço certo e completo, para dar andamento ao feito com prazo de 48 horas, sob pena de extinção do processo sem julgamento 
do mérito (art. 267, III, e § 1° CPC). Cumpra-se. BV, 10.03.03. Jefferson Fernandes da Silva. Juiz de Direito Titular. Adv - Julio Cesar P Brondani. 
 
RETIFICAÇÃO REG. CIVIL 
 
00222 - 01001004868-3 
Requerente: Tereza Rodrigues Nunes => DESPACHO: Intime-se a Requerente, por Edital com o prazo de 20 dias, a ser publicado no DPJ, à vista de 
não ter ela endereço certo e completo, para dar andamento ao feito com prazo de 48 horas, sob pena de extinção do processo sem julgamento do 
mérito (art. 267, III, e § 1° CPC). Cumpra-se. BV, 10.03.03. Jefferson Fernandes da Silva. Juiz de Direito Titular. Adv - Grece Maria da Silva Matos. 
 
00223 - 01002027126-7 
Requerente: Lucilia de Almeida Pitá => DESPACHO: Intime-se a Requerente, por Edital com o prazo de 20 dias, a ser publicado no DPJ, à vista de 
não ter ela endereço certo e completo, para dar andamento ao feito com prazo de 48 horas, sob pena de extinção do processo sem julgamento do 
mérito (art. 267, III, e § 1° CPC). Cumpra-se. BV, 10.03.03. Jefferson Fernandes da Silva. Juiz de Direito Titular. Adv - Não consta registro de 
advogado. 
 

4A VARA CÍVEL 
 

Expediente de 13/03/2003 
 

JUIZ(A) TITULAR: 
Cristovão José Suter Correia da Silva  

JUIZ(A) COOPERADOR(A): 
Délcio Dias Feu 
ESCRIVÃO(Ã): 

Maria do Perpétuo Socorro N de Queiroz 
 

BUSCA E APREENSÃO 
 
00224 - 01001015241-0 
Requerente: Consórcio Nacional Suzuki Motos Ltda, Requerido: Elivaldo Viana da Costa => FINAL DE SENTENÇA: Vistos... III - Por 
consequência, na forma do art. 269 II do Estatuto Processual Civil, julgo extinto o processo, condenando o autor nas custas e despesas processuais, 
sem condenação em honorários advocatícios. P.R.I., e certificado o trânsito em julgado, arquive-se, observadas as formalidades legais. BV. 28.02.03 
- Dr. Cristóvão Suter - Juiz de Direito. Adv - Mamede Abrão Netto, Milton César Pereira Batista, Lenon Geyson Rodrigues Lira. 
 
BUSCA/APREENSÃO DEC.911 
 
00225 - 01002055077-7 
Autor: Banco Bradesco S/A, Réu: Maria de Nazare T Barbosa => FINAL DE SENTENÇA: Vistos... III - Por consequência, na forma do art. 269 II 
do Estatuto Processual Civil, julgo extinto o processo, condenando a parte autora ao pagamento das custas e despesas processuais, sem condenação 
em honorários advocatícios. P.R.I., e certificado o trânsito em julgado, arquive-se, observadas as formalidades legais. BV. 27.02.03 - Dr. Cristóvão 
Suter - Juiz de Direito. Adv - Hervanilse M. F. dos Santos, Maria Lucilia Gomes, Simone Socorro da Silva Sampaio. 
 
CANCELAMENTO DE PROTESTO 
 
00226 - 01002024350-6 
Autor: Dejanira Lima Cruz, Réu: Maria Gercina do Nascimento => FINAL DE SENTENÇA: Vistos... III - Tecidas estas considerações, e 
desnecessárias outras mais, julgo procedente o pedido constante da inicial a fim de reconhecer a prescrição do título e determinar o cancelamento do 
protesto junto dos Cartórios de Títulos e Documentos desta Capital. Em consequência, condeno a requerida a suportar as despesas processuais e 
honorários advocatícios no valor de R$ 200,00 (duzentos reais) conforme os parâmetros estabelecidos no artigo 20 $ 4º do CPC. Declaro extinto o 
feito, determinando seu arquivamento, com broquel no artigo 269, I do CPC. Após o trânsito em julgado, arquive-se. BV. 25.02.03 - Dr. Délcio Dias 
Feu - Juiz Substituto. Adv - José Carlos Barbosa Cavalcante, Luciana Olbertz Alves. 
 
EXECUÇÃO 
 
00227 - 01001005127-3 
Exeqüente: Sileno Kleber M da Silva Guedes, Executado: Silvana Aparecida Mendes Matsdorff e outros => FINAL DE SENTENÇA:  Vistos... III - 
Posto isto, na forma do disposto nos arts. 269, III e 794, II, ambo s do Código de Processo Civil, julgo extinta a presente execução. Custas 
processuais e honorários advocatícios na forma convencionada. BV. 06.02.03 - Dr. Cristóvão Suter - Juiz de Direito. Adv - Sileno Kleber da Silva 
Guedes, José Luiz Antônio de Camargo. 
 
00228 - 01001005394-9 
Exeqüente: Prince Bike Norte Ltda, Executado: Araújo & Silva Ltda => FINAL DE SENTENÇA: Vistos...  III - Por consequência, na forma do art. 
267 III do Código de Processo Civil, julgo extinto o processo, condenando o autor ao pagamento das custas e despesas processuais, e honorários 
advocatícios de 10%. P.R.I., e certificado o trânsito em julgado, arquive-se, observadas as formalidades legais. BV. 26.02.03 - Dr. Délcio Dias Feu - 
Juiz Substituto. Adv - José Carlos de Souza. 
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INDENIZAÇÃ O 
 
00229 - 01001005122-4 
Autor: José Lenivaldo da Silva Pereira, Réu: Empresa União Cascavel de Transportes e Turismo Ltda => FINAL DE SENTENÇA: Vistos... III - 
Posto isto, em razão dos argumentos expendidos e pelo que dos autos consta, julgo improcedente o pedido, e em consequência condeno o autor ao 
pagamento das custas e honorários advocatícios em 10%, consoante apreciação equitativa do artigo 20 § 4º do CPC. P.R.I. BV. 05.03.03 - Dr. Délcio 
Dias Feu - Juiz Substituto. Adv - Antonieta Magalhães Aguiar, Marco Antônio da Silva Pinheiro, Ana Beatriz Oliveira Rêgo, Sebastião Ernestro 
Santos dos Anjos. 
 
00230 - 01001005373-3 
Autor: Carlos Eduardo Levischi, Réu: Editora Folha de Boa Vista Ltda => REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO - DESPACHO: I - Cumpra-se o 
decidido pelo e. Tribunal de Justiça; II - Promova-se o processamento da exceção na forma da lei. BV. 06.03.03 - Dr. Cristóvão Suter - Juiz de 
Direito. Adv - Stélio Dener de Souza Cruz, Hélio Miranda, Haydée Nazaré de Magalhães. 
 
00231 - 01001005532-4 
Autor: José Luiz Rodrigues Magalhães, Réu: Arnulf Bantel => FINAL DE SENTENÇA: Vistos... III - Tecidas estas considerações, e desnecessárias 
outras tantas, julgo parcialmente procedente os pedidos constantes na ação de rescisão contratual, declarando rescindido o contrato de compromisso 
de venda e compra e restituindo o bem ao alienante-Autor Arnulf Bantel. Julgo parcialmente procedente a ação de indenização, apenso para 
determinar a devolução ao adquirente-autor José Luiz Rodrigues Magalhães, o valor pago a título de primeira prestação, constante da fls. 04 
devidamente corrigido desde o ajuizamento da ação de indenização. Julgo improcedente ambos os pedidos contidos na ação de reconvenção. Face a 
sucumbência recíproca nas ações de recisão contratual e na ação de indenização, as partes deverão arcar, cada qual, com a metade das custas 
processuais e com os honorários de seus patronos, conforme estabelecido no artigo 21 do CPC. Dada a perda da ação reconvenção, condeno o réu-
reconvinte Arnulf Bantel a suportar as custas processuais e hinorários advocatícios no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais) conforme os parâmetros 
estabelecidos no artigo 20 § 4º do CPC. P.R.I. Em consequência julgo extinto ambos os feitos, determinando seu arquivamento, com broquel no 
artigo 269, I do CPC. Após o trânsito em julgado, arquive -se. BV. 19.12.02 - Dr. Délcio Dias Feu - Juiz Substituto. Adv - Nilter da Silva Pinho, 
Paulo André Teixeira Migliorin, José Duarte Simões Moura, Francisco Alves Noronha. 
 
ORDINÁRIA 
 
00232 - 01001005531-6 
Requerente: Arnulf Bantel, Requerido: José Luiz Rodrigues Magalhães => FINAL DE SENTENÇA: Vistos... III - Tecidas estas considerações, e 
desnecessárias outras tantas, julgo parcialmente procedente os pedidos constantes na ação de rescisão contratual, declarando rescindido o contrato de 
compromisso de venda e compra e restituindo o bem ao alienante-Autor Arnulf Bantel. Julgo parcialmente procedente a ação de indenização, apenso 
para determinar a devolução ao adquirente-autor José Luiz Rodrigues Magalhães, o valor pago a título de primeira prestação, constante da fls. 04 
devidamente corrigido desde o ajuizamento da ação de indenização. Julgo improcedente ambos os pedidos contidos na ação de reconvenção. Face a 
sucumbência recíproca nas ações de recisão contratual e na ação de indenização, as partes deverão arcar, cada qual, com a metade das custas 
processuais e com os honorários de seus patronos, conforme estabelecido no artigo 21 do CPC. Dada a perda da ação reconvenção, condeno o réu-
reconvinte Arnulf Bantel a suportar as custas processuais e hinorários advocatícios no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais) conforme os parâmetros 
estabelecidos no artigo 20 § 4º do CPC. P.R.I. Em consequência julgo extinto ambos os feitos, determinando seu arquivamento, com broquel no 
artigo 269, I do CPC. Após o trânsito em julgado, arquive-se. BV. 19.12.02 - Dr. Délcio Dias Feu - Juiz Substituto. Adv - Francisco Alves Noronha, 
José Duarte Simões Moura. 
 

5A VARA CÍVEL 
 

Expediente de 13/03/2003 
 

JUIZ(A) TITULAR: 
Mozarildo Monteiro Cavalcanti 

JUIZ(A) COOPERADOR(A): 
Alexandre Magno Magalhaes Vieira 

Luiz Alberto de Morais Junior  
ESCRIVÃO(Ã): 

Maria das Graças Barroso de Souza 
 

AÇÃO CIVIL PÚBLICA 
 
00233 - 01002043167-1 
Requerente: O Ministerio Publico do Estado de Roraima, Requerido: Faecer Fundação Assistencial Educacional e Cultural de Rr => DECISÃO: 1. 
Ao Sr. Oficial de Justiça para justificar, em 48h., o lapso temporal entre o recebimento e o cumprimento do mandado. 2. O documento de fl. 206 não 
seria apto, por si só, para demonstrar o descumprimento da determinação de fls. 156/157. Todavia, tendo em vista a anuência tácita da fundação ré, a 
que se soma a fé pública da servidora, tendo como certo o descumprimento do preceito nos dias 11, 12, 13 de outubro de 2002 e aplico à ré a multa 
de R$ 15.000,00 (quinze mil reais). 3. Esta causa, embora envolva matéria de fato e de direito, não necessita de outras provas além das que estão nos 
autos. Trata-se, portanto, de causa de julgamento antecipado da lide. 4. Int. e após venham os autos conclusos. Boa Vista, 13/03/03. Dr. Mozarildo 
Monteiro Cavalcanti - Juiz de Direito. Adv - Pedro Xavier Coelho Sobrinho, Antônio Agamenon de Almeida. 
 
AÇÃO DE COBRANÇA 
 
00234 - 01003057881-8 
Autor: Banco do Brasil S/A, Réu: Vilson Pedro Leonardi => DESPACHO: 1. Defiro o pedido  da petição de fl. 23. 2. Aguarde o transcurso do prazo 
requerido. Boa Vista, 13/03/03. Dr. Mozarildo Monteiro Cavalcanti - Juiz de Direito. Adv - Abdon Fernandes de Souza. 
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ARRESTO/SEQUESTRO 
 
00235 - 01003058285-1 
Autor: J.J.R.F., Réu: C.E.L. e outros => FINAL DE DECISÃO: (...) Pelas razões expostas, defiro o pedido de concessão liminar da medida e 
determino a expedição do mandado de arresto de bens dos réus até o limite da dívida. Incidindo a constrição sobre o imóvel e o móvel indicados na 
petição inicial, depositem-se os bens como requerido na fl. 06. Após a redução a termo da caução, expeça-se o mandado de intimação e citação dos 
réus. Regularize a parte autora a sua representação processual no prazo de 15 (quinze) dias. Boa Vista, 11/03/03. Dr. Mozarildo Monteiro Cavalcanti 
- Juiz de Direito. Adv - Pedro de A. D. Cavalcante. 
 
BUSCA/APREENSÃO DEC.911 
 
00236 - 01001006101-7 
Autor: Banco Ford S/A, Réu: Úrsula Loiola Contreira => DESPACHO: 1. Manifeste-se à parte autora em 48h, sob pena de extinção. 2. Int. por carta 
com aviso de recebimento. Boa Vista, 11/03/03. Dr. Mozarildo Monteiro Cavalcanti - Juiz de Direito. Adv - Angela Di Manso, Mirian Di Manso. 
 
CANCELAMENTO DE PROTESTO 
 
00237 - 01002052779-1 
Autor: Castelão Comércio de Materiais de Construção Ltda, Réu: Ceramica Indaiatuba S/A e outros => DESPACHO: 1. Não foi respeitado o prazo 
estabelecido no art. 232, III do Código de Processo Civil para a realização da citação por edital. Assim, torno sem efeito a referida citação. 2. 
Manifeste-se a parte autora sobre o interesse no prosseguimento do feito. Boa Vista, 13/03/03. Dr. Mozarildo Monteiro Cavalcanti - Juiz de Direito. 
Adv - Francisco Alves Noronha, Bernardino Dias de S. C. Neto, Emerson Luis Delgado Gomes. 
 
CAUTELAR INOMINADA 
 
00238 - 01002038425-0 
Requerente: José Alves de Lima, Requerido: Sindicato dos Trabalhadores Rurais do Estado de Roraima => DESPACHO: Manifeste-se a parte autora 
sobre o interesse no prosseguimento do feito. Boa Vista, 13/03/03. Dr. Mozarildo Monteiro Cavalcanti - Juiz de  Direito. Adv - José Aparecido 
Correia. 
 
DECLARATÓRIA 
 
00239 - 01002049863-9 
Autor: Brasil Turismo Ltda, Réu: Varig S/A Viacão Aérea Rio-grandense => DECISÃO: 1. É ponto controvertido a existência da dívida. 2. Fixo 
prazo de 10 (dez) dias para a ré regularizar sua representação processual, sob pena de revelia. 3. Defiro os requerimentos de produção de prova 
testemunhal e de depoimento pessoal das partes. Observe-se que as partes devem ser intimadas na pessoa dos seus representantes legais. 4. Designe-
se data para a audiência de instrução e julgamento. Int. as partes para que depositem em cartório o rol de testemunhas com dez dias de antecedência, 
observando que a parte autora já indicou uma testemunha na fl. 373. Int. as testemunhas arroladas tempestivamente, caso as partes não se 
comprometam a trazê-las sem intimação. Int. na forma do art. 343 - § 1º do Código de Processo Civil. Boa Vista, 12/03/03. Dr. Mozarildo Monteiro 
Cavalcanti - Juiz de Direito. Adv - Natanael Gonçalves Vieira, Ítalo Diderot Pessoa Rebouças, Bernardino Dias de S. C. Neto, Francisco Alves 
Noronha. 
 
00240 - 01003058719-9 
Autor: Casa Lira & Cia Ltda, Réu: Classitel Editora de Listas Ltda => DECISÃO: 1. Regularmente citada por edital, a parte ré permaneceu inerte. 2. 
Decreto portanto sua revelia e nomeio Curadora Especial a DrA. Emira Latife Lago Salomão, da DPE. Int. Boa Vista, 13/03/2003. Dr. Mozarildo 
Monteiro Cavalcanti - Juiz de Direito. Adv - Rodolpho César Maia de Moraes. 
 
EXECUÇÃO 
 
00241 - 01001006131-4 
Exeqüente: Banco do Brasil S/A, Executado: Rocha Construções Terraplanagem e outros => FINAL DE SENTENÇA: (...) Por estas razões, 
homologo o acordo e julgo extinto o processo com fundamento no art. 269, III do Código de Processo Civil. Custas processuais e honorários 
advocatícios na forma do acordo. P.R.I. Boa Vista, 07/03/03. Dr. Mozarildo Monteiro Cavalcanti - Juiz de Direito. Adv - Luiz Augusto dos Santos 
Porto, José Milton Freitas, José Arivaldo de Azevedo. 
 
00242 - 01001006205-6 
Exeqüente: Banco Bradesco S/A, Executado: Jonas Santos Silva e outros => DESPACHO: Manifeste-se a parte exeqüente quanto a existência de 
bens penhoráveis. Boa Vista, 13/03/03. Dr. Mozarildo Monteiro Cavalcanti - Juiz de Direito. Adv - Helder Figueiredo Pereira, Moacir José Bezerra 
Mota, Nilter da Silva Pinho. 
 
00243 - 01002051494-8 
Exeqüente: Vitor Comercio de Moveis e Representação Ltda, Executado: Romulo dos Santos Mangabeira => DESPACHO: Expeça-se mandado de 
penhora dos bens indicados, devendo o Sr. Oficial de Justiça certificar-se antes da propriedade dos referidos bens. Boa Vista, 13/03/03. Dr. 
Mozarildo Monteiro Cavalcanti - Juiz de Direito. Adv - Denis Rosas de Araújo, Maria Roza de Araújo. 
 
00244 - 01003058608-4 
Exeqüente: Agência de Fomento do Estado de Roraima S/A, Executado: Abade Brum de Oliveira => Intimação da parte exeqüente para oferecer 
cópia da inicial, no prazo de cinco dias (Port. nº 005/99/GAB/5A Vara Cível). Adv - Anastase Vaptistis Papoortzis.  
 
EXECUÇÃO DE HONORÁRIOS 
 
00245 - 01002051004-5 
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Exequente: Antonio Oneildo Ferreira, Executado: Thelma Maria Linhares Coelho => DESPACHO: 1. Manifeste-se à parte exeqüente em 48h, sob 
pena de extinção. 2. Int. pessoalmente. Boa Vista, 11/03/03. Dr. Mozarildo Monteiro Cavalcanti - Juiz de Direito. Adv - Samara Cristina Carvalho 
Monteiro. 
 
00246 - 01002051006-0 
Exequente: Antonio Oneildo Ferreira, Executado: Selma Maria Souza e Silva => DESPACHO: 1. Manifeste-se à parte exeqüente em 48h, sob pena 
de extinção. 2. Int. pessoalmente. Boa Vista, 13/03/03. Dr. Mozarildo Monteiro Cavalcanti - Juiz de Direito. Adv - Samara Cristina Carvalho 
Monteiro. 
 
00247 - 01002051025-0 
Exequente: Antonio Oneildo Ferreira, Executado: Vilson Paulo Mulinari => DESPACHO: 1. Manifeste-se à parte exeqüente em 48h, sob pena de 
extinção. 2. Int. pessoalmente. Boa Vista, 11/03/03. Dr. Mozarildo Monteiro Cavalcanti - Juiz de Direito. Adv - Samara Cristina Carvalho Monteiro. 
 
00248 - 01002051027-6 
Exequente: Antonio Oneildo Ferreira, Executado: Sebastião de Souza e Silva => DESPACHO: 1. Manifeste-se à parte exeqüente em 48h, sob pena 
de extinção. 2. Int. pessoalmente. Boa Vista, 11/03/03. Dr. Mozarildo Monteiro Cavalcanti - Juiz de Direito. Adv - Samara Cristina Carvalho 
Monteiro. 
 
00249 - 01002051031-8 
Exequente: Antonio Oneildo Ferreira, Executado: Jader Linhares => DESPACHO: 1. Manifeste-se à parte exeqüente em 48h, sob pena de extinção. 
2. Int. pessoalmente. Boa Vista, 11/03/03. Dr. Mozarildo Monteiro Cavalcanti - Juiz de Direito. Adv - Samara Cristina Carvalho Monteiro. 
 
00250 - 01002051461-7 
Exequente: Antonio Oneildo Ferreira, Executado: Maria Suely Silva Campos => DESPACHO: 1. Defiro o pedido de fl. 16. 2. Desentranhe-se o 
mandado de citação, devendo o Sr. Oficial de Justiça cumprir o seu inteiro teor. Boa Vista, 13/03/03. Dr. Mozarildo Monteiro Cavalcanti - Juiz de 
Direito. Adv - Samara Cristina Carvalho Monteiro. 
 
INDENIZAÇÃO 
 
00251 - 01001006461-5 
Autor: Concriel Cons Com Rep Imp e Exp Ltda, Réu: Companhia Energética de Roraima S/A => DESPACHO: A parte autora deve recolher as 
custas iniciais. Boa Vista, 13/03/03. Dr. Mozarildo Monteiro Cavalcanti - Juiz de Direito. Adv - José Fábio Martins da Silva, Maria de Fátima D. de 
Oliveira, Samuel Weber Braz ** AVERBADO ** 
. 
00252 - 01002038852-5 
Autor: Ottomar de Sousa Pinto, Réu: Otoniel Ferreira e outros => FINAL DE SENTENÇA: (...) Em face do exposto, e tudo o mais que consta dos 
autos, JULGO IMPROCEDENTE o pedido contido na pretensão agitada por OTTOMAR DE SOUSA PINTO em face de OTONIEL FERREIRA e 
EDITORA BOA VISTA LTDA - JORNAL FOLHA DE BOA VISTA. Considerando a complexidade da causa e o trabalho jurídico desenvolvido 
nos autos, condeno o autor ao pagamento de honorários advocatícios aos réus, no importe de R$ 1.000,00 (um mil reais), cada um, nos termos do art. 
20, § 4º do CPC. O quantum condenatório dos honorários deve ser monetariamente corrigidos, a partir da data da sentença, na regência do índice 
definido por nossa Corte de justiça, em caso de extinção, permite-se a substituição por outro indicador financeiro, desde que adote parâmetros de 
cálculos similares. As custas e despesas processuais, corrigidas do desembolso, serão pagas pelo autor, na forma da lei. P.R.I. Boa Vista, 13/03/03. 
Dr. Luiz Alberto de Morais Júnior  - Juiz de Direito Substituto. Adv - João Felix de Santana Neto, Celso Dias Menezes, Stélio Dener de Souza Cruz. 
 
00253 - 01002051459-1 
Autor: Wilson Tauil Junior, Réu: Galaxy Brasil Ltda => Designação de audiência preliminar para o dia 21 de maio de 2003, às 11 horas. Adv - 
Angela Di Manso, Rodolpho César Maia de Moraes, Mirian Di Manso. 
 
00254 - 01003059313-0 
Autor: Ednaldo Gomes Vidal, Réu: Real Seguros Abn Amro Group => DESPACHO: Cite-se. Boa Vista, 13/03/03. Dr. Mozarildo Monteiro 
Cavalcanti - Juiz de Direito. Adv - Ednaldo Gomes Vidal. 
 
00255 - 01003059441-9 
Autor: Jaeder Natal Ribeiro, Réu: Amazônia Celular S/A => FINAL DE DECISÃO: (...) Por esta razão, antecipo parcialmente os efeitos da tutela 
pretendida para determinar que a ré providencie o restabelecimento do serviço da linha telefônica do celular do autor, sob pena de multa diária fixada 
em R$ 200,00 (duzentos reais). Intime-se e cite-se. Boa Vista, 13/03/03. Dr. Mozarildo Monteiro Cavalcanti - Juiz de Direito. Adv - Jorge da Silva 
Fraxe. 
 
MANDADO DE SEGURANÇA 
 
00256 - 01003060123-0 
Impetrante: Norteletro Comercio e Serviço Ltda., Autor. Coatora: Comissao Especial de Licitação da Boa Vista Energia S/A => FINAL DE 
DECISÃO: (...) Face ao exposto, concedo liminarmente a segurança para determinar ao Direito Administrativo da Bovesa que suspenda a 
adjudicação ou a assinatura do contrato administrativo referente ao processo licitatório em questão (concorrência CC-C8-27.023/2002) até a decisão 
final deste mandado de segurança. Expeça-se o respectivo mandado e notifiquem-se as autoridades coatoras, observando -se o que dispõe o art. 7º, I, 
da Lei nº 1.533/51, para que prestem informações em 10 dias. Cite-se a litisconsorte. Após, dê-se vista ao Ministério Público para manifestação no 
prazo legal. Boa Vista, 12/03/03. Dr. Mozarildo Monteiro Cavalcanti - Juiz de Direito. Adv - Pedro Xavier Coelho Sobrinho, Antônio Agamenon de 
Almeida, Antônio Cláudio de Almeida. 
 
00257 - 01003060131-3 
Impetrante: Norteletro Comércio e Serviços Ltda, Autor. Coatora: Bovesa Boa Vista Energia S/A => FINAL DE DECISÃO: (...) Face ao exposto, 
concedo liminarmente a segurança para determinar ao Direito Administrativo da Bovesa que suspenda a adjudicação ou a assinatura do contrato 
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administrativo referente ao processo licitatório em questão (concorrência CC-C8-27.023/2002) até a decisão final deste mandado de segurança. 
Expeça-se o respectivo mandado  e notifiquem-se as autoridades coatoras, observando -se o que dispõe o art. 7º, I, da Lei nº 1.533/51, para que 
prestem informações em 10 dias. Cite-se a litisconsorte. Após, dê-se vista ao Ministério Público para manifestação no prazo legal. Boa Vista, 
12/03/03. Dr. Mozarildo Monteiro Cavalcanti - Juiz de Direito. Adv - Pedro Xavier Coelho Sobrinho. 
 
MONITÓRIA 
 
00258 - 01002028497-1 
Autor: Vidraçaria União Ltda, Réu: Francisco das Chagas Freitas da Silva => DESPACHO: 1. Manifeste-se a parte autora em 48h, sob pena de 
extinção. 2. Int. pessoalmente. Boa Vista, 13/03/03. Dr. Mozarildo Monteiro Cavalcanti - Juiz de Direito. Adv - Rodolpho César Maia de Moraes, 
Alexandre Cesar Dantas Socorro. 
 
00259 - 01003059127-4 
Autor: Valdir Francisco Guanieri, Réu: Caetana Lima Falcão e outros => DESPACHO: 1. Estão presentes os pressupostos específicos da ação 
monitória e está devidamente instruída a petição inicial. Por esta razão, defiro liminarmente a expedição de mandado injuntivo, do qual deverão 
constar as advertências do art. 1.102c, do CPC. 2. Caso sejam opostos embargos, os honorários advocatícios ficam provisoriamente arbitrados em 
10% do valor do débito. Boa Vista, 13/03/03. Dr. Mozarildo Monteiro Cavalcanti - Juiz de Direito. Adv - James Pinheiro Machado. 
 
ORDINÁRIA 
 
00260 - 01002052758-5 
Requerente: Casa Lira & Cia Ltda, Requerido: Indústria de Pisos Tatui Ltda e outros => DESPACHO: 1. As rés Indústria de Pisos Tatuí Ltda e Sifra 
Fomento Comercial Ltda foram regularmente citadas (fls. 33/36), tendo as mesmas permanecido inertes. Decreto portanto sua revelia. 2. Porém, a 
empresa Sifra Fomento Comercial Ltda, foi citada por edital, não incidindo sobre a mesma os efeitos da revelia. Assim, nomeio Curadora Especial a 
DrA. Emira Latife Lago Salomão, da DPE. Int. Boa Vista, 13/03/2003. Dr. Mozarildo Monteiro Cavalcanti - Juiz de Direito. Adv - Francisco das 
Chagas Batista, Alexandre Cesar Dantas Socorro, Rodolpho César Maia de Moraes.  
 
SUSTAÇÃO DE PROTESTO 
 
00261 - 01002051181-1 
Autor: Casa Lira & Cia Ltda, Réu: Indústria de Pisos Tatui Ltda e outros => DESPACHO: Suspendo o processo até o julgamento do principal. Boa 
Vista, 13/03/03. Dr. Mozarildo Monteiro Cavalcanti - Juiz de Direito. Adv - Francisco das Chagas Batista. 
 

6A VARA CÍVEL 
 

Expediente de 13/03/2003 
 

JUIZ(A) TITULAR: 
Angelo Augusto Graça Mendes 
JUIZ(A) COOPERADOR(A): 

Lana Leitão Martins de Azevedo 
Marcelo Mazur 

Rodrigo Cardoso Furlan 
 
BUSCA/APREENSÃO DEC.911 
 
00262 - 01003059252-0 
Autor: Itaú Seguros S/A, Réu: Hilda Carla Macedo Campos => Final de decisão: “... Sendo assim, diante do aspecto fático e dos fundamentos 
jurídicos apresentados, DEFIRO A BUSCA E APREENSÃO DO BEM ALIENADO FIDUCIARIAMENTE, descrito às fls. 03, devendo ser 
entregue à pessoa designada pelo autor. Cumpra-se. Após, cite-se o réu para querendo, contestar ou requerer a purga da mora, conforme § 1º do  já 
referido artigo 3º do Decreto-Lei nº 911/69.“ Boa Vista/RR, 12 de março de 2003. (a) Angelo Augusto Graça Mendes- Juiz de Direito Substituto. 
Adv - Mamede Abrão Netto, João Alves Barbosa Filho. 
 
EXECUÇÃO 
 
00263 - 01001007142-0 
Exeqüente: Sociedade Fogás Ltda, Executado: R Jasen Barbosa => Despacho: Intime-se a parte autora pessoalmente, a manifestar-se no prazo de 48 
(quarenta e oito) horas, se ainda tem interesse no prosseguimento do feito, sob pena de extinção. Boa Vista/RR, 12 de março de 2003. (a) Angelo 
Augusto Graça Mendes- Juiz de Direito Substituto. Adv - Alexandre Cesar Dantas Socorro. 
 
00264 - 01001007146-1 
Exeqüente: Casa Lira & Cia Ltda, Executado: Manoel Moraes Costa => Despacho: Intime-se a parte autora pessoalmente, a manifestar-se no prazo 
de 48 (quarenta e oito) horas, se ainda tem interesse no prosseguimento do feito, sob pena de extinção. Boa Vista/RR, 12 de março de 2003. (a) 
Angelo Augusto Graça Mendes- Juiz de Direito Substituto. Adv - Alexandre Cesar Dantas Socorro. 
 
00265 - 01001007148-7 
Exeqüente: Banco Itaú S/A, Executado: Ms Padilha e outros => Despacho: Intime-se a parte autora pessoalmente, a manifestar-se no prazo de 48 
(quarenta e oito) horas, se ainda tem interesse no prosseguimento do feito, sob pena de extinção. Boa Vista/RR, 12 de março de 2003. (a) Angelo 
Augusto Graça Mendes- Juiz de Direito Substituto. Adv - Alexandre Cesar Dantas Socorro. 
 
00266 - 01001007150-3 
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Exeqüente: Banco Itaú S/A, Executado: Erivaldo Sérgio da Silva => Despacho: Intime-se a parte autora pessoalmente, a manifestar-se no prazo de 
48 (quarenta e oito) horas, se ainda tem interesse no prosseguimento do feito, sob pena de extinção. Boa Vista/RR, 12 de março de 2003. (a) Angelo 
Augusto Graça Mendes- Juiz de Direito Substituto. Adv - Alexandre Cesar Dantas Socorro. 
 
00267 - 01001007152-9 
Exeqüente: Banco Itaú S/A, Executado: F Refrigeração Ltda e outros => Despacho: Intime-se a parte autora pessoalmente, a manifestar-se no prazo 
de 48 (quarenta e oito) horas, se ainda tem interesse no prosseguimento do feito, sob pena de extinção. Boa Vista/RR, 12 de março de 2003. (a) 
Angelo Augusto Graça Mendes- Juiz de Direito Substituto. Adv - Alexandre Cesar Dantas Socorro. 
 
00268 - 01001007156-0 
Exeqüente: Banco do Estado de Roraima S/A, Executado: Filgueiras e Cia Ltda e outros => Despacho: Intime-se a parte autora pessoalmente, a 
manifestar-se no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, se ainda tem interesse no prosseguimento do feito, sob pena de extinção. Boa Vista/RR, 12 de 
março de 2003. (a) Angelo Augusto Graça Mendes- Juiz de Direito Substituto. Adv - Anastase Vaptistis Papoortzis.  
 
00269 - 01001007158-6 
Exeqüente: Banco da Amazônia S/A, Executado: José Camuca Viana e outros => Despacho: Intime-se a parte autora pessoalmente, a manifestar-se 
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, se ainda tem interesse no prosseguimento do feito, sob pena de extinção. Boa Vista/RR, 12 de março de 2003. 
(a) Angelo Augusto Graça Mendes- Juiz de Direito Substituto. Adv - Maria da Glória de Souza Lima. 
 
00270 - 01001007160-2 
Exeqüente: Banco Itaú S/A, Executado: Catrimani Construções e Comércio Ltda => Despacho: Intime-se a parte autora pessoalmente, a manifestar-
se no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, se ainda tem interesse no prosseguimento do feito, sob pena de extinção. Boa Vista/RR, 12 de março de 
2003. (a) Angelo Augusto Graça Mendes- Juiz de Direito Substituto. Adv - Almiro José Mello Padilha. 
 
00271 - 01001007190-9 
Exeqüente: Carlos Alberto Queiros Lima, Executado: Hendes e River Ltda => Final de decisão: “...  Sendo assmi, pelo aspecto fático e fundamentos 
jurídicos apresentados, defiro o pedido formulado para despernificar,  in casu, a executada, a devendo o Cartório oficiar, como requerido às 
fls. 135/136, à Junta Comercial do Estado para que encaminhe cópia do contrato social da empresa-executada. Intimem-se “ Boa Vista/RR, 11 de 
março de 2003. (a) Angelo Augusto Graça Mendes- Juiz de Direito Substituto. Adv - Maria do Socorro R de Freitas.  
 
00272 - 01001007582-7 
Exeqüente: Banco da Amazônia S/A, Executado: Júlia de Oliveira Silva e outros => Despacho: Intime-se a parte autora pessoalmente, a manifestar-
se no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, se ainda tem interesse no prosseguimento do feito, sob pena de extinção. Boa Vista/RR, 12 de março de 
2003. (a) Angelo Augusto Graça Mendes- Juiz de Direito Substituto. Adv - Maria da Glória de Souza Lima. 
 
00273 - 01001007650-2 
Exeqüente: Banco Itaú S/A, Executado: J R Locadora e outros => Despacho:  Deixo, por hora, de aplicar a sanção prevista no art. 601 do CPC. 
Entretanto, contato não estarem comprovados os feitos alegados às fls. 76/77, pelo que determino a intimação da executada para que o faça. Intime-
se Boa Vista/RR, 11 de março de 2003. (a) Angelo Augusto Graça Mendes- Juiz de Direito Substituto. Adv - Alexandre Cesar Dantas Socorro, Israel 
Ramos de Oliveira, Rodolpho César Maia de Moraes. 
 
00274 - 01001007795-5 
Exeqüente: Casa Lira & Cia Ltda, Executado: Ana Paula Guimarães Soares da Silva => Despacho: Intime-se a parte autora pessoalmente, a 
manifestar-se no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, se ainda tem interesse no prosseguimento do feito, sob pena de extinção. Boa Vista/RR, 12 de 
março de 2003. (a) Angelo Augusto Graça Mendes- Juiz de Direito Substituto. Adv - Alexandre Cesar Dantas Socorro. 
 
00275 - 01001007846-6 
Exeqüente: Casa Lira & Cia Ltda, Executado: José Alves Pinheiro => Despacho: Expeça-se auto de adjudicação dos bens penhorados às fls. 54. 
Após, façam-se os autos conclusos para sentença. Boa Vista/RR, 12 de março de 2003. (a) Angelo Augusto Graça Mendes- Juiz de Direito 
Substituto. Adv - Francisco das Chagas Batista, Christianne Gonzales Leite, Alexandre Cesar Dantas Socorro. 
 
00276 - 01001007859-9 
Exeqüente: Banco do Estado de Roraima S/A e outros => Despacho: Intime-se a parte autora pessoalmente, a manifestar-se no prazo de 48 (quarenta 
e oito) horas, se ainda tem interesse no prosseguimento do feito, sob pena de extinção. Boa Vista/RR, 12 de março de 2003. (a) Angelo Augusto 
Graça Mendes- Juiz de Direito Substituto. Adv - Anastase Vaptistis Papoortzis.  
 
00277 - 01001007861-5 
Exeqüente: Banco Itaú S/A, Executado: Jose Altino Pacheco => Despacho: Intime-se a parte autora pessoalmente, a manifestar-se no prazo de 48 
(quarenta e oito) horas, se ainda tem interesse no prosseguimento do feito, sob pena de extinção. Boa Vista/RR, 12 de março de 2003. (a) Angelo 
Augusto Graça Mendes- Juiz de Direito Substituto. Adv - Alexandre Cesar Dantas Socorro. 
 
00278 - 01001007865-6 
Exeqüente: Banco Itaú S/A, Executado: Marluce de Oliveira Santos e outros => Despacho: Intime-se a parte autora pessoalmente, a manifestar-se no 
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, se ainda tem interesse no prosseguimento do feito, sob pena de extinção. Boa Vista/RR, 12 de março de 2003. (a) 
Angelo Augusto Graça Mendes- Juiz de Direito Substituto. Adv - Alexandre Cesar Dantas Socorro. 
 
00279 - 01001007867-2 
Exeqüente: Banco Itaú S/A, Executado: Paulo Geovane C Bezerra => Despacho: Intime-se a parte autora pessoalmente, a manifestar-se no prazo de 
48 (quarenta e oito) horas, se ainda tem interesse no prosseguimento do feito, sob pena de extinção. Boa Vista/RR, 12 de março de 2003. (a) Angelo 
Augusto Graça Mendes- Juiz de Direito Substituto. Adv - Alexandre Cesar Dantas Socorro. 
 
00280 - 01001007873-0 
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Exeqüente: Banco Itaú S/A, Executado: Ferro Forte Ltda e outros => Despacho: Intime-se a parte autora pessoalmente, a manifestar-se no prazo de 
48 (quarenta e oito) horas, se ainda tem interesse no prosseguimento do feito, sob pena de extinção. Boa Vista/RR, 12 de março de 2003. (a) Angelo 
Augusto Graça Mendes- Juiz de Direito Substituto. Adv - Alexandre Cesar Dantas Socorro. 
 
00281 - 01001007875-5 
Exeqüente: Casa Lira & Cia Ltda, Executado: Janira Pinto de Souza => Despacho: Intime-se a parte autora pessoalmente, a manifestar-se no prazo 
de 48 (quarenta e oito) horas, se ainda tem interesse no prosseguimento do feito, sob pena de extinção. Boa Vista/RR, 12 de março de 2003. (a) 
Angelo Augusto Graça Mendes- Juiz de Direito Substituto. Adv - Alexandre Cesar Dantas Socorro. 
 
00282 - 01001007883-9 
Exeqüente: Banco Itaú S/A, Executado: Lucio Rodrgues da Costa e outros => Despacho: Intime-se a parte autora pessoalmente, a manifestar-se no 
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, se ainda tem interesse no prosseguimento do feito, sob pena de extinção. Boa Vista/RR, 12 de março de 2003. (a) 
Angelo Augusto Graça Mendes- Juiz de Direito Substituto. Adv - Alexandre Cesar Dantas Socorro. 
 
00283 - 01001007887-0 
Exeqüente: Machado e Moreira Ltda, Executado: Rm Cardoso => Despacho: Intime-se a parte autora pessoalmente, a manifestar-se no prazo de 48 
(quarenta e oito) horas, se ainda tem interesse no prosseguimento do feito, sob pena de extinção. Boa Vista/RR, 12 de março de 2003. (a) Angelo 
Augusto Graça Mendes- Juiz de Direito Substituto. Adv - Rommel Luiz Paracat Lucena. 
 
00284 - 01001007889-6 
Exeqüente: Banco Itaú S/A, Executado: Big Service Ltda e outros => Despacho: Intime-se a parte autora pessoalmente, a manifestar-se no prazo de 
48 (quarenta e oito) horas, se ainda tem interesse no prosseguimento do feito, sob pena de extinção. Boa Vista/RR, 12 de março de 2003. (a) Angelo 
Augusto Graça Mendes- Juiz de Direito Substituto. Adv - Almiro José Mello Padilha. 
 
00285 - 01001007893-8 
Exeqüente: Casa Lira & Cia Ltda, Executado: Mauro Cesar Bezerra de Amorim => Despacho: Intime-se a parte autora pessoalmente, a manifestar-se 
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, se ainda tem interesse no prosseguimento do feito, sob pena de extinção. Boa Vista/RR, 12 de março de 2003. 
(a) Angelo Augusto Graça Mendes- Juiz de Direito Substituto. Adv - Alexandre Cesar Dantas Socorro. 
 
00286 - 01001007919-1 
Exeqüente: Aki-tem Atacado Ltda, Executado: Manoel Ricardo de Souza => Despacho: Intime-se a parte autora pessoalmente, a manifestar-se no 
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, se ainda tem interesse no prosseguimento do feito, sob pena de extinção. Boa Vista/RR, 12 de março de 2003. (a) 
Angelo Augusto Graça Mendes- Juiz de Direito Substituto. Adv - Alexandre Cesar Dantas Socorro. 
 
EXECUÇÃO DE HONORÁRIOS 
 
00287 - 01001007817-7 
Exequente: Jose de Oliveira e outros, Executado: José Ribeiro Campos => Despacho:  Chamo o feito à ordem. Observe o cartório que a presente 
ação trata-se de execução de honorários em que são partes Pedro de Alcântara Duque Cavalcanti(exequente) e José de Oliveira(executado) - fls. 
54/57. Portanto o feito encontra-se irregular a partir das fls. 82, devendo o despacho de fls. 80, ser novamente cumprido, observando-se o nome do 
executado. Após, conclusos. Boa Vista/RR, 11 de  março de 2003. (a) Angelo Augusto Graça Mendes- Juiz de Direito Substituto. Adv - Pedro de A. 
D. Cavalcante. 
 
INDENIZAÇÃO 
 
00288 - 01001007109-9 
Autor: Neudo Ribeiro Campos, Réu: Editora Folha de Boa Vista Ltda => Ato Ordinatório: Despacho: Intimação da parte requerente para pagamento 
de custas finais no valor de R$  347,00 (trezentos e quarenta e sete reais). Boa Vista/RR, 13 de março de 2003. (a) Vicente de Paula Ramos de 
Lemos - Escrivão. Adv - Maria Eliane Marques de Oliveira, Stélio Dener de Souza Cruz, José Aparecido Correia, Antônio Evaldo Marques de 
Oliveira. 
 
00289 - 01001007212-1 
Autor: Almerinda Ana Rocha Miranda, Réu: Hsbc Bank Brasil S/A Banco Múltiplo => Despacho:  Intime-se a Sr.A Perita Dr.A Zara Fátima 
Botelho de Oliveira para manifestar-se acerca das fls. 261/262, objetivando esclarecer, de uma vez por todas, as dúvidas da parte ré. Boa Vista/RR, 
11 de março de 2003. (a) Angelo Augusto Graça Mendes- Juiz de Direito Substituto. Adv - Pedro Xavier Coelho Sobrinho, Sivirino Pauli, Helder 
Figueiredo Pereira. 
 
00290 - 01003059329-6 
Autor: Edonis Pereira Ribeiro, Réu: Aline Ferreira de Assis Aguiar => Despacho:  Defiro os benefícios da justiça gratuita. Cite-se a ré para, 
querendo, apresentar contestação no prazo legal. Boa Vista/RR, 12 de março de 2003. (a) Angelo Augusto Graça Mendes- Juiz de Direito Substituto. 
Adv - Marco Antônio da Silva Pinheiro. 
 
MONITÓRIA 
 
00291 - 01002050411-3 
Autor: Cândido Pereira Lima, Réu: Ricardo Herculano Bulhões de Mattos => Despacho:  A ausência da parte à audiência preliminar quer demonstrar 
seu desinteresse em conciliar, pelo que passo a sanear o feito: I - Fixo como ponto controvertido a existência da obrigação; II - A preliminar  arguida 
à fl 46 não pode prosperar, já que perfeitamente adequado à espécie o procedimento eleito pela parte autora. Destarte afasto-a; III - Quanto às provas 
defiro o depoimento pessoal das partes e documentais acostada aos autos. Designe-se data para realização da AIJ. Intime-se. Boa Vista/RR, 11 de 
março de 2003. (a) Angelo Augusto Gr aça Mendes- Juiz de Direito Substituto. Adv - Helder Figueiredo Pereira, Domingos Sávio Moura Rebelo, 
Vanderley Oliveira. 
 



Diário do Poder Judiciário            ANO VI - EDIÇÃO 2602                    Boa Vista-RR, 15 de março de 2003 
ORDINÁRIA 
 
00292 - 01001007028-1 
Requerente: M C L Silva, Requerido: Industria de Calçados Clagisa Ltda => Despacho:  Certifique o Cartório se houve manifestação da parte ré 
quanto aos despacho de fl. 83. A quebra de sigilo fiscal é medida extrema que só pode ser utilizada quanto, pelo menos, esgotadas todas as outras 
alternativas para alcançar determinada pretensão. Assim, indefiro o requerimento de fl. 85. Cumpra-se. Boa Vista/RR, 11 de março de 2003. (a) 
Angelo Augusto Graça Mendes- Juiz de Direito Substituto. Adv - Maria da Glória de Souza Lima, Christianne Gonzales Leite. 
 
REIVINDICATÓRIA 
 
00293 - 01001007788-0 
Autor: José Vilar da Silva, Réu: Francisco Ribeiro de Souza e outros => Despacho: Quanto aos pedidos constantes nos itens “c“ a “e“ de fl. 134, 
deixo de deferi-los, posto que a sentença liquidanda não possibilita quaisquer das três hipóteses avençadas. Deve, assim o autor liquidande procurar 
as vias próprias para satisfação de tais pretensões - pois impossível é a inovação nesta sede-, já que, no caso contrário, clara seria a ofensa ao 
disposto no artigo 610 do CPC e, consequentemente, à coisa julgada. Intime-se. Cite-se a parte ré para responder com liquidação(15 dias). Boa 
Vista/RR, 12 de março de 2003. (a) Angelo Augusto Graça Mendes- Juiz de Direito Substituto. Adv - Sivirino Pauli ** AVERBADO ** 

 
7A VARA CÍVEL 

 
Expediente de 13/03/2003 

 
JUIZ(A) TITULAR: 

Paulo Cezar Dias Menezes 
JUIZ(A) COOPERADOR(A): 

Marcelo Mazur 
PROMOTOR(A): 

Ademar Loiola Mota 
ESCRIVÃO(Ã): 

Josefa Cavalcante de Abreu 
 

ALIMENTOS - OFERTA 
 
00095 - 01001008787-1 
Requerente: S.L.M., Requerido: L.B.F.M. => DESPACHO: Designe-se data para audiência de Instrução e Julgamento. Intimações necessárias. Boa 
Vista/RR, 07 de março de 2003. Paulo Cézar Dias Menezes - Juiz de Direito Titular da 7A Vara Cível. Adv - Aline Dionisio Castelo Branco. 
 
ALIMENTOS - PEDIDO 
 
00096 - 01001008109-8 
Requerente: R.C.S., Requerido: D.P.S. => DESPACHO:Intime-se o(a) autor(a), pessoalmente, para, em 48 horas, dar andamento ao feito, sob pena 
de extinção. Se for o caso, intime-se por edital, caso esteja em local incerto e não sabido para o mesmo fim. Boa Vista/RR, 26 de fevereiro de 2003. 
Paulo Cézar Dias Menezes - Juiz de Direito Titular da 7A Vara Cível. Adv - Alessadra Andréia Miglioranza. 
 
00097 - 01001008134-6 
Requerente: B.R.S.M. e outros, Requerido: S.C.S.M. => DESPACHO: 1. Cumpra-se o item 04 do r. despacho de fls. 15. 2. Designe-se nova data 
para realização de audiência. 3. Oficie-se ao juízo deprecado informando a nova data, para efetivo cumprimento da Carta Precatória. 4. Demais 
intimações necessárias. Boa Vista/RR, 10 de março de 2003. Arnon José Coelho Júnior - Juiz de Direito Substituto. Adv - Margarida Beatriz Oruê 
Arza. 
 
00098 - 01001008185-8 
Requerente: K.P.V., Requerido: R.L.V. => DESPACHO: Cite-se o réu no local de trabalho, informado na petição retro. Boa Vista/RR, 07 de março 
de 2003. Paulo Cézar Dias Menezes - Juiz de Direito Titular da 7A Vara Cível. Adv - Roma Angélica de França. 
 
00099 - 01001008359-9 
Requerente: S.G.F.M. e outros, Requerido: S.R.S.M. => DESPACHO:1. Designe-se nova data para a realização de audiência. 2. Cite-se o réu por 
edital. 3. Demais intimações necessárias. Boa Vista/RR, 26 de fevereiro de 2003. Paulo Cézar Dias Menezes - Juiz de Direito Titular da 7A Vara 
Cível. Adv - Emira Latife Lago Salomão. 
 
00100 - 01001008657-6 
Requerente: L.A.C.C., Requerido: V.C. => DESPACHO: Chamo o feito à ordem. A uma, torno sem efeito, por absoluto erro material desde juízo, o 
despacho de fl. 56. eivo tão bem observada pelo douta Defensora Pública, à fl. 57. A duas, devem os autos retornar à DPE,  desta feita para 
cumprimento da derradeira parte da decisão de fl. 53, um vez que o apelado, muito embora não encontrado à fl. 54, tem sido representado 
judicialmente por meio daquele órgão de advocacia pública(ver inicial). Dessarte, a DPE para os fins acima delineados. Boa Vista/RR, 07 de março 
de 2003. Paulo Cézar Dias Menezes - Juiz de Direito Titular da 7A Vara Cível. Adv - Clodocí Ferreira do Amaral. 
 
00101 - 01001008729-3 
Requerente: H.H.C.A., Requerido: D.P.A. => DESPACHO: Initmem-se pela via editalícia, para os mesmos fins do mandado de fls. 41. Boa 
Vista/RR, 26 de fevereiro de 2003. Paulo Cézar Dias Menezes - Juiz de Direito Titular na 7A Vara Cível. Adv - Rita de Cássia Macedo Coelho 
Queiroz. 
 
00102 - 01001008740-0 
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Requerente: R.P.L., Requerido: S.A.S.L. => DESPACHO: 1. Designe-se audiência de conciliação e julgamento. 2. Cite-se/intime-se o réu. 3. 
Demais intimações necessárias. Boa Vista/RR, 10 de março de 2003. Arnon José Coelho Júnior - Juiz de Direito Substituto. Adv - Não consta 
registro de advogado. 
 
00103 - 01001008899-4 
Requerente: A.G.C.S., Requerido: A.M.C.S. => DESPACHO: Renove-se a diligência retro. Boa Vista/RR, 07 de março de 2003. Paulo Cézar Dias 
Menezes - Juiz de Direito Titular da 7A Vara Cível. Adv - José Pedro de Araújo. 
 
00104 - 01001008907-5 
Requerente: G.K.A.P., Requerido: R.A.P. => DESPACHO: Cobre-se resposta do ofício de fls. 36. Boa Vista - RR, 26  de fevereiro de 2003. Paulo 
Cézar Dias Menezes - Juiz de Direito Titular da 7A Vara Cível. Adv - Não consta registro de advogado. 
 
00105 - 01001008915-8 
Requerente: A.T.B.M., Requerido: P.A.M. => DESPACHO:Cobre-se resposta do ofício de fl. 40. Boa Vista/RR, 10 de março de 2003. Paulo Cézar 
Dias Menezes - Juiz de Direito Titular da 7A Vara Cível. Adv - Não consta registro de advogado. 
 
00106 - 01001008925-7 
Requerente: C.E.A.R., Requerido: E.O.R. => DESP ACHO: Ao Ministério Público. Boa Vista/RR, 10 de março de 2003. Paulo Cézar Dias Menezes 
- Juiz de Direito Titular da 7A Vara Cível. Adv - Grece Maria da Silva Matos. 
 
00107 - 01001008927-3 
Requerente: J.L.S. e outros, Requerido: J.L.S. => DESPACHO: 1. Designe-se nova data. 2. Cite-se. 3. Intimações necessárias. Boa Vista/RR, 26 de 
fevereiro de 2003. Paulo Cézar Dias Menezes - Juiz de Direito Titular da 7A Vara Cível. Adv - Inajá de Queiroz Maduro. 
 
00108 - 01001008936-4 
Requerente: B.A.R.F., Requerido: E.S.F. => DESPACHO: Oficie-se ao empregador do requerido na Prefeitura Municipal do Cantá, tendo em vista a 
certidão de fls. 52. Boa Vista/RR, 10 de março de 2003. Arnon José Coelho Júnior - Juiz de Direito Substituto. Adv - Neuza Maria V. Oliveira de 
Castilh o. 
 
00109 - 01001008963-8 
Requerente: R.L.S., Requerido: C.R.S. => DESPACHO: Não conheço da “carta“ de fl. 102, pois não assinado por profissional do todo de jus 
postulandi da judicium“, nem tampouco acompanhada de instrumento procuratório. A petição de fls. 104 e 55, embora muito bem confencionado e 
recheado de argumentos convincentes, por esbarrar empeço processual, ao menos nestes autos, instransponível, qual seja, o fato de já houver sido 
levado a efeito sentença de mérito do feito(fls. 98e99). Assim, sob ínita a contestação retro. Certifique o cartório sobre eventual transcurso de prazo 
para recurso em desfavor da eludida sentença. Após, conclusos. Boa Vista - RR, 07  de março de 2003. Paulo Cézar Dias Menezes - Juiz de Direito 
Titular da 7A Vara Cível. Adv - Aline Dionisio Castelo Branco. 
 
00110 - 01001008963-8 
Requerente: R.L.S., Requerido: C.R.S. => DESPACHO: Houve prolação de sentença meritória no feito em 29/10/2002(fls. 98/99). Pelos mesmas 
razões delineadas no despacho de fl. 118, INDEFIRO o pedido retro. Eventual revisão, deve ser manejado pela via própria, eis que defesa ao Juízo, 
na hipótese eventuada pelo réu, manifestar-se sobre o “ meritum causae“ após a publicação da sentença, “ex vi“ do art. 463, do CPC. Cumpra-se a 
derradeira parte do despacho de fl. 118. Boa Vista - RR, 07  de março de 2003. Paulo Cézar Dias Menezes - Juiz de Direito Titular da 7A Vara Cível. 
Adv - Aline Dionisio Castelo Branco. 
 
00111 - 01001015110-7 
Requerente: R.S.F., Requerido: R.S.F. => FINAL DE SENTENÇA: Posto isso, em consonância com o douto parecer ministerial, julgo extinto o 
processo, sem julgamento de mérito, com fulcro no artigo 267, inciso III, do Código de Processo Civil. Sem custas, face a gratuidade da justiça. 
Após trânsito em julgado, arquivem-se. P.R.I. Boa Vista-RR, 11 de março de 2003. Arnon José Coelho Júnior - Juiz de Direito Substituto. Adv - 
Aline Dionisio Castelo Branco. 
 
00112 - 01001015965-4 
Requerente: T.M.M., Requerido: E.M.M. => DESPACHO:Intime-se o(a) autor(a), pessoalmente, para, em 48 horas, dar andamento ao feito, sob 
pena de extinção. Se for o caso, intime-se por edital, caso esteja em local incerto e não sabido para o mesmo fim. Boa Vista/RR, 07 de março de 
2003. Paulo Cézar Dias Menezes - Juiz de Direito Titular da 7A Vara Cível. Adv - Sheila Alves Ferreira. 
 
00113 - 01002024683-0 
Requerente: E.T.A.L., Requerido: E.V.L. => DESPACHO: Retornem os autos ao arquivo. Boa Vista/RR, 26 de fevereiro de 2003. Paulo Cézar Dias 
Menezes - Juiz de Direito Titular da 7A Vara Cível. Adv - Não consta registro de advogado. 
 
00114 - 01002029258-6 
Requerente: E.M.F., Requerido: G.A.F. => DESPACHO: Como requer o MP à fl. 51. Oficie-se. Boa Vista/RR, 10 de março de 2003. Arnon José 
Coelho Júnior - Juiz de Direito Substituto. Adv - Jaildo Peixoto da Silva, Sivirino Pauli. 
 
00115 - 01002029917-7 
Requerente: T.R.L.S., Requerido: R.N.S. => DESPACHO: Intime-se o(a) autor(a), pessoalmente, para, em 48 horas, dar andamento ao feito, sob 
pena de extinção. Se for o caso, intime-se por edital, caso esteja em local incerto e não sabido para o mesmo fim. Boa Vista/RR, 27 de fevereiro de 
2003. Paulo Cézar Dias Menezes - Juiz de Direito Titular da 7A Vara Cível. Adv - Denise Silva Gomes. 
 
00116 - 01002037621-5 
Requerente: L.S.B., Requerido: M.D.B.B. => DESPACHO: Vista à DPE/RR. Boa Vista/RR, 07 de março de 2003. Paulo Cézar Dias Menezes - Juiz 
de Direito Titular da 7A Vara Cível. Adv - Grece Maria da Silva Matos. 
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00117 - 01002040349-8 
Requerente: A.M.S.C., Requerido: A.L.C. => DESPACHO:Intime-se o(a) autor(a), pessoalmente, para, em 48 horas, dar andamento ao feito, sob 
pena de extinção. Se for o caso, intime-se por edital, caso esteja em local incerto e não sabido para o mesmo fim. Boa Vista/RR, 27 de fevereiro de 
2003. Paulo Cézar Dias Menezes - Juiz de Direito Titular da 7A Vara Cível. Adv - Sheila Alves Ferreira. 
 
00118 - 01002041358-8 
Requerente: A.C.P.M., Requerido: C.A.S.M. => FINAL DE SENTENÇA: Posto isso, em consonância com o douto parecer ministerial, julgo extinto 
o processo, sem julgamento de mérito, com fulcro no artigo 267, inciso III, do Código de Processo Civil. Sem custas, face a gratuidade da justiça. 
Após trânsito em julgado, arquivem-se. P.R.I. Boa Vista-RR, 11 de março de 2003. Arnon José Coelho Júnior -Juiz de Direito Substituto. Adv - 
Maria Helena Magalhães. 
 
00119 - 01002042911-3 
Requerente: I.S.F. e outros, Requerido: E.F. => DESPACHO: Oficie-se conforme requerido às fls. 49/50. Boa Vista/RR, 26 de fevereiro de 2003. 
Paulo Cézar Dias Menezes - Juiz de Direito Titular da 7A Vara Cível. Adv - Anair Paes Paulino. 
 
ALVARÁ JUDICIAL 
 
00120 - 01001000871-1 
Requerente: I.P.S. => DESPACHO:Cobre-se resposta do ofício de fl. 24. Boa Vista/RR, 10 de março de 2003. Paulo Cézar Dias Menezes - Juiz de 
Direito Titular da 7A Vara Cível. Adv - Denise Silva Gomes. 
 
00121 - 01001008546-1 
Requerente: M.F.R. => DESPACHO: Intime-se pela via editalícia. Boa Vista/RR, 10 de março de 2003. Arnon José Coelho Júnior - Juiz de Direito 
Substituto. Adv - Não consta registro de advogado. 
 
00122 - 01002024691-3 
Requerente: I.Q.S. e outros => DESPACHO: Em que pese a redação contido no art. 463, do CPC, movido pelo senso de justiça e do festejado 
efetividade do processo, hei por bem considerar a arrazoado contido na petição retro, com vistas a materializar efetivamente a prestação jurisdicional 
buscado neste procedimento de jurisdição voluntária. Dessarte, Defiro a expedição de nível alvará, desta feita ao Banco do Brasil, para fins de 
possibilitar a tranferência das ações sob apreço. Cumpra-se. P.I. Boa Vista/RR, 07 de março de 2003. Paulo Cézar Dias Menezes - Juiz de Direito 
Titular da 7A Vara Cível. Adv - Bernardino Dias de S. C. Neto. 
 
00123 - 01002055043-9 
Requerente: Kellison Wattson Pereira do Nascimento => DESPACHO: Defiro o pedido de fls. 22. Abra-se vista a DPE/RR. Boa Vista/RR, 10 de 
março de 2003. Paulo Cézar Dias Menezes - Juiz de Direito Titular da 7A Vara Cível. Adv - José João Pereira dos Santos. 
 
00124 - 01002055328-4 
Requerente: Marcio Henrique Aguiar de Lira => DESPACHO: Ciência ao requerente da cota ministerial de fl. 10v. Após, conclusos. Intime-se. Boa 
Vista/RR, 06 de março de 2003. Arnon José Coelho Júnior - Juiz de Direito Substituto. Adv - Alexander Ladislau Menezes. 
 
00125 - 01003059772-7 
Requerente: Manoel Francisco dos Santos e outros => DESPACHO: Ao Ministério Público. Boa Vista/RR, 10 de março de 2003. Arnon José Coelho 
Júnior - Juiz de Direito Substituto. Adv - Francisco Alves Noronha, Bernardino Dias de S. C. Neto, Emerson Luis Delgado Gomes. 
 
00126 - 01003059795-8 
Requerente: Terezinha das Neves Santiago Felipe e outros => DESPACHO: Face à existência de menores, vista ao MP. Boa Vista/RR, 11 de março 
de 2003. Paulo Cézar Dias Menezes - Juiz de Direito Titular da 7A Vara Cível. Adv - Moacir José Bezerra Mota. 
 
ARROLAMENTO DE BENS 
 
00127 - 01002054515-7 
Requerente: Daildes da Costa Gomes e outros => DESPACHO: Mantenho a decisão agravada, diante da ausência de apresentação da declaração a 
que se refere a Lei nº 7115/83 e pelo fato das requerentes serem apresentados judicialmente por advogados particular. Por derradeiro, faculto aos 
requerentes, em 10 dias, a apresentação da declaração pessoal mencionado acima para fins de concessão da gratuidade de justiça. Intimem-se. Boa 
Vista/RR, 11 de março de 2003. Paulo Cézar Dias Menezes - Juiz de Direito Titular da 7A Vara Cível. Adv - Maria Eliane Marques de Oliveira, 
Antônio Evaldo Marques de Oliveira. 
 
ARROLAMENTO/INVENTÁRIO 
 
00128 - 01001000435-5 
Inventariante: Marluce Melo de Souza e outros => FINAL DE SENTENÇA: Posto isso, em consonância com o douto parecer ministerial, julgo  
extinto o processo, sem julgamento de mérito, com fulcro no artigo 267, incisos II e III, do Código de Processo Civil. Sem custas, face a gratuidade 
da justiça. Após trânsito em julgado, arquivem-se. P.R.I. Boa Vista-RR, 11 de março de 2003. Paulo Cézar Dias Menezes -Juiz de Direito Titular da 
7A Vara Cível. Adv - Margarida Beatriz Oruê Arza. 
 
00129 - 01001000444-7 
Inventariante: Idealdo Pereira Francelino e outros => DESPACHO: Diga a DPE/RR, sobre certidão de fl. 19v. Boa Vista-RR, 10 de março de 2003. 
Arnon José Coelho Júnior  - Juiz de Direito Substituto. Adv - Marta da Rocha C. Garcia. 
 
AUTORIZAÇÃO JUDICIAL 
 
00130 - 01003059029-2 



Diário do Poder Judiciário            ANO VI - EDIÇÃO 2602                    Boa Vista-RR, 15 de março de 2003 
Requerente: Alexandre Alves Fernandes e outros => FINAL DE SENTENÇA: ... HOMOLOGO a referida habilitação, nos termos do artigo 1.526, 
do novo Código Civil Brasileiro, extinguindo, como corolário, o processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC. 
Retornem os autos ao Sr. Oficial de Registro Civil, após baixa na distribuição e demais anotações de estilo. Sem custas. P.R.I. Boa Vista-RR, 12 de 
março de 2003. Dr. Paulo Cézar Dias Menezes - Juiz de Direito Titular da 7A Vara Cível Adv - Não consta registro de advogado. 
 
00131 - 01003059049-0 
Requerente: Marcelo Mota e outros => FINAL DE SENTENÇA: ... HOMOLOGO a referida habilitação, nos termos do artigo 1.526, do novo 
Código Civil Brasileiro, extinguindo, como corolário, o processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC. Retornem 
os autos ao Sr. Oficial de Registro Civil, após baixa na distribuição e demais anotações de estilo. Sem custas. P.R.I. Boa Vista-RR, 12 de março de 
2003. Dr. Paulo Cézar Dias Menezes - Juiz de Direito Titular da 7A Vara Cível Adv - Não consta registro de advogado. 
 
00132 - 01003059059-9 
Requerente: Gleberson Alves Pontes e outros => FINAL DE SENTENÇA: ... HOMOLOGO a referida habilitação, nos termos do artigo 1.526, do 
novo Código Civil Brasileiro, extinguindo, como corolário, o processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC. 
Retornem os autos ao Sr. Oficial de Registro Civil, após baixa na distribuição e demais anotações de estilo. Sem custas. P.R.I. Boa Vista-RR, 12 de 
março de 2003. Dr. Paulo Cézar Dias Menezes - Juiz de Direito Titular da 7A Vara Cível Adv - Não consta registro de advogado. 
 
00133 - 01003059303-1 
Requerente: A.C.S.A. e outros => FINAL DE SENTENÇA: ... HOMOLOGO a referida habilitação, nos termos do artigo 1.526, do novo Código 
Civil Brasileiro, extinguindo, como corolário, o processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC. Retornem os autos 
ao Sr. Oficial de Registro Civil, após baixa na distribuição e demais anotações de estilo. Sem custas. P.R.I. Boa Vista-RR, 12 de março de 2003. Dr. 
Paulo Cézar Dias Menezes - Juiz de Direito Titular da 7A Vara Cível Adv - Não consta registro de advogado. 
 
00134 - 01003059343-7 
Requerente: E.A.F. e outros => FINAL DE SENTENÇA: ... HOMOLOGO a referida habilitação, nos termos do artigo 1.526, do novo Código Civil 
Brasileiro, extinguindo, como corolário, o processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC. Retornem os autos ao Sr. 
Oficial de Registro Civil, após baixa na distribuição e demais anotações de estilo. Sem custas. P.R.I. Boa Vista-RR, 12 de março de 2003. Dr. Paulo 
Cézar Dias Menezes - Juiz de Direito Titular da 7A Vara Cível Adv - Não consta registro de advogado. 
 
00135 - 01003059345-2 
Requerente: F.M.V. e outros => FINAL DE SENTENÇA: ... HOMOLOGO a referida habilitação, nos termos do artigo 1.526, do novo Código Civil 
Brasileiro, extinguindo, como corolário, o processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC. Retornem os autos ao Sr. 
Oficial de Registro Civil, após baixa na distribuição e demais anotações de estilo. Sem custas. P.R.I. Boa Vista-RR, 12 de março de 2003. Dr. Paulo 
Cézar Dias Menezes - Juiz de Direito Titular da 7A Vara Cível Adv - Não consta registro de advogado. 
 
00136 - 01003059445-0 
Requerente: R.B.S. e outros => FINAL DE SENTENÇA: ... HOMOLOGO a referida habilitação, nos termos do artigo 1.526, do novo Código Civil 
Brasileiro, extinguindo, como corolário, o processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC. Retornem os autos ao Sr. 
Oficial de Registro Civil, após baixa na distribuição e demais anotações de estilo. Sem custas. P.R.I. Boa Vista-RR, 12 de março de 2003. Dr. Paulo 
Cézar Dias Menezes - Juiz de Direito Titular da 7A Vara Cível Adv - Não consta registro de advogado. 
 
CURATELA/INTERDIÇÃO 
 
00137 - 01001000527-9 
Requerente: J.S.B., Interditado: V.S.S. => DESPACHO: Ao Ministério Público. Boa Vista/RR, 28 de fevereiro de 2003. Paulo Cézar Dias Menezes - 
Juiz de Direito Titular da 7A Vara Cível. Adv - Margarida Beatriz Oruê Arza. 
 
00138 - 01002027408-9 
Requerente: C.S., Interditado: N.S. => DESPACHO: Diga a DPE/RR, sobre certidão de fl. 39v. Boa Vista/RR, 10 de março de 2003. Arnon José 
Coelho Júnior - Juiz de Direito Substituto. Adv - Maria Cristina Reginato. 
 
00139 - 01002027758-7 
Requerente: M.C.D.S., Interditado: E.B. => DESPACHO: Diga a DPE/RR, sobre certidão de fl. 44v. Boa Vista/RR, 10 de março de 2003. Arnon 
José Coelho Júnior - Juiz de Direito Substituto. Adv - Maria Helena Magalhães. 
 
00140 - 01002035983-1 
Requerente: E.B.C., Interditado: H.B.C. => DESPACHO:Defiro o sobrestamento do feito pelo prazo de 60(sessenta) dias. Após, diga a autora. Boa 
Vista/RR, 28 de fevereiro de 2003. Paulo Cézar Dias Menezes - Juiz de Direito Titular da 7A Vara Cível. Adv - Margarida Beatriz Oruê Arza. 
 
00141 - 01002036325-4 
Requerente: E.A.C., Interditado: F.C.C. => DESPACHO: defiro o sobrestamento do feito pelo prazo de 60(sessenta) dias. Após, diga a autora. Boa 
Vista/RR, 28 de fevereiro de 2003. Paulo Cézar Dias Menezes - Juiz de Direito Titular da 7A Vara Cível. Adv - Margarida Beatriz Oruê Arza. 
 
DECLARATÓRIA 
 
00142 - 01002031232-7 
Autor: I.C.G., Réu: O.S.G. => DESPACHO: Oficie-se ao Cartório de Registro Civil solicitando informações acerca do cumprimento da mandado de 
averbação de fl. 49, no prazo de 48 horas. Boa Vista/RR, 10 de março de 2003. Arnon José Coelho Júnior - Juiz de Direito Substituto. Adv - Não 
consta registro de advogado. 
 
DIVÓRCIO CONSENSUAL 
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00143 - 01002027793-4 
Requerente: F.N.P. e outros => DESPACHO: Oficie-se ao Cartório de Registro Civil, solicitando informações acerca do cumprimento dos mandados 
de averbação de fl. 27, no prazo de 48 horas. Boa Vista/RR, 10 de março de 2003. Paulo Cézar Dias Menezes - Juiz de Direito Titular da 7A Vara 
Cível. Adv - Angela Di Manso. 
 
00144 - 01002031220-2 
Requerente: A.M.P.S. e outros => DESPACHO: Retornem os autos ao arquivo.Boa Vista/RR, 10 de março de 2003. Arnon José Coelho Júnior - Juiz 
de Direito Substituto. Adv - Não consta registro de advogado. 
 
DIVÓRCIO LITIGIOSO 
 
00145 - 01001015042-2 
Requerente: M.B.S., Requerido: F.J.S. => DESP ACHO:Diga a DPE/RR, sobre certidão de fls. 25v. Boa Vista/RR, 11 de março de 2003. Paulo 
Cézar Dias Menezes - Juiz de Direito Titular da 7A Vara Cível. Adv - Terezinha Muniz de Souza Cruz. 
 
00146 - 01001020478-1 
Requerente: N.M.L.F.S., Requerido: A.S.L. => DESPACHO:Diga a DPE/RR, sobre certidão supra. Boa Vista/RR, 11 de março de 2003. Paulo 
Cézar Dias Menezes - Juiz de Direito Titular da 7A Vara Cível. Adv - Rosângela Pereira de Araújo. 
 
00147 - 01001020581-2 
Requerente: I.M.A., Requerido: J.A. => DESPACHO: 1. Deisgne-se audiência de Conciliação. 2. Cite-se o réu, observando-se o endereço fornecido 
à fl. 30. 3. Demais intimações necessárias. Boa Vista/RR, 28 de fevereiro de 2003. Paulo Cézar Dias Menezes - Juiz de Direito Titular da 7A Vara 
Cível. Adv - Inajá de Queiroz Maduro. 
 
00148 - 01002027081-4 
Requerente: D.S.A., Requerido: R.N.M.G.A. => DESPACHO: Designe-se nova data para audiência. Compareçam as partes acompanhadas de 
testemunhas, se for o caso, independentemente de intimação. Observo que em caso de revelia, a intimação do réu é desnecessária (Artigo 322, do 
CPC). Intime-se o MP. Boa Vista - RR, 26  de fevereiro de 2003. Paulo Cézar Dias Menezes - Juiz de Direito Titular da 7A Vara Cível. Adv - Aline 
Dionisio Castelo Branco. 
 
00149 - 01002028351-0 
Requerente: J.S.L., Requerido: G.P.L. => DESPACHO: Defiro. Abra-se vista a DPE/RR. Boa Vista/RR, 27 de fevereiro de 2003. Paulo Cézar Dias 
Menezes - Juiz de Direito Titular da 7A Vara Cível. Adv - Não consta registro de advogado ** AVERBADO ** 
. 
00150 - 01002038784-0 
Requerente: E.P.N., Requerido: M.L.B.P. => DESPACHO:Diga a DPE/RR, sobre certidão supra. Boa Vista/RR, 11 de março de 2003. Paulo Cézar 
Dias Menezes - Juiz de Direito Titular da 7A Vara Cível. Adv - Maria Helena Magalhães. 
 
00151 - 01002046793-1 
Requerente: L.C.P., Requerido: F.E.S.P. => DESPACHO: Designe-se nova data para audiência. Compareçam as partes acompanhadas de 
testemunhas, se for o caso, independentemente de intimação. Observo que em caso de revelia, a intimação do réu é desnecessária (Artigo 322, do 
CPC). Intime-se o MP. Boa Vista - RR, 26  de fevereiro de 2003. Paulo Cézar Dias Menezes - Juiz de Direito Titular da 7A Vara Cível. Adv - 
Francisco de Assis G. Almeida. 
 
DIVÓRCIO POR CONVERSÃO 
 
00152 - 01002048354-0 
Requerente: A.C.C.C. e outros => DESPACHO: Cobre-se respostas do ofício de fl. 40. Boa Vista-RR, 10 de março de 2003. Arnon José Coelho 
Júnior  - Juiz de Direito Substituto. Adv - Daysy Gonçalves Q. Ribeiro, Maria do Socorro R de Freitas. 
 
00153 - 01002056387-9 
Requerente: W.S.C. e outros => FINAL DE SENTENÇA: Posto isso, em consonância com o douto parecer ministerial, julgo procedente o pedido 
para decretar a conversão da separação judicial em divórcio de W.S.C. e M.P.S., nos termos do artigo 226, § 6º, da Constituição Federal e do artigo 
35, “caput“, da Lei 6.515/77, extinguindo o presente processo, com julgamento de mérito, com fincas no artigo 269, inciso III, do Código de 
Processo Civil Brasileiro. Oficie-se ao Cartório de Registro Civil, onde os autores casaram-se, para as devidas anotações. Em tempo, defiro os 
benefícios da justiça gratuita. Após o trânsito em   julgado, arquivem-se com baixa na distribuição. P.R.I. Boa Vista-RR, 21 de fevereiro de 2003. 
Paulo Cézar Dias Menezes- Juiz de Direito Titular da 7A Vara Cível. Adv - Não consta registro de advogado. 
 
EXECUÇÃO 
 
00154 - 01001008031-4 
Exeqüente: A.L.S., Executado: S.A.S. => DESPACHO: Como requer o MP à fl. 39. Intimem-se. Boa Vista/RR, 27 de fevereiro de 2003. Paulo 
Cézar Dias Menezes - Juiz de Direito Titular da 7A Vara Cível. Adv - Angela Di Manso. 
 
00155 - 01001020191-0 
Exeqüente: N.C.F. e outros, Executado: E.S.F. => DESPACHO: 1. Defiro o pedido de fls. 21v. 2. Cite-se executado. Boa Vista/RR, 10 de março de 
2003. Paulo Cézar Dias Menezes - Juiz de Direito Titular da 7A Vara Cível. Adv - Grece Maria da Silva Matos. 
 
00156 - 01002026984-0 
Exeqüente: V.A.D., Executado: A.D.S.N. => DESPACHO: Oficie-se ao Juizo Deprecado solicitando informações acerca do cumprimento da Carta 
Precatória de fl. 14. Boa Vista/RR, 10 de março de 2003. Arnon José Coelho Júnior - Juiz de Direito Substituto. Adv - Aline Dionisio Castelo 
Branco. 
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00157 - 01002051169-6 
Exeqüente: R.N.P., Executado: E.C.A. => DESPACHO: Intime-se o exeqüente a adequar o pedido, com fulcro no art. 733, do CPC, às 03(três) 
últimas prestações, consoante entendimento deste juízo, com amplo respaldo jurisprudencial. Parzo: dez dias . Boa Vista/RR, 12 de março de 2003. 
Paulo Cézar Dias Menezes - Juiz de Direito Titular da 7A Vara Cível. Adv - Edir Ribeiro da Costa. 
 
00158 - 01003059927-7 
Exeqüente: R.N.P., Executado: E.C.A. => DESPACHO: Admito, para este caso, apenas as três últimas parcelas vencidas e não pagas, como 
ensejadoras da execução do art. 733, do CPC. Assim, emende a exeqüente a inicial, nos termos supra. Prazo: de z dias. Boa Vista-RR, 11 de março de 
2003. Paulo Cézar Dias Menezes - Juiz de Direito Titular da 7A Vara Cível. Adv - Edir Ribeiro da Costa. 
 
00159 - 01003059952-5 
Exeqüente: J.N.A., Executado: A.L.A. => DESPACHO: 1. Segredo de Justiça. 2. Defiro o pedido de Justiça Gratuita. 3. Cite-se na forma requerida. 
4. Após, apensem-se aos autos mencionados na inicial. Boa Vista/RR, 10 de março de 2003. Arnon José Coelho Júnior - Juiz de Direito Substituto. 
Adv - Carlos Fabrício Ortmeier Ratacheski. 
 
EXONER.PENSÃO ALIMENTÍCIA 
 
00160 - 01001000874-5 
Autor: C.T.O., Réu: C.L.O. => FINAL DE SENTENÇA: Posto isso, julgo procedente o pedido contido na inicial, determinando a cessação imediata 
dos descontos à titulo de pensão alimentícia, sobre os rendimentos do autor, Sr. C.T.O., pagos à requerida, julgando extinto o processo, com 
julgamento do mérito, conforme artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem custas, face ao deferimento da justiça gratuita. Oficie-se a 
fonte pagadora do autor. Expeça-se o competente alvará judicial em nome do autor, autorizando o levantamento da importância mencionada às fls . 
12/13. Após o trânsito em julgado, arquivem-se os autos.  P.R.I. Boa Vista/RR, 11 de março de 2003. Paulo Cézar Dias Menezes - Juiz de Direito 
Titular da 7A Vara Cível. Adv - Hindenburgo Alves de O. Filho. 
 
00161 - 01002027361-0 
Autor: L.V.F., Réu: J.D.M.F. => DESPACHO: Cite-se à ré, observando-se o documento de fls. 37. Boa Vista/RR, 28 de fevereiro de 2003. Paulo 
Cézar Dias Menezes - Juiz de Direito Titular da 7A Vara Cível. Adv - Angela Di Manso, Mirian Di Manso. 
 
00162 - 01002041245-7 
Autor: S.M.S., Réu: C.C.M.S. => DESPACHO: Oficie-se ao Juízo Deprecado, solicitando-se informações acerca do cumprimento da Carta 
Precatória de fl. 26. Boa Vista/RR, 10 de março de 2003. Paulo Cézar Dias Menezes - Juiz de Direito Titular da 7A Vara Cível. Adv - Helaine Maise 
de Moraes. 
 
00163 - 01002048577-6 
Autor: A.P., Réu: R.B.P. e outros => DESPACHO: Ao MP, sobre petição de fls. 19/21. Boa Vista/RR, 10 de março de 2003. Paulo Cézar Dias 
Menezes - Juiz de Direito Titular da 7A Vara Cível. Adv - Christianne Gonzales Leite. 
 
00164 - 01003059785-9 
Autor: J.F.L., Réu: C.J.G.L. e outros => DESPACHO:R.H. b) Segredo  de  justiça. c) Defiro o pedido de justiça gratuita. d) Cite-se. e) Intimem-se. 
Boa Vista/RR, 11 de março de 2003. Paulo Cézar Dias Menezes - Juiz de Direito Titular da 7A Vara Cível. Adv - Wallace Rodrigues da Silva. 
 
00165 - 01003059885-7 
Autor: D.S.F., Réu: D.T.A.F. e outros => DESPACHO: Justiça gratuita. Vista ao MP. Boa Vista/RR, 12 de março de 2003. Paulo Cézar Dias 
Menezes - Juiz de Direito Titular da 7A Vara Cível. Adv - Oleno Inácio de Matos.  
 
HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 
 
00166 - 01002029915-1 
Requerente: B.D.S. e outros => DESPACHO: Diga a parte autora se o CEF procedem à abertura de conta bancária referido nos autos . Boa 
Vista/RR, 07 de março de 2003. Paulo Cézar Dias Menezes - Juiz de Direito Titular da 7A Vara Cível. Adv - Paulo Afonso de S. Andrade. 
 
00167 - 01002036334-6 
Requerente: R.C. e outros => DESPACHO: Cobre-se resposta do ofício de fls. 23. Boa Vista/RR, 10 de março de 2003. Arnon José Coelho Júnior - 
Juiz de Direito Substituto. Adv - Emira Latife Lago Salomão. 
 
00168 - 01002056323-4 
Requerente: B.R.C.Q. e outros => FINAL DE SENTENÇA: Posto isso, em consonância com o douto parecer ministerial, HOMOLOGO o acordo 
celebrado entre B.R.C.Q. e N.C.A., por sentença, para que o mesmo surta seus jurídicos e legais efeitos, julgando extinto o processo, com análise de 
mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, do Código de Processo Civil. Sem custas, face o deferimento da justiça gratuita. Após o trânsito em 
julgado e com as formalidades legais, arquivem-se os autos.  P.R.I. Boa Vista - RR, 27  de fevereiro de 2003. Paulo Cézar Dias Menezes - Juiz de 
Direito Titular da 7A Vara Cível. Adv - Aldeide Lima Barbosa Santana. 
 
00169 - 01003057752-1 
Requerente: A.P.L., Requerido: M.C.M. => DESPACHO: Ouça-se o representante do Ministério Público. Após, conclusos. Boa Vista-RR, 07 de 
março de 2003. Arnon José Coelho Júnior  - Juiz de Direito Substituto. Adv - Maria Luiza da Silva Coelho, Terezinha Muniz de Souza Cruz, José 
Ale Junior. 
 
00170 - 01003058619-1 
Requerente: J.V.S.A. e outros => DESPACHO: 1. Trata-se de petição endereçada a processo judicial em curso que, equivocadamente foi distribuída 
junto ao cartório distribuidor. Por tal razão, junte-se a petição em tela e documentos de fls. 05/09 nos autos próprios (processo nº 02-051940-0 - 
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Alimentos). 2. Oficie-se ao cartório distribuidor , para que cancele a distribuição realizada. Proceda o cartório as demais anotações que se fizerem 
necesárias. Boa Vista/RR, 27 de fevereiro de 2003. Paulo Cézar Dias Menezes - Juiz de Direito Titular da 7A Vara Cível. Adv - Carlos Fabrício 
Ortmeier Ratacheski. 
 
INVESTIGAÇÃO PATERNIDADE 
 
00171 - 01001000705-1 
Requerente: R.R. e outros, Requerido: M.N.S.L. => DESPACHO: Oficie-se ao Cartório de Registro Civil, solicitando informações acerca do 
cumprimento dos mandados de averbação de fls. 35/37, no prazo de 48 horas. Boa Vista/RR, 10 de março de 2003. Paulo Cézar Dias Menezes - Juiz 
de Direito Titular da 7A Vara Cível. Adv - Aline Dionisio Castelo Branco. 
 
00172 - 01001008074-4 
Requerente: V.F.S. => DESPACHO: Cobre-se resposta do ofício de fls. 40. Boa Vista/RR, 10 de março de 2003. Arnon José Coelho Jú nior - Juiz de 
Direito Substituto. Adv - Neuza Maria V. Oliveira de Castilho. 
 
00173 - 01002031248-3 
Requerido: B.I.S.S. e outros => DESPACHO: Oficie-se ao Cartório de Registro Civil solicitando informações acerca do cumprimento da mandado 
de averbação de fl. 26, no prazo de 48 horas. Boa Vista/RR, 10 de março de 2003. Arnon José Coelho Júnior - Juiz de Direito Substituto. Adv - Não 
consta registro de advogado. 
 
00174 - 01002045910-2 
Requerente: N.M.B., Requerido: O.F. => DESPACHO: Oficie-se ao Juizo Deprecado solicitando informações acerca do cumprimento da Carta 
Precatória de fl. 13. Boa Vista/RR, 10 de março de 2003. Arnon José Coelho Júnior - Juiz de Direito Substituto. Adv - Rita Cássia Ribeiro de Souza. 
 
00175 - 01002055181-7 
Requerente: M.H.R.S., Requerido: A.M.R. e outros => DESPACHO: Em homenagem ao pincípio do dispositivo, que equipa o Processo Civil pátrio, 
bem como ao da inércia da jurisdição, não pode o juízo determinar de ofício a citação da parte ré, se o autos não a requereu. Assim, emende o autor a 
inicial, no que tange ao inciso VII, do artigo 282, do CPC. Prazo: dez dias. Boa Vista/RR, 06 de março de 2003. Paulo Cézar Dias Menezes - Juiz de 
Direito Titular da 7A Vara Cível. Adv - José João Pereira dos Santos. 
 
00176 - 01003059760-2 
Requerente: G.N., Requerido: J.S.N. => DESPACHO: R.H. b) Segredo  de  justiça. c) Defiro o pedido de justiça gratuita. d) Cite-se. e) Intimem-se. 
Boa Vista/RR, 10 de março de 2003. Arnon José Coelho Júnior - Juiz de Direito Substituto. Adv - Carlos Fabrício Ortmeier Ratacheski. 
 
INVEST.PATERN / ALIMENTOS 
 
00177 - 01001000366-2 
Requerente: A.C.S.C., Requerido: A.S.C. => DESPACHO: Oficie-se ao Cartório de Registro Civil solicitando informações acerca do cumprimento 
da mandado de averbação de fl. 58, no prazo de 48 horas. Boa Vista/RR, 10 de março de 2003. Arnon José Coelho Júnior - Juiz de Direito 
Substituto. Adv - José Ale Junior, Jorge da Silva Fraxe.  
 
00178 - 01001000372-0 
Requerente: L.A.N.S., Requerido: J.G.O.M. => DESPACHO: Diga a DPE/RR, sobre certidão de fl. 24v. Boa Vista/RR, 10 de março de 2003. Arnon 
José Coelho Júnior - Juiz de Direito Substituto. Adv - Mário Junior Tavares da Silva. 
 
00179 - 01001000594-9 
Requerente: R.B.C., Requerido: E.D.S. => DESPACHO: Oficie-se ao Juizo Deprecado solicitando informações acerca do cumprimento da Carta 
Precatória de fl. 23. Boa Vista/RR, 10 de março de 2003. Arnon José Coelho Júnior - Juiz de Direito Substituto. Adv - Roma Angélica de França. 
 
00180 - 01001000820-8 
Requerente: G.A.M., Requerido: V.T.S. => DESPACHO: Oficie-se ao laboratório, solicitando informações acerca da realização do referido exame 
de DNA, no prazo de 48 horas. Boa Vista/RR, 10 de março de 2003. Arnon José Coelho Júnior - Juiz de Direito Substituto. Adv - Rita de Cássia 
Macedo Coelho Queiroz, Mário Junior Tavares da Silva. 
 
00181 - 01002021235-2 
Requerente: G.F.V.M., Requerido: S.R.F.S. => DESPACHO: Decreto a revelia do réu, sem os efeitos do artigo 319, do CPC. Especifiquem as partes 
as provas que pretendem produzir, indicando os fins a que se prestam.Boa Vista - RR, 27  de fevereiro de 2003. Paulo Cézar Dias Menezes - Juiz de 
Direito Titular da 7A Vara Cível. Adv - Neuza Silva Oliveira. 
 
00182 - 01002021342-6 
Requerente: A.P.M.A. e outros, Requerido: J.L.A. => DESPACHO: Ao MP. Boa Vista/RR, 10 de março de 2003. Arnon José Coelho Júnior - Juiz 
de Direito Substituto. Adv - Terezinha Muniz de Souza Cruz. 
 
00183 - 01002026725-7 
Requerente: E.F.A.O., Requerido: R.C.S. => DESPACHO: Especifiquem provas, fundamentadamente, indicando os fins a que se prestam. Boa 
Vista/RR, 27 de fevereiro de 2003. Paulo Cézar Dias Menezes - Juiz de Direito Titular da 7A Vara Cível. Adv - Angela Di Manso, Mirian Di Manso. 
 
00184 - 01002028515-0 
Requerente: D.A.S., Requerido: E.R.S. => DESPACHO: Oficie-se ao Juízo Deprecado, solicitando informações acerca do cumprimento da Carta 
Precatória de fl. 21. Boa Vista/RR, 10 de março de 2003. Paulo Cézar Dias Menezes - Juiz de Direito Titular da 7A Vara Cível. Adv - Alessadra 
Andréia Miglioranza. 
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00185 - 01002051595-2 
Requerente: L.O.S.C., Requerido: F.T.P.P. => DESPACHO: Ao ilustre Defensor do réu, para, em 10(dez) dias, dizer as provas ue pretende produzir, 
indicando os fins a que se prestam. Boa Vista/RR, 27 de fevereiro de 2003. Paulo Cézar Dias Menezes - Juiz de Direito Titular da 7A Vara Cível. 
Adv - Christianne Gonzales Leite. 
 
RECONHECIM. UNIÃO ESTÁVEL 
 
00186 - 01003059787-5 
Autor: M.C.P.S., Réu: J.A.S. => DESPACHO:R.H. b) Segredo  de  justiça. c) Defiro o pedido de justiça gratuita. d) Cite-se. e) Intimem-se. Boa 
Vista/RR, 11 de março de 2003. Paulo Cézar Dias Menezes - Juiz de Direito Titular da 7A Vara Cível. Adv - Marcos Antonio Demezio dos Santos, 
Chistianne Gonzales Leite. 
 
REVISIONAL DE ALIMENTOS 
 
00187 - 01001000349-8 
Requerente: E.S.C., Requerido: S.S.C. e outros => DESPACHO: Decreto a revelia do réu, sem os efeitos do artigo 319, do CPC. Especifiquem as 
partes as provas que pretendem produzir, indicando os fins a que se prestam.Boa Vista - RR, 27  de fevereiro de 2003. Paulo Cézar Dias Menezes - 
Juiz de Direito Titular da 7A Vara Cível. Adv - Rosângela Pereira de Araújo. 
 
00188 - 01002051585-3 
Requerente: C.S.S., Requerido: J.S.N. => DESPACHO: Vista ao autor, para, em dez dias, falar sobre a contestação. Boa Vista - RR, 26  de fevereiro 
de 2003. Paulo Cézar Dias Menezes - Juiz de Direito Titular da 7A Vara Cível. Adv - Christianne Gonzales Leite. 
 
00189 - 01002054313-7 
Requerente: A.P.C.C., Requerido: J.S.C. => DESPACHO: Retornem os autos ao arquivo. Boa Vista/RR, 26 de fevereiro de 2003. Paulo Cézar Dias 
Menezes - Juiz de Direito Titular da 7A Vara Cível. Adv - Não consta registro de advogado. 
 
SEPARAÇÃO CONSENSUAL 
 
00190 - 01001000546-9 
Requerente: P.R.I.F. e outros => DESPACHO: Oficie-se ao Cartório de Registro Civil solicitando informações acerca do cumprimento da mandado 
de averbação de fl.32, no prazo de 48 horas. Boa Vista/RR, 10 de março de 2003. Arnon José Coelho Júnior - Juiz de Direito Substituto. Adv - Stélio 
Dener de Souza Cruz. 
 
00191 - 01002027814-8 
Requerente: R.N.C. e outros => DESPACHO: Reitere-se ofício de fls. 42, consignando as advertências legias, previstas no artigo 22 “caput“ e 
parágrafo único da Lei 5.478/68. Havendo resposta, à contadoria. Intime-se. Expeça-se o necessário. Boa Vista/RR, 10 de março de 2003. Arnon 
José Coelho Júnior - Juiz de Direito Subst ituto. Adv - Aline Dionisio Castelo Branco. 
 
00192 - 01002032541-0 
Requerente: V.M.A.P.P. e outros => DESPACHO: Oficie-se ao Cartório de Registro Civil, solicitando informações acerca do cumprimento do 
mandado de averbação de fls. 39, no prazo de 48 horas.  Boa Vista/RR, 10 de março de 2003. Paulo Cézar Dias Menezes - Juiz de Direito Titular da 
7A Vara Cível. Adv - Não consta registro de advogado. 
 
SEPARAÇÃO LITIGIOSA 
 
00193 - 01001000475-1 
Requerente: R.M.W., Requerido: V.W. => DESPACHO: Especifiquem as partes, fundamentadamente, em cinco dias, as provas que pretendem 
produzir, indicando os fins a que se prestam. Boa Vista/RR, 11 de março de 2003. Paulo Cézar Dias Menezes - Juiz de Direito Titular da 7A Vara 
Cível. Adv - Aline Dionisio Castelo Branco, José Ale Junior. 
 

8A VARA CÍVEL 
 

Expediente de 13/03/2003 
 

JUIZ(A) TITULAR: 
Cesar Henrique Alves  

JUIZ(A) COOPERADOR(A): 
Geilza Fátima Cavalcanti Diniz 

PROMOTOR(A): 
Luiz Antonio Araújo de Souza 

ESCRIVÃO(Ã): 
Eliana Palermo Guerra 

ORDINÁRIA 
 

00211 - 01001015825-0 
Requerente: O Município de Boa Vista, Requerido: José Sebastião Alves Bezerra => INTIMAÇÃO:Intimar o réu para pagamento das custas iniciais 
e finais no valor de R$ 1000,00 (hum mil reais). Adv - Illo Augusto dos Santos, Moacir José Bezerra Mota. 
 

1A VARA CRIMINAL 
 

Expediente de 13/03/2003 
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JUIZ(A) TITULAR: 
Leonardo Pache de Faria Cupello 

PROMOTOR(A): 
Carlos Paixão de Oliveira 

Jeanne Christhine Fonseca Sampaio  
João Xavier Paixão 

ESCRIVÃO(Ã): 
Glayson Alves da Silva 

 
CRIME C/ PESSOA - JÚRI 
 
00294 - 01001010324-9 
Réu: Jaime Caetano da Silva e outros => Libelo para contrariedade. Vista à defesa. Adv - Johnson Araújo Pereira. 
 
00295 - 01002026524-4 
Réu: Noélio Henrique da Silva => Visto, etc... 1- Recebo o Recurso em Sentido Estrito de fls. 202 e 203, com fundamentos no art. 581, inc. IV do  
CPP. 2- Ao analisar a questão dicidida, concluo que não deve ser modificada a decisão guerreada (fls. 181 usque 185), cujos os fundamentos bem 
residem ás razões do recurso, forma que a mantenho. 3- Remetam-se os presentes autos ao E. Tribunal de Justiça do Estado, Observadas as 
formalidades legais. P.R.I. Boa Vista 26 de fevereiro de 2003. PARIMA DIAS VERAS Juiz de Direito Substituto da 1A Vara Criminal. Adv - 
Agenor Veloso Borges. 
 

2A VARA CRIMINAL 
 

Expediente de 13/03/2003 
 

JUIZ(A) TITULAR: 
Gursen de Miranda 

JUIZ(A) COOPERADOR(A): 
Délcio Dias Feu 

PROMOTOR(A): 
Isaias Montanari Júnior 

ESCRIVÃO(Ã): 
Djacir Raimundo de Sousa 

 
CRIME DE TÓXICOS 
 
00296 - 01003058639-9 
Réu: Raimundo Nonato de Souza => DESPACHO EM ATA: homologo a desistência da oitiva das testemunhas do Ministério Público e da Defesa. 
Convolo o oferecimento de alegações finais, em memoriais, no prazo legal, inicialmente o MP. Boa Vista-(RR), 13 de março de 2003. Gursen De 
Miranda - Juiz de Direito Titular da 2A Vara Crimin al. Adv - Euflávio Dionísio Lima. 
 
00297 - 01003059770-1 
Réu: Leandra Suzi da Silva e outros => DESPACHO: Citem-se as denunciadas LEANDRA SUZE DA SILVA e EVANUSA SALES DE 
MENEZES, para responderem à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias Lei nº 10.409/02: art. 38). Apresentada a defesa preliminar, ouça-se 
o Ministério Público, no prazo de  5 (cinco) dias. Com a manifestação ministerial, venha os autos conclusos para decisão inicial, sobre o recebimento 
da denúncia. Requisitem-se folha de antecedentes, laudo definitivo e  exame toxicológico. Designo o dia 18 de março de 2003, às 8h30, para 
interrogatório inicial. Requisitem-se as Acusadas. Gursen De Miranda - Juiz de Direito Titular da 2A Vara Criminal. Adv - Não consta registro de 
advogado. 
 
EMBARGOS TERCEIROS CRIME 
 
00298 - 01002051594-5 
Embargante: O Ministerio Publico do Estado de Roraima, Embargado: Maria Araújo Saraiva e outros => DESPACHO...Os Apelantes (Maria Araújo 
Saraiva e Paulo Sérgio Araújo Saraiva) declararam, em petição (fls. 323), que  desejam apresentar suas razões na Superior Instância; Assim, 
encaminhem-se os autos ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de Roraima. Notifiquem-se. Comarca de Boa Vista (RR); em 12 de março de 
2003. Gursen De Miranda Juiz de Direito Titular da 2A Vara Criminal. Adv - Moacir José Bezerra Mota, Pedro Xavier Coelho Sobrinho. 
 
HABEAS CORPUS 
 
00299 - 01002048496-9 
Paciente: Enoc Ferreira Sampaio => DESPACHO: Originais do recurso nos autos pertinentes; Certifique-se neste; Cls. BV.RR; em 12.MAR.03. 
Gursen De Miranda - Juiz de Direito Titular da 2.A Vara Criminal Adv - Luiz Augusto Moreira. 
 

4A VARA CRIMINAL 
 

Expediente de 13/03/2003 
 

JUIZ(A) TITULAR: 
Jesus Rodrigues do Nascimento 

JUIZ(A) COOPERADOR(A): 
Breno Jorge Portela S. Coutinho 
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Marcelo Mazur 

Rodrigo Cardoso Furlan 
PROMOTOR(A): 

Carla Cristina Pipa 
ESCRIVÃO(Ã): 

Francivaldo Galvão Soares 
 

CRIME C/ COSTUMES 
 
00300 - 01002022198-1 
Réu: Célis Santos do Nascimento => Audiência de TESTEMUNHA de DENÚNCIA  designada para o dia 25/03/2003 às 08:20 horas.  Adv - Josué 
dos Santos Filho. 
 

COMARCA DE BOA VISTA 
JUIZADOS ESPECIAIS 

 
ÍNDICE POR ADVOGADOS 
 
 000021RR => 00024 
 000110RR-B => 00021, 00025 
 000112RR-B => 00019, 00020 
 000124RR-B => 00024 
 000144RR-A => 00024 
 000192RR-A => 00001 
 000195RR-A => 00023 
 000223RR-A => 00021, 00025 
 000262RR => 00022 
 999999EX => 00002, 00003, 00004, 00005, 00006, 00007, 00008, 00009, 00010, 00011, 00012, 00013, 00014, 00015, 00016, 00017, 00018 
 

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR 
 
JESP 1A CÍVEL 
 
Juiz(íza): Tânia Maria Vasconcelos D de Souza Cruz 
 
EXECUÇÃO 
 
00001 - 01003060160-2 
Exeqüente: Scyla Maria de Paiva Oliveira, Executado: Ana Cristina Amorim Melo =>Distribuição por Sorteio, Valor da Causa: R$ 1.400,00  Adv - 
Scyla Maria de Paiva Oliveira. 
 
00002 - 01003060230-3 
Exeqüente: Josemar Ferreira Sales, Executado: Jackson Douglas Cavalcante Brito =>Distribuição por Sorteio, Valor da Causa: R$ 750,00  Adv - 
Não consta registro de advogado. 
 
00003 - 01003060240-2 
Exeqüente: Joao de Souza Oliveira, Executado: Henrique Peixoto Neto =>Distribuição por Sorteio, Valor da Causa: R$ 600,00  Adv - Não consta 
registro de advogado. 
 
HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 
 
00004 - 01003060148-7 
Requerente: Iltair Simoes Drumond, Requerido: Elvis Carvalho Sampaio =>Distribuição por Sorteio, Valor da Causa: R$ 150,00  Adv - Não consta 
registro de advogado. 
 
00005 - 01003060150-3 
Requerente: Jose Ramos de Araujo, Requerido: Altino de Oliveira =>Distribuição por Sorteio, Valor da Causa: R$ 6.243,38  Adv - Não consta 
registro de advogado. 
 
00006 - 01003060154-5 
Requerente: Evaldo Batista Carneiro, Requerido: Rubens Garcia da Silva =>Distribuição por Sorteio, Valor da Causa: R$ 285,00  Adv - Não consta 
registro de advogado. 
 
JESP 2A CÍVEL 
 
Juiz(íza): Erick Cavalcanti Linhares Lima 
 
AÇÃO DE COBRANÇA 
 
00007 - 01003060232-9 
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Autor: Wilna Moraes Santos, Réu: Joise Lima dos Santos =>Distribuição por Sorteio, Valor da Causa: R$ 286,00  Adv - Não consta registro de 
advogado. 
 
00008 - 01003060238-6 
Autor: Maria Gescimar Diniz, Réu: Mozarildo Monteiro da Silva =>Distribuição por Sorteio, Valor da Causa: R$ 1.500,00  Adv - Não consta 
registro de advogado. 
 
EXECUÇÃO 
 
00009 - 01003060152-9 
Exeqüente: Lourença Clara de Almeida, Executado: Dilumberto Soares Silva =>Distribuição por Sorteio, Valor da Causa: R$ 805,00  Adv - Não 
consta registro de advogado. 
 
HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 
 
00010 - 01003060146-1 
Requerente: Dalva Freitas Wanderley, Requerido: Ernangelo Alves dos Reis =>Distribuição por Sorteio, Valor da Causa: R$ 2.500,00  Adv - Não 
consta registro de advogado. 
 
00011 - 01003060158-6 
Requerente: Francisco de Assis Campos, Requerido: Ivan Aquino Gomes =>Distribuição por Sorteio, Valor da Causa: R$ 800,00  Adv - Não consta 
registro de advogado. 
 
INDENIZAÇÃO 
 
00012 - 01003060234-5 
Autor: Walmir Melo da Silva, Réu: Jones Vieira Costa =>Distribuição por Sorteio, Valor da Causa: R$ 2.441,00  Adv - Não consta registro de 
advogado. 
 
MONITÓRIA 
 
00013 - 01003060140-4 
Autor: Arlene Alves da Conceição, Réu: Marlene Alfredo =>Distribuição por Sorteio, Valor da Causa: R$ 800,00  Adv - Não consta registro de 
advogado. 
 
POSSESSÓRIA 
 
00014 - 01003060142-0 
Autor: Vicente Ribeiro de Souza Neto, Réu: Antonia Iris Ferreira =>Distribuição por Sorteio, Valor da Causa: R$ 330,00  Adv - Não consta registro 
de advogado. 
 
JESP 3A CÍVEL 
 
Juiz(íza): Elaine Cristina Bianchi 
 
EXECUÇÃO 
 
00015 - 01003060228-7 
Exeqüente: Lucia Maria Bento Ribeiro, Executado: Lino Oliveira de Carvalho =>Distribuição por Sorteio, Valor da Causa: R$ 800,00  Adv - Não 
consta registro de advogado. 
 
HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO 
 
00016 - 01003060156-0 
Requerente: Doralice Vitorino Lima, Requerido: Eliomar Morais Lima =>Distribuição por Sorteio, Valor da Causa: R$ 322,00  Adv - Não consta 
registro de advogado. 
 
INDENIZAÇÃO 
 
00017 - 01003060144-6 
Autor: Maria do Amparo Santos Carvalho, Réu: Socorro Zozima =>Distribuição por Sorteio, Valor da Causa: R$ 4.000,00  Adv - Não consta 
registro de advogado. 
 
00018 - 01003060236-0 
Autor: Luciana Leandro Silva, Réu: Transvig Transportadora de Valores Ltda =>Distribuição por Sorteio, Valor da Causa: R$ 2.814,59  Adv - Não 
consta registro de advogado. 
 

PUBLICAÇÃO DE MATÉRIAS 
 

JESP 1A CÍVEL 
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Expediente de 13/03/2003 

 
JUIZ(A) PRESIDENTE(A): 

Tânia Maria Vasconcelos D de Souza Cruz 
JUIZ(A) COOPERADOR(A): 

Délcio Dias Feu 
Erick Cavalcanti Linhares Lima 

Marcelo Mazur 
ESCRIVÃO(Ã): 

Flávio Dias de Souza Cruz Júnior 
INDENIZAÇÃO 

 
00019 - 01003060051-3 
Autor: Hideraldo Luiz da Costa Tolentino, Réu: Banco do Brasil S/A => FINAL DE DECISÃO: ... De outra banda, deixo de determinar audiência de 
justificação por entender que fere aos princípios orientadores da Lei nº 9.099/95, cuja medida, nesta fase, só retardaria o encontro das partes para fins 
de conciliação, o que reputo mais salutar, considerada a possibilidade de imediata solução do conflito. Dessarte, indefiro a liminar pretendida e 
determino a designação, urgente, de audiência de conciliação, bem como a citação da parte Ré e a intimação do Autor. Intime-se e Cumpra-se. Boa 
Vista, 11 de março de 2003. (a) Délcio Dias Feu - Juiz de Direito Substituto em Exercício. Adv - Antônio Cláudio Carvalho Theotônio. 
 
00020 - 01003060051-3 
Autor: Hideraldo Luiz da Costa Tolentino, Réu: Banco do Brasil S/A => Audiência de CONCILIAÇÃO designada para o dia 24/03/2003 às 13:30 
horas. (a) Délcio Dias Feu - Juiz de Direito Substituto em Exercício. Adv - Antônio Cláudio Carvalho Theotônio.  
 

JESP 3A CÍVEL 
 

Expediente de 13/03/2003 
 

JUIZ(A) PRESIDENTE(A): 
Elaine Cristina Bianchi 

JUIZ(A) COOPERADOR(A): 
Marcelo Mazur 
ESCRIVÃO(Ã): 

Eliciana Carla de Sousa Santana 
 

AÇÃO DE COBRANÇA 
 
00021 - 01001018721-8 
Autor: Elissandra Mercedes Ferreira, Réu: Amadeus José Araújo Filho => DESPACHO: I. Defiro fls. 75/76; II. Diligências necessárias, cumpra-se. 
Boa Vista, em 11 de março de 2003. (a) ELAINE CRISTINA BIANCHI, Juíza de Direito. Adv - Mamede Abrão Netto, Milton César Pereira Batista.  
 
00022 - 01002052300-6 
Autor: Islândia Ketman Scantlebury Trindade, Réu: Carlos Alberto => DESPACHO: I. Intime-se o Executado, através de sua advogada, para 
manifestar-se sobre contra proposta de fls. 48, em 05 (cinco) dias; II. Após, conclusos. Boa Vi sta, em 11 de março de 2003. (a) ELAINE CRISTINA 
BIANCHI, Juíza de Direito. Adv - Helaine Maise de Moraes. 
 
MONITÓRIA 
 
00023 - 01002044594-5 
Autor: Deodônio Costa Padilha, Réu: Luis Francisco Pereira => DESPACHO: I. Renove-se a diligência de fls. 37, juntamente com cópia dos docs. 
22,23,26,28 e 36, de preferência a ser cumprida pelo mesmo oficial de justiça que localizou os bens descritos às fls. 22/23. Boa Vista, em 11 de 
março de 2003. (a) ELAINE CRISTINA BIANCHI, Juíza de Direito. Adv - Vanderley Oliveira. 
 
00024 - 01002052060-6 
Autor: Antonia Paula Gomes Ferreira, Réu: Ruth F Lima => DESPACHO: I. Face ao teor dos docs. de fls. 42 e 44, intime-se a Exeqüente para 
manifestar-se  em 10 dias, requerendo o que lhe for de direito. Boa Vista, em 11 de março de 2003. (a) ELAINE CRISTINA BIANCHI, Juíza de 
Direito. Adv - Antônio Agamenon de Almeida, Pedro Xavier Coelho Sobrinho, Antônio Cláudio de Almeida. 
 
ORDINÁRIA 
 
00025 - 01001001244-0 
Requerente: Fco do Nascimento, Requerido: Sebastião Almeida Filho => DESPACHO: I. Com razão o Autor; II. Chamo o feito à ordem para 
determinar o desentranhamento do mandado de fls. 58, para seu efetivo cumprimento, observando-se o Requerido às fls. 56; III. Diligências 
necessárias, cumpra-se. Boa Vista, em 11 de março de 2003. (a) ELAINE CRISTINA BIANCHI, Juíza de Direito. Adv - Mamede Abrão Netto, 
Milton César Pereira Batista. 
 

3ª VARA CÍVEL 
 
EDITAL DE INTIMAÇÃO 
(NO PRAZO DE 20 DIAS)  
 
Juiz :  Dr. JEFFERSON FERNANDES DA SILVA,  MM. Juiz de Direito Titular  - 3ª Vara Cível. 
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Processo n . 1002 024325-8 
Ação: Registro Civil de Nascimento 
Requerente: Venícia Simbrício 
Advogado : DPE 
 
FINALIDADE: Intimar o requerente acima mencionado, para dar andamento ao feito no prazo de 48 horas, sob pena de extinção do processo sem 
julgamento do mérit o (art. 267, III, e § 1º , CPC). 
 
SEDE DO JUIZO: FORUM ADVOGADO SOBRAL PINTO - 1º andar, Praça do Centro Cívico s/n, Centro, Boa Vista - RR  
 
Boa Vista - RR, 13 de março de 2003. 
 

Bel. Ronaldo Barroso Nogueira 
Escrivão Judicial 

 
EDITAL DE INTIMAÇÃO 
(NO PRAZO DE 20 DIAS)  
 
Juiz :  Dr. JEFFERSON FERNANDES DA SILVA,  MM. Juiz de Direito Titular  - 3ª Vara Cível. 
 
Processo n . 1002 027126-7 
Ação: Registro Civil de Nascimento 
Requerente: Lucilia de Almeida Pitá, rep. p/ Maria Suzana Pitá 
Advogado : DPE 
 
FINALIDADE: Intimar a requerente acima mencionada, para dar andamento ao feito no prazo de 48 horas, sob pena de extinção do processo sem 
julgamento do mérito (art. 267, III, e § 1º , CPC). 
 
SEDE DO JUIZO: FORUM ADVOGADO SOBRAL PINTO - 1º andar, Praça do Centro Cívico s/n, Centro, Boa Vista - RR  
 
Boa Vista - RR, 13 de março de 2003. 
 

Bel. Ronaldo Barroso Nogueira 
Escrivão Judicial 

 
EDITAL DE INTIMAÇÃO 
(NO PRAZO DE 20 DIAS)  
 
Juiz :  Dr. JEFFERSON FERNANDES DA SILVA,  MM. Juiz de Direito Titular  - 3ª Vara Cível. 
 
Processo n . 1002 031668-2 
Ação: Registro Civil de Nascimento 
Requerente: Nicodene Pereira da Silva 
Advogado : DPE 
 
FINALIDADE: Intimar o requerente acima mencionado, para dar andamento ao feito no prazo de 48 horas, sob pena de extinção  do processo sem 
julgamento do mérito (art. 267, III, e § 1º , CPC). 
 
SEDE DO JUIZO: FORUM ADVOGADO SOBRAL PINTO - 1º andar, Praça do Centro Cívico s/n, Centro, Boa Vista - RR  
 
Boa Vista - RR, 13 de março de 2003. 
 

Bel. Ronaldo Barroso Nogueira 
Escrivão Judicial 

 
EDITAL DE INTIMAÇÃO 
(NO PRAZO DE 20 DIAS)  
 
Juiz :  Dr. JEFFERSON FERNANDES DA SILVA,  MM. Juiz de Direito Titular  - 3ª Vara Cível. 
 
Processo n . 1002 033661-5 
Ação: Registro Civil de Nascimento 
Requerente: Terano Moisés 
Advogado : DPE 
 
FINALIDADE: Intimar o requerente acima mencionado, para dar andamento ao feito no prazo de 48 horas, sob pena de extinção do processo sem 
julgamento do mérito (art. 267, III, e § 1º , CPC). 
 
SEDE DO JUIZO: FORUM ADVOGADO SOBRAL PINTO - 1º andar, Praça do Centro Cívico s/n, Centro, Boa Vista - RR  
 
Boa Vista - RR, 13 de março de 2003. 
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Bel. Ronaldo Barroso Nogueira 
Escrivão Judicial 

 
EDITAL DE INTIMAÇÃO 
(NO PRAZO DE 20 DIAS)  
 
Juiz :  Dr. JEFFERSON FERNANDES DA SILVA,  MM. Juiz de Direito Titular  - 3ª Vara Cível. 
 
Processo n . 1002 038839-2 
Ação: Registro Civil de Nascimento 
Requerente: Roselma dos Santos Nascimento, rep. p/ Rosa Rodrigues dos Santos 
Advogado : DPE 
 
FINALIDADE: Intimar a requerente acima mencionada, para dar andamento ao feito no prazo de 48 horas, sob pena de extinção do processo sem 
julgamento do mérito (art. 267, III, e § 1º , CPC). 
 
SEDE DO JUIZO: FORUM ADVOGADO SOBRAL PINTO - 1º andar, Praça do Centro Cívico s/n, Centro, Boa Vista - RR  
 
Boa Vista - RR, 13 de março de 2003. 
 

Bel. Ronaldo Barroso Nogueira 
Escrivão Judicial 

 

1ª  VARA CRIMINAL 
 

MM. Juiz de Direito Titular 
LEONARDO PACHE DE FARIA CUPELLO 

 
MM. Juiz Substituto 

PARIMA DIAS VERAS 
 

Escrivão 
GLAYSON ALVES DA SILVA 

 
Expediente do dia 14 de março de 2003 
 
RETIFICAÇÃO DA PAUTA DOS PROCESSOS QUE  IRÃO A JULGAMENTO PELO EGRÉGIO TRIBUNAL DO JÚRI POPULAR – 
PRIMERA REUNIÃO, NOS MÊSES DE MARÇO E ABRIL DE 2003. 
 
Na conformidade do artigo 432 do Código de Processo Penal, a lista dos processos que deverão ser julgados pelo Egrégio Tribunal do Júri Popular,  
a ter  inicio no dia 18 de  março de 2003, às 13 horas é a  seguinte: 
 
Data: 18/03/03 
Ação Penal: n.º 010 02 051684-4 
Autora: Justica Publica 
Réus: ROSILDO DA SILVA MIGUEL e OSMÁRIO FELISBERTO MIGUEL 
Advogado: Dr. André Paulo dos Santos Pereira (DPE) 
Art. 121, § 2º, Inciso III, c/c os art. 61, alínea “h”, ambos do CPB.  
 
Data: 21/03/03 
Ação Penal: n.º 010 01 010268-8 
Autora: Justica Publica 
Réu: FRANCISCO CONCEIÇÃO 
Advogado: Dr. André Paulo dos Santos Pereira (DPE) 
Art. 121, caput,, c/c o art. 61, inc. II, alínea “e”, ambos do Código Penal.. 
 
Data: 28/03/2003 
Ação Penal: n.º 010 02 053359-1 
Autora: Justica Publica 
Réu:  JAMISON FERREIRA DE LIMA 
Advogado: Dr. André Paulo dos Santos Pereira (DPE) 
Art. 121, § 2º, Incisos I e IV, do Código Penal. 
 
Data: 01/04/2003 
Ação Penal n.º 010 02 037283-4 
Autora: Justica Publica 
Réu: PEDRO PINHO DE SOUZA 
Advogado: Dr. Elias Mendes dos Santos-OAB/RR 
Art. 121,  § 2º, Incisos II e III, do Código Penal. 
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Data:  04/04/2003 
Ação Penal: n.º 010 01 010064-1 
Autora: Justica Publica 
Réu:  ELDO DA SILVA LOMAS 
Advogado: Dr. André Paulo dos Santos Pereira (DPE) 
Art. 121, caput, do Código Penal. 
 
Data:  08/04/2003 
Ação Penal: n.º 010 02 043156-4 
Autora: Justica Publica 
Réu:  MANOEL WANDERLEY FERREIRA DOS SANTOS 
Advogado: Dr. André Paulo dos Santos Pereira (DPE) 
Art. 121,  §  2º , inciso IV, c/c o art. 14, II, ambos do Código Penal. 
 
Data:  11/04/2003 
Ação Penal: n.º 010 02 046823-6 
Autora: Justica Publica 
Réu:  FRANCIVALDO SANTOS CALAZANS 
Advogado: Dr. André Paulo dos Santos Pereira (DPE) 
Art. 121,  § 2º, incisos II (fútil) e IV (recurso que dificultou a defesa do ofendido), do Código Penal.. 
. 
Data:  15/04/2003 
Ação Penal: n.º 010 01 010713-3 
Autora: Justica Publica 
Réu:  LUIZ ANTÕNIO BATISTA E LUIZ GONZAGA BATISTA JÚNIOR 
Advogado: Dr. Francisco Cláudio Rocha Victor –  OAB/CE – 2798    
Art. 121,  § 2º, inciso I (mediante paga) e IV (mediante recurso que impossibilitou a defesa do ofendido), c/c o art. 62, inciso I, combinados ainda 
com  o art. 29, todos do Código Penal . 
 
Data:  22/04/2003 
Ação Penal: n.º 010 02 052186-9 
Autora: Justica Publica 
Réu:  FRANCISCO ASSIS LIMA DE QUEIROZ 
Advogado: Dr. Luiz Augusto Moreira-OAB/RR 177 
Art. 121,  § 2º, inciso I, do CPB. 
 
Data:  25/04/2003 
Ação Penal: n.º 010 01 010386-8 
Autora: Justica Publica 
Réu:  ALDEÍDES PEREIRA FERREIRA 
Advogado: Dr. André Paulo dos Santos Pereira (DPE) 
Art. 121, do CPB. 
 
Data:  29/04/2003 
Ação Penal: n.º 010 02 024126-0 
Autora: Justica Publica 
Réu:  EDMILSON ESTEVES MANDUCA 
Advogado:  Procurador da FUNAI 
Art. 121, caput,, c/c os arts. 14, inciso II e 61, inciso II, alínea “e “, todos do Código Penal. 
 

LEONARDO PACHE DE FARIA CUPELLO 
Presidente do E. Tribunal do Júri Popular 

JUSTIÇA MILITAR 
 

MM. Juiz de Direito Titular 
LEONARDO PACHE DE FARIA CUPELLO 

 
MM. Juiz Substituto 

PARIMA DIAS VERAS 
 

Escrivão 
Glayson Alves da Silva 

 
Expediente do dia 14 de março de 2003 

Para ciência e Intimação das Partes 
 
Publicação da Pauta dos Processos com sessões designadas para os meses de abril e maio/2003, do Conselho Permanente da Justiça Militar 
do Estado de Roraima.  
 
Data do Julgamento: 02.04.2003 
Horário: 15 horas 
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Ação Penal Militar: n.º 0010 02 046715-4 
Autor: Ministério Público 
Réu: Antônio Vicente Ferreira 
Advogado: Dr. Emerson Luiz Delgado Gomes-OAB/RR 285 
Art. 177, caput, do CPM. 
 
Data do Julgamento: 09.04.2003 
Horário: 15 horas 
Ação Penal: n.º 0010 02 048041-3 
Autor: Ministério Público 
Réu: José Laerte Rodrigues 
Advogado: Dr. Moacir José Bezerra Mota-OAB/RR 190 e Dr. Nilter da Silva Pinho-OAB/RR 153 
Art. 259, parágrafo único, e 298, ambos do CPM. 
 
Data da Instrução: 23.04.2003 
Horário: 15 horas 
Ação Penal: n.º 0010 02 040011-4 
Autor: Ministério Público 
Réu: Roberto Fernandes do Nascimento 
Advogado:  
Art. 265, c/c o art. 266, ambos do CPM. 
 
Data da Instrução: 30.04.2003 
Horário: 15 horas 
Ação Penal: n.º 0010 02 040023-9 
Autor: Ministério Público 
Réu: Suêde da Silva Coêlho 
Advogado:  
Art. 266, c/c o art. 265, ambos do CPM. 
 
Data da Instrução: 07.05.2003 
Horário: 15 horas 
Ação Penal: n.º 0010 02 032314-2 
Autor: Ministério Público 
Réu: Francisco Nazareno de Lima 
Advogado: Dr. Emerson Luiz Delgado Gomes e Dra. Silvana Pigari 
Art. 265, c/c o art. 266, ambos do CPM. 
 
Data da Instrução: 14.05.2003 
Horário: 15 horas 
Ação Penal: n.º 0010 03 059704-0 
Autor: Ministério Público 
Réu: José Alves Brasil 
Advogado:  
Art. 210, § 1º, do CPM. 
 
Data da Instrução: 21.05.2003 
Horário: 15 horas 
Ação Penal: n.º 0010 01 010798-4 
Autor: Ministério Público 
Réu: Carlos Leal Fonseca da Silva 
Advogado:  
Art. 251, caput, e art. 305, ambos do CPM.  
 
Data da Instrução: 28.05.2003 
Horário: 15 horas 
Ação Penal: n.º 0010 02 040021-3 
Autor: Ministério Público 
Réu: Francisco de Assis Cezário e outros 
Advogado:  
Art. 242, §§ 1º e 2º, do CPM. 
 
Publicação da Pauta do Processo com sessão designada para os meses de abril/2003, do Conselho Especial da Justiça Militar do Estado de 
Roraima.  
 
Data da Instrução: 16.04.2003 
Horário: 15 horas 
Ação Penal: n.º 0010 02 026288-6 
Autor: Ministério Público 
Réu: Paulo Jorge Lhamas de Souza 
Advogado:  
Art. 222, c/c o art. 30, inciso II, ambos do CPM. 
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1ª VARA CRIMINAL 
 

MM. Juiz de Direito Titular 
LEONARDO PACHE DE FARIA CUPELLO 

 
MM. Juiz Substituto 

PARIMA DIAS VERAS 
 

Escrivão 
GLAYSON ALVES DA SILVA 

 
Expediente do dia 14 de março de 2003 
 
RETIFICAÇÃO DA PAUTA DOS PROCESSOS QUE  IRÃO A JULGAMENTO PELO EGRÉGIO TRIBUNAL DO JÚRI POPULAR – 
PRIMERA REUNIÃO, NOS MÊSES DE MARÇO E ABRIL DE 2003. 
 
Na conformidade do artigo 432 do Código de Processo Penal, a lista dos processos que deverão ser julgados pelo Egrégio Tribunal do Júri Popular,  
a ter  inicio no dia 18 de março de 2003, às 13 horas é a  seguinte: 
 
Data: 18/03/03 
Ação Penal: n.º 010 02 051684-4 
Autora: Justica Publica 
Réus: ROSILDO DA SILVA MIGUEL e OSMÁRIO FELISBERTO MIGUEL 
Advogado: Dr. André Paulo dos Santos Pereira (DPE) 
Art. 121, § 2º, Inciso III, c/c os art. 61, alínea “h”, ambos do CPB. 
 
Data: 21/03/03 
Ação Penal: n.º 010 01 010268-8 
Autora: Justica Publica 
Réu: FRANCISCO CONCEIÇÃO 
Advogado: Dr. André Paulo dos Santos Pereira (DPE) 
Art. 121, caput,, c/c o art. 61, inc. II, alínea “e”, ambos do Código Penal.. 
 
Data: 28/03/2003 
Ação P enal: n.º 010 02 053359-1 
Autora: Justica Publica 
Réu:  JAMISON FERREIRA DE LIMA 
Advogado: Dr. André Paulo dos Santos Pereira (DPE) 
Art. 121, § 2º, Incisos I e IV, do Código Penal. 
 
Data: 01/04/2003 
Ação Penal n.º 010 02 037283-4 
Autora: Justica Publica 
Réu: PEDRO PINHO DE SOUZA 
Advogado: Dr. Elias Mendes dos Santos-OAB/RR 
Art. 121,  § 2º, Incisos II e III, do Código Penal. 
 
Data:  04/04/2003 
Ação Penal: n.º 010 01 010064-1 
Autora: Justica Publica 
Réu:  ELDO DA SILVA LOMAS 
Advogado: Dr. André Paulo dos Santos Pereira (DPE) 
Art. 121, caput, do Código Penal. 
 
Data:  08/04/2003 
Ação Penal: n.º 010 02 043156-4 
Autora: Justica Publica 
Réu:  MANOEL WANDERLEY FERREIRA DOS SANTOS 
Advogado: Dr. André Paulo dos Santos Pereira (DPE) 
Art. 121,  §  2º , inciso IV, c/c o art. 14, II, ambos do Código Penal. 
 
Data:  11/04/2003 
Ação Penal: n.º 010 02 046823-6 
Autora: Justica Publica 
Réu:  FRANCIVALDO SANTOS CALAZANS 
Advogado: Dr. André Paulo dos Santos Pereira (DPE) 
Art. 121,  § 2º, incisos II (fútil) e IV (recurso que dificultou a defesa do ofendido), do Código Penal.. 
. 
Data:  15/04/2003 
Ação Penal: n.º 010 01 010713-3 
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Autora: Justica Publica 
Réu:  LUIZ ANTÕNIO BATISTA E LUIZ GONZAGA BATISTA JÚNIOR 
Advogado: Dr. Francisco Cláudio Rocha Victor –  OAB/CE – 2798    
Art. 121,  § 2º, inciso I (mediante paga) e IV (mediante recurso que impossibilitou a defesa do ofendido), c/c o art. 62, inciso I, combinados ainda 
com  o art. 29, todos do Código Penal . 
 
Data:  22/04/2003 
Ação Penal: n.º 010 02 052186-9 
Autora: Justica Publica 
Réu:  FRANCISCO ASSIS LIMA DE QUEIROZ 
Advogado: Dr. Luiz Augusto Moreira-OAB/RR 177 
Art. 121,  § 2º, inciso I, do CPB. 
 
Data:  25/04/2003 
Ação Penal: n.º 010 01 010386-8 
Autora: Justica Publica 
Réu:  ALDEÍDES PEREIRA FERREIRA 
Advogado: Dr. André Paulo dos Santos Pereira (DPE) 
Art. 121, do CPB. 
 
Data:  29/04/2003 
Ação Penal: n.º 010 02 024126-0 
Autora: Justica Publica 
Réu:  EDMILSON ESTEVES MANDUCA 
Advogado:  Procurador da FUNAI 
Art. 121, caput,, c/c os arts. 14, inciso II e 61, inciso II, alínea “e “, todos do Código Penal. 
 

LEONARDO PACHE DE FARIA CUPELLO 
Presidente do E. Tribunal do Júri Popular 

 

JUSTIÇA MILITAR 
 

MM. Juiz de Direito Titular 
LEONARDO PACHE DE FARIA CUPELLO 

 
MM. Juiz Substituto 

PARIMA DIAS VERAS 
 

Escrivão 
Glayson Alves da Silva 

 
Expediente do dia 14 de março de 2003 

Para ciência e Intimação das Partes 
 
Publicação da Pauta dos Processos com sessões designadas para os meses de abril e maio/2003, do Conselho Permanente da Justiça Militar 
do Estado de Roraima.  
 
Data do Julgamento: 02.04.2003 
Horário: 15 horas 
Ação Penal Militar: n.º 0010 02 046715-4 
Autor: Ministério Público 
Réu: Antônio Vicente Ferreira 
Advogado: Dr. Emerson Luiz Delgado Gomes-OAB/RR 285 
Art. 177, caput, do CPM. 
 
Data do Julgamento: 09.04.2003 
Horário: 15 horas 
Ação Penal: n.º 0010 02 048041-3 
Autor: Ministério Público 
Réu: José Laerte Rodrigues 
Advogado: Dr. Moacir José Bezerra Mota-OAB/RR 190 e Dr. Nilter da Silva Pinho-OAB/RR 153 
Art. 259, parágrafo único, e 298, ambos do CPM. 
 
Data da Instrução: 23.04.2003 
Horário: 15 horas 
Ação Penal: n.º 0010 02 040011-4 
Autor: Ministério Público 
Réu: Roberto Fernandes do Nascimento 
Advogado:  
Art. 265, c/c o art. 266, ambos do CPM. 
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Data da Instrução: 30.04.2003 
Horário: 15 horas 
Ação Penal: n.º 0010 02 040023-9 
Autor: Ministério Público 
Réu: Suêde da Silva Coêlho 
Advogado:  
Art. 266, c/c o art. 265, ambos do CPM. 
 
Data da Instrução: 07.05.2003 
Horário: 15 horas 
Ação Penal: n.º 0010 02 032314-2 
Autor: Ministério Público 
Réu: Francisco Nazareno de Lima 
Advogado: Dr. Emerson Luiz Delgado Gomes e Dra. Silvana Pigari 
Art. 265, c/c o art. 266, ambos do CPM. 
 
Data da Instrução: 14.05.2003 
Horário: 15 horas 
Ação Penal: n.º 0010 03 059704-0 
Autor: Ministério Público 
Réu: José Alves Brasil 
Advogado:  
Art. 210, § 1º, do CPM. 
 
Data da Instrução: 21.05.2003 
Horário: 15 horas 
Ação Penal: n.º 0010 01 010798-4 
Autor: Ministério Público 
Réu: Carlos Leal Fonseca da Silva 
Advogado:  
Art. 251, caput, e art. 305, ambos do CPM.  
 
Data da Instrução: 28.05.2003 
Horário: 15 horas 
Ação Penal: n.º 0010 02 040021-3 
Autor: Ministério Público 
Réu: Francisco de Assis Cezário e outros 
Advogado:  
Art. 242, §§ 1º e 2º, do CPM. 
 
Publicação da Pauta do Processo com sessão designada para os meses de abril/2003, do Conselho Especial da Justiça Militar do Estado de 
Roraima.  
 
Data da Instrução: 16.04.2003 
Horário: 15 horas 
Ação Penal: n.º 0010 02 026288-6 
Autor: Ministério Público 
Réu: Paulo Jorge Lhamas de Souza 
Advogado:  
Art. 222, c/c o art. 30, inciso II, ambos do CPM. 
 

2ª VARA CRIMINAL 
 

MM. Juiz de Direito Titular 
Gursen  De Miranda 

 
Djacir Raimundo de Sousa 

Escrivão Judicial 
 

Expediente do dia 14 de março de 2003 
para ciência e intimação das partes. 

 
PROC. N.° 0010 03 059953-3 - INQUÉRITO POLICIAL 
Parte Autora: Justiça Pública Estadual 
Promotor de Justiça: Dr. Isaias Montanari Junior 
Indiciada: MARIA LUIZA PEREIRA DA SILVA   
Artigo: 12, caput da Lei 6.368/76 
DESPACHO: Cite-se a denunciada MARIA LUIZA PEREIRA DA SILVA, para responder à acusação, por escrito, no prazo de 10 (dez) dias Lei nº 
10.409/02: art. 38). Apresentada a defesa preliminar, ouça-se o Ministério Público, no prazo de  5 (cinco) dias. Com a manifestação ministerial, 
venha os autos conclusos para decisão inicial, sobre o recebimento da denúncia. requisite-se folha de antecedentes, laudo definitivo da droga 
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apreendida, laudo de exame toxicológico e laudo de lesões corporais.. Designo o dia 17 de março de 2003, às 8h30, para interrogatório inicial. 
Intime-se a Acusada.- Gursen De Miranda - Juiz de Direito Titular da 2ª Vara Criminal. 
 
Boa Vista/RR - 14 de março de 2003. 
 

Djacir Raimundo de Sousa 
Escrivão Judicial 

 

5ª VARA CRIMINAL 
 

MM. Juiz de Direito. 
ANTONIO AUGUSTO MARTINS NETO  

 
MM. Juiz de Direito Substituto 

LIZANDRO GARCIA GOMES FILHO 
 

Escrivão 
Álvaro de Oliveira Júnior 

 
Expediente do dia 14 de março de 2003 

Para ciência e intimação das partes.  
 
Proc. 01014574-5 – AÇÃO PENAL 
Autora: Justiça Pública 
Réu: ALBERTO PEREIRA DE ARAÚJO. 
Advogado: Dr.º Vanderlei Oliveira 
DECISÃO: Vistos etc.”in casu”,  ocorreu a extinção de punibilidade do indiciado ALBERTO PEREIRA DE ARAÚJO, nos termos da sentença 
transitada em julgado. Assim sendo, cabe o deferimento do pleito de fls. 86/87, pois não mais subsiste razão para a manutenção da garantia. Isto 
posto, com base no art. 337/CPP determino a restituição, sem desconto, do valor da fiança (conforme TERMO de fls. 18) paga pelo indiciado para 
que pudesse se defender em liberdade. Cumpra-se . P. R. I. Intime-se o proprietário da arma para os fins aludidos no último parágrafo do parecer 
ministerial de fls. 89/91. Notifique -se o MP. Boa Vista, aos 12 de março de 2003. Dr. Lizandro Garcia Gomes Filho– Juiz de Direito Substituto. 
 
Proc. 02022540-4 – PEDIDO DE BUSCA E APREENSÃO 
Autora: Neci Vieira  Guevara 
Réu: MARILENE DE SOUZA. 
DECISÃO: R.H. 1- Defiro a promoção ministerial de fls. 35v. 2- Remetam-se os presentes autos ao Douto juízo da 4ª Vara Criminal, com nossas 
homenagens. 3-  Intime-se o MP. 4- Publique-se. 5- Anotações e baixas legais. Boa Vista, aos 26 de fevereiro de 2003. Dr. Lizandro Garcia Gomes 
Filho– Juiz de Direito Substituto. 
 
Proc. 02028788-3 – AUTOS DE PRISÃO EM FLAGRANTE DELITO 
Autora: Justiça Pública 
Réu: ALMEIDA DE SOUZA PINHEIRO 
DECISÃO: Vistos etc. Defiro a promoção ministerial de fls. 35/36. Remetam-se os presentes autos de IP, via Cartório Distribuidor, a um dos 
JECRIM’s da Capital. Anotações e baixas de praxe. Publique -se. Intime-se o MP. Boa Vista, 25 de fevereiro de 2003. Dr. Lizandro Garcia Gomes 
Filho – Juiz de Direito Substituto. 
 
Proc. 02036920-2 – INQUÉRITO POLICIAL 
Autora: Justiça Pública 
Indiciado: ALOSMANO DE JESUS DA SILVA 
FINAL DE DECISÃO: “... Passo a fundamentar e decidir. Sob a ótica penal, como assevera a douta Promotora de Justiça, não se pode incentivar 
qualquer reprimenda ao comportamento do indiciado, haja vista a singularidade do bem dito subtraído:1/2 saca de pó de carvão, de valor 
absolutamente risível. Trata-se, a toda evidência de bem de bagatela. Impedindo qualquer análise de tipicidade. Nada há nos autos a embasar o 
oferecimento de denúncia. Acolho, assim, a promoção ministerial, para determinar o arquivamento do feito, tudo com base no artigo 18/CPP. Intime-
se pessoalmente, o douto Órgão Ministerial do teor desta decisão. P.R.I. Anotações e baixas de praxe. Boa Vista, aos 11 dias de março de 2003. Dr. 
Lizandro Garcia Gomes Filho – Juiz de Direito Substituto. 12:40pm. 
 
Proc. 01014146-2 – INQUÉRITO POLICIAL 
Autora: Justiça Pública 
Indiciado: IGNORADO 
DECISÃO: Vistos etc. Trata-se de Inquérito Policial instaurado para averiguação de eventual crime de dano na residência de JANAÍNA DE 
SOUZA BATISTA, ocorrido em 19/09/99. Às fls. 55 dos autos de IP a vítima manifestou seu desejo de não mais prosseguir na presente perquirição 
criminal. Em fundamento parecer de fls. 76/77, o Parquet manifesta-se pelo arquivamento dos presentes, haja vista a renúncia expressa da  vítima e 
também pelo total desconhecimento da autoria delitiva. Vieram-me conclusos. È o sucinto relatório. Passo a fundamentar e decidir. As diligências 
realizadas pela Polícia Judiciária, ainda que pese a boa vontade e o empenho da autoridade policial, não conseguiram chegar a um resultado 
satisfatório que oferecesse indícios da autoria do delito. Ensina TOURINHO FILHO, em sua Prática de PROCESSO PENAL, P. 78, que: 
“Recebendo os autos de Inquérito, pode como vimos. O Promotor de Justiça requerer o seu arquivamento. E assim procede quando: a) o fato é 
atípico; b) a autoria é desconhecida; c)não há prova razoável do fato ou de sua autoria”. Some-se a isso, ainda o fato da vítima ter expressamente 
renunciado a seu direito de prosseguir na persecutio criminis, o que, de per si, já levaria à extinção da punibilidade do autor do fato, se este fosse 
conhecido. Isto posto, nos termos do art. 18 do CPP, determino o arquivamento destes autos de inquérito policial com as cautelas legais. Intime-se, 
pessoalmente, o douto Órgão Ministerial do teor desta decisão. Sem custas. P.R.I. Anotações e baixas de praxe. Boa Vista/RR, aos 11 dias de março 
de 2003. Dr. Lizandro Garcia Gomes Filho -Juiz de Direito Substituto. 08:45m. 
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Proc. 01014700-6 – INQUÉRITO POLICIAL 
Autora: Justiça Pública 
Indiciado: IGNORADO 
DECISÃO: Vistos etc. Trata-se de Inquérito Policial instaurado para averiguação de eventual crime de furto nas dependências da empresa 
TELAIMA, ocorrido em 08/09/98. EM fundamento parecer de fls. 100/101, o Parquet manifesta-se pelo arquivamento dos presentes, haja vista o 
total desconhecimento da autoria delitiva. Vieram-me conclusos. É o sucinto relatório. Passo a fundamentar e decidir. As diligências realizadas pela 
Polícia Judiciária, ainda que pese a boa vontade e o empenho da autoridade policial, não conseguiram chegar a um resultado satisfatório que 
oferecesse indícios da autoria do delito. Ensina TOURINHO FILHO, em sua Prática de PROCESSO PENAL, P. 78, que: “Recebendo os autos de 
Inquérito, pode como vimos. O Promotor de Justiça requerer o seu arquivamento. E assim procede quando: a) o fato é atípico; b) a autoria é 
desconhecida; c)não há prova razoável do fato ou de sua autoria”. Isto posto, acolho integralmente o pedido de arquivamento, nos termos 
formulados pela Drª  Promotora de Justiça e com suporte no art. 18 do CPP, determino o arquivamento destes autos de inquérito policial com as 
cautelas legais. Intime-se. Pessoalmente, o douto Órgão Ministerial do teor desta decisão. Sem custas. P. R. I. Anotações e baixas de praxe. Boa 
Vista, aos 11 dias de março de 2003. Dr. Lizandro Garcia Gomes Filho– Juiz de Direito Substituto. 09:05am. 
 
Proc. 02039810-2 – INQUÉRITO POLICIAL 
Autora: Justiça Pública 
Indiciado: JERÔNIMO SOTO MAST 
FINAL DE SENTENÇA: “(...) Às fls. 23 a vítima se retrata da Representação. Em laborioso parecer, o MP opina pelo arquivamento dos presentes 
autos. É o relato do necessário. Passo a decidir. Assiste ao “Parquet”. A Representação, que é a comunicação de um crime à autoridade  competente, 
solicitando providências para apurá-lo e punir o seu autor, deve ser feita pela vítima, seu representante legal ou sucessor. Realizada, autoriza a 
instauração de IP para investigar o fato criminoso. Entretanto, a redação do art. 25/CPP, dispõe que a representação será irretratável, após o 
oferecimento da denúncia. Ou seja, considera, “mutatis mutandis”, que a Representação é retratável, desde que a vítima ou quem de direito o faça até 
o Promotor oferecer a denúncia. No presente caso, a vítima expressamente se retrata da Representação, conforme documento de fls. 23, retirando do 
Estado a possibilidade de iniciar a ação penal. Do exposto, com arrimo do art. 25/CPP e em consonância com o parecer ministerial determino o 
arquivamento dos presentes autos. Registre-se. Dê-se baixa na distribuição. Notifique -se o MP. BV. 11/02/03. Dr. Lizandro Garcia Gomes Filho– 
Juiz de Direito Substituto. 
 
Proc. 02040122-9 – INQUÉRITO POLICIAL 
Autora: Justiça Pública 
Indiciados: IGNORADOS 
FINAL DE DECISÃO: “(...) Embora não se tenha reconhecido a autoria delitiva (pelo menos com a precisão mínima para o oferecimento de uma 
denúncia), urge que se reconheça, in casu, a prescrição da pretensão punitiva do Estado. É que, como bem colocado pelo MP em seu parecer suso 
relatado, o crime em apuração prevê, em seu preceito secundário, uma sanção máxima de 02 (dois) anos de detenção. Tal pena, quando subsumida na 
tabela prescricional do artigo 109 do Código Penal, prescreve em 04 (quatro) anos. Ora, desde a conduta em tese realizada (25/01/98) até já se 
ultrapassou a barreira de 05 (cinco) anos, o que implica, por força legal, o reconhecimento da prescrição e, por corolário, da extinção da punibilidade 
de eventuais autores. Assim, com supedâneo nos artigos 109, V, 111, I e 117, I, todos do Código Penal, declaro extinta a punibilidade dos autores. 
Pela prescrição da pretensão punitiva do Estado, determinando o arquivamento dos presentes, com a baixas e anotações legais. Intime-se, 
pessoalmente, o douto Órgão Ministerial do teor desta decisão. P. R. I. Boa Vist a, aos 12 dias de março de 2003. Dr. Lizandro Garcia Gomes 
Filho– Juiz de Direito Substituto.   
 

Álvaro de Oliveira Júnior 
Escrivão da 5ª Vara Criminal 

 

JUIZADO DA INFÂNCIA E JUVENTUDE 
 
Portaria/ JIJ/GAB/Nº 024/03     
 
A Drª. Graciete Sotto Mayor Ribeiro, MMª.  Juíza de Direito Titular do Juizado da Infância e da Juventude no uso de suas atribuições legais, etc... 
 
Considerando  que o art. 149 do Estatuto da Criança e do Adolescente elenca a competência do judiciário para disciplinar a entrada e permanência 
de crianças e adolescentes, desacompanhados dos pais ou responsáveis, em bailes e promoções dançantes ou congêneres; 
Considerando  ainda, a necessidade de fiscalizar a venda de bebidas alcoólicas a menores de 18(dezoito) anos e casos de prostituição infanto-juvenil; 
Considerando  a  necessidade de fiscalizar os Bares, Boates, Casas de Show, nesta capital, no dia 15 de Março, início previsto para às 22:30h e 
término às 04:30h, para o Motorista e das 23:30h às 03:30h, para os Agentes de Proteção, e no dia 16 de Março, das 19:30h às 01:30h, para o 
Motorista, e das 20:00 às 01:00h, para os Agentes de Proteção; 
 
RESOLVE:  
 
Designar os seguintes Agentes de Proteção deste Juizado: 
 
Para que sob a coordenação da primeira diligenciem no dia  15/03/03 – sábado; 
 
1. Rita de Cássia Rodrigues Junges; 
2. Francisco de Assis de Almeida Souza; 
3. Francisco de Sales R. da Silva; 
4. Tereza Valdenira Valente; 
5. Lanniernelanny da S. Santos; 
6. João Bandeira da Silva Filho (Motorista) 
 
Para que sob a coordenação do primeiro diligenciem no dia 16/03/03 - domingo; 
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1. Márcio André de Castro Bandeira; 
2. Jorge Peres Pereira; 
3. Elinéia Souza da Cunha; 
4. Elvys Marcos Vasconcelos de Lima; 
5. Manoel Chaves de Almeida (Motorista); 
6. Francisco das Chagas do Nascimento; 
 
A Saída dos Agentes de Proteção designados para a referida diligência deverá ocorrer junto a Sede do Juizado da Infância e da Juventude, sito à Rua 
Alferes Paulo Saldanha, nº 511, Bairro São Francisco, nesta capital, devendo a equipe apresentar relatórios após as diligência no prazo de 05(cinco) 
dias. 
 
Publique-se 
Registre-se 
Cumpra-se 
 
Boa Vista, 14 de Março de 2003. 
 

Graciete Sotto Mayor Ribeiro 
Juíza  de Direito Titular do Juizado  

da Infância e da Juventude 
da Comarca de Boa Vista 

 

COMARCA DE CARACARAÍ 
 
EDITAL DE 1ª E 2ª PRAÇA  
 
O MM.  Juiz Jarbas Lacerda de Miranda  - Juiz de Direito da Comarca de Caracaraí - RR. 
 
FAZ SABER a todos quantos o presente edital virem ou dele notícia tiverem que: 
 
Referente ao 
Proc. nº: 2000.42.00.001554-6 – EXECUÇÃO FISCAL 
CARTA PRECATÓRIA Nº 0020.02.002166-1 
Requerente: UNIÃO ( FAZENDA NACIONAL ) 
Requerido: J. S. OLIVEIRA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA. 
 
Objeto da Praça:  01 (um) lote situado na zona urbana de Caracaraí-RR, com uma área de 1.525 m², com limites e confrontações seguintes: frente à 
Rua Raul de Olivweira com extensão de 40 metros, lado direito com à Rua Raul de Oliveira com 16 metros, lado esquerdo com os lotes 7, 8 e 9 com 
45 metros, fundos com o lote 12 com 50 metros, Titulo Definitivo nº 891/2001, Livro nº 006, fls. nº 171, avaliado em R$ 5.000,00 ( cinco mil reais ). 
 
Local, data e hora: 
1ª Praça: Dia 02.06.2003, 2ª Praça:  Dia 17.06.2003 às 10:00 h. No prédio do fórum  Juiz Paulo Martins de Deus . Sede do Juízo:  Praça do 
Centro Cívico, s/nº - Caracaraí - RR 
 
Caracaraí, 11 de março de 2003. 
 

MARIA DO P. S. DE L. GUERRA AZEVEDO 
Escrivã 

 

COMARCA DE MUCAJAÍ 
 
EDITAL DE CITAÇÃO 
 
PRAZO DE 15 DIAS 
 
O DR. ALEXANDRE MAGNO MAGALHÃES VIEIRA , MM. Juiz de Direito da  Única Vara Criminal desta Comarca de Mucajaí – RR,  no uso 
de suas atribuições legais, na forma da lei, etc... 
 
FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem ou dele tomarem conhecimento, que por este Juízo e Cartório Crime se Processam os 
termos da Ação Penal n.º 0030 02 000783 4, em que o Ministério Público Estadual move contra ADOLFO FRANCISCO DA SILVA, como 
incurso nas penas dos art: 129, “caput” do CPB, por crime praticado no dia 23(vinte e três) de novembro  de 2000, e como não foi possível Citá-
lo pessoalmente fica através deste CITADO ADOLFO FRANCISCO DA SILVA, brasileiro, natural de Porangatú – GO, filho de Joaquim 
Francisco da Silva e de Olívia Gonçalves dos Reis, atualmente em local incerto e não sabido, para que tome ciência da presente Ação Penal e 
ônus de comparecer na sede de Justiça deste Juízo, Fórum Juiz Antônio  de Sá Peixoto, s/n, Centro, Mucajaí – RR, no dia 02(dois) de abril de 
2003, às 09:00h, para realização de seu interrogatório e ver se processar os termos da R. Ação Penal suso marginada movida pela Justiça 
Pública contra o réu em comento, podendo o mesmo constituir advogado, querendo em três dias arrolar em sua defesa provas escritas e 
testemunhais. E como o réu encontra-se no momento em lugar incerto e não sabido, mandou o MM. Juiz de Direito desta Comarca, expedir 
o presente Edital com prazo de 15 (quinze) dias (art. 361 do CPP), que será afixado no lugar público de costume e publicado no Diário 
Oficial do Poder Judiciário. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Mucajaí – Roraima, aos 07 (sete) dias do mês de março de 2003. Eu, 
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José Cisnormando André Rocha, Técnico Judiciário, o digitei e que vai subscrito pelo Escrivão Judicial desta Comarca, de ordem do MMo. 
Juiz de Direito deste Juízo.  
 

ELTON PACHECO ROSA 
Escrivão Judicial 

 

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE RORAIMA – TRE/RR 
 
CORREGEDORIA 
 
PROCESSO Nº 4 - INVESTIGAÇÃO JUDICIAL ELEITORAL 
ASSUNTO: INVESTIGAÇÃO JUDICIAL ELEITORAL COM PEDIDO DE LIMINAR INTERPOSTA PELA COLIGAÇÃO FRENTE 
TRABALHISTA CONTRA FRANCISCO FLAMARION PORTELA, CANDIDATO AO CARGO DE GOVERNADOR, PELO FATO DE UM 
GRUPO DE 20 PESSOAS RECEBEREM ENTRE JANEIRO E JULHO, POR MEIO DE PROCURAÇÃO, O SALÁRIO QUE O GOVERNO DE 
RORAIMA PAGOU A 319 SERVIDORES FANTASMAS. 
REPRESENTANTE: COLIGAÇÃO FRENTE TRABALHISTA. 
ADV.: JOÃO FELIX DE SANTANA NETO E OUTRO. 
REPRESENTADO: FRANCISCO FLAMARION PORTELA. 
ADV.: MARIA ELIANE MARQUES DE OLIVEIRA E OUTROS. 
RELATOR: DES. JOSÉ PEDRO. 
 
Rh. 
Defiro, pelo prazo de 48 (quarenta e oito) horas. 
Boa Vista, 14 de março de 2003 
 
Des. ROBÉRIO NUNES - Vice- Presidente/Corregedor do TRE/RR em exercício  
 
PROCESSO Nº 12 - INVESTIGAÇÃO JUDICIAL ELEITORAL  
ASSUNTO: AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO JUDICIAL ELEITORAL EM FACE DE DENÚNCIAS DE FAVORECIMENTO ILÍCITO MEDIANTE 
A UTILIZAÇÃO DE RECURSOS PÚBLICOS. 
REPRESENTANTE: COLIGAÇÃO RORAIMA DE TODOS NÓS. 
ADV.: MARIA ELIANE MARQUES DE OLIVEIRA. 
REPRESENTADOS: OTTOMAR DE SOUSA PINTO, ROMERO JUCÁ E MARIA TERESA SAENS SURITA JUCÁ. 
ADV.: MARYVALDO BASSAL DE FREIRE E OUTROS. 
RELATOR: EXMO. SR. DES. ROBÉRIO NUNES. 
 
DESPACHO 
 
Vistos, etc. 
 
Tendo em vista o afastamento temporário do Exmo. Sr. Des. José Pedro Fernandes, titular da Vice-Presidência e Corregedoria, suspendo a realização 
da audiência designada às fls. 259. 
Aguardem os autos o retorno do titular. 
Comuniquem-se.  
 
Boa Vista, 12 de março de 2003 
 
Des. ROBÉRIO NUNES - Vice- Presidente/Corregedor do TRE/RR em exercício 
 
SECRETARIA JUDICIÁRIA 
 
Expediente do dia 14 de Março de 2003 para ciência e intimação das partes. 
 
PAUTA DE JULGAMENTOS 
 
O Secretário Judiciário do Tribunal Regional Eleitoral, com fulcro na Portaria n.º 039, de 23 de fevereiro de 2001, torna público, para conhecimento 
dos interessados, que na Sessão Ordinária de 19 de Março de 2003 ou nas Sessões subseqüentes, será julgado o seguinte feito: 
 
PROCESSO N.º 461 – CLASSE XI 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO DIRETÓRIO REGIONAL DO PARTIDO SOCIAL DEMOCRÁTICO (PSD), REFERENTE AO 
EXERCÍCIO DE 2001. 
REQUERENTE: FERNANDO BERNARDES MACHADO, PRESIDENTE DO PSD/RR. 
RELATOR: JUIZ SILENO KLEBER.  
 
PROCESSO N.º 581 – CLASSE XI 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO SR. FRANCISCO DE SOUZA CRUZ, CANDIDATO AO CARGO DE DEPUTADO ESTADUAL 
PELO PARTIDO TRABALHISTA BRASILEIRO (PTB), NAS ELEIÇÕES DE 2002. 
REQUERENTE: FRANCISCO DE SOUZA CRUZ. 
RELATOR: JUIZ ILLO AUGUSTO. 
 
PROCESSO N.º 722 – CLASSE XI 
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ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO(A) SR(A). URZENI DA ROCHA FREITAS FILHO, CANDIDATO(A) AO CARGO DE 
DEPUTADO ESTADUAL PELO PARTIDO SOCIAL LIBERAL (PSL), NAS ELEIÇÕES DE 2002. 
REQUERENTE: URZENI DA ROCHA FREITAS FILHO. 
RELATOR: JUIZ ILLO AUGUSTO. 
 
PROCESSO N.º 952 – CLASSE XI 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO(A) SR(A). JOÃO BATISTA CAMPELO, CANDIDATO(A) AO CARGO DE DEPUTADO 
FEDERAL PELO PARTIDO DA FRENTE LIBERAL (PFL), NAS ELEIÇÕES DE 2002. 
REQUERENTE: JOÃO BATISTA CAMPELO. 
RELATOR: JUIZ SILENO KLEBER.  
 
PROCESSO N.º 992 – CLASSE XI 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO(A) SR(A). CECY LYA BRASIL, CANDIDATO(A) AO CARGO DE DEPUTADO ESTADUAL 
PELO PARTIDO DEMOCRÁTICO TRABALHISTA (PDT), NAS ELEIÇÕES DE 2002. 
REQUERENTE: CECY LYA BRASIL. 
RELATOR: JUIZ ILLO AUGUSTO. 
 
PROCESSO N.º 1027 – CLASSE XI 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO COMITÊ FINANCEIRO ÚNICO DO PARTIDO TRABALHISTA BRASILEIRO (PTB) NAS 
ELEIÇÕES DE 2002. 
REQUERENTE: ILMA DE ARAUJO XAUD, PRESIDENTE DO COMITÊ FINANCEIRO ÚNIDO DO PTB/RR. 
RELATOR: JUIZ ILLO AUGUSTO. 
 
PUBLICAÇÃO DE DESPACHOS 
 
PROCESSO N.º 19 – CLASSE IV 
ASSUNTO: INQUÉRITO POLICIAL N.º 175/2002, EM FACE DE DENÚNCIA  CONTRA O SR. GOVERNADOR FLAMARION PORTELA 
ACERCA DO "PROGRAMA VALE ALIMENTAÇÃO". 
AUTOR: JUSTIÇA PÚBLICA ELEITORAL. 
RELATOR: JUIZ SILENO KLEBER.  
 
DESPACHO 
 
Segredo de Justiça. 
Vista ao Ministério Público Eleitoral. 
Cumpra-se. 
Boa Vista, 12 de março de 2003. 
 
Juiz SILENO KLEBER – Relator 
 
PROCESSO N.º 773 – CLASSE VI 
ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO ELEITORAL, COM BASE NO ARTIGO 96 DA LEI N.º 9.504/97,  EM FACE DE SUPOSTA UTILIZAÇÃO 
DA MÁQUINA ADMINISTRATIVA PÚBLICA, COM O OBJETIVO DE INFLUENCIAR INDEVIDAMENTE A VONTADE DO 
ELEITORADO, AFETANDO A IGUALDADE DE OPORTUNIDADES ENTRE OS CANDIDATOS AO GOVERNO DO ESTADO, TENDO EM 
VISTA DIVULGAÇÃO, PELO REPRESENTADO, DE OBRAS E SERVIÇOS DA SUA GESTÃO À FRENTE DO ESTADO E ANÚNCIO DE 
CONSTRUÇÃO DE CASAS POPULARES.  
REPRESENTANTE: OTTOMAR DE SOUSA PINTO. 
ADV.: JOÃO FELIX DE SANTANA NETO E OUTROS. 
REPRESENTADO: FRANCISCO FLAMARION PORTELA. 
ADV.: MARIA ELIANE MARQUES DE OLIVEIRA E OUTRO. 
RELATOR: JUIZ CRISTÓVÃO SUTER.  
 
I – Defiro o prazo de 05 dias (fls. 971); 
II – Certifique -se quanto ao cumprimento da requisição de fls. 974. 
Boa Vista, 13/03/03. 
 
Juiz CRISTÓVÃO SUTER – Relator 
 
PROCESSO N.º 67 – CLASSE VII 
ASSUNTO: PEDIDO DE REGISTRO DO DIRETÓRIO REGIONAL DO PARTIDO NACIONALISTA DEMOCRÁTICO (PND). 
REQUERENTE: FRANCISCO CARLOS NOBRE - PRESIDENTE DO DIRETÓRIO PROVISÓRIO DO PND. 
RELATOR: JUIZ CRISTÓVÃO SUTER.  
 
Ao MPE. 
Boa Vista, 12/03/03. 
 
Juiz CRISTÓVÃO SUTER – Relator 
 
PROCESSO N.º 457 – CLASSE XI 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO DIRETÓRIO REGIONAL PARTIDO DO MOVIMENTO DEMOCRÁTICO BRASILEIRO 
(PMDB), REFERENTE AO EXERCÍCIO FINANCEIRO DE JANEIRO A MARÇO DE 2002. 
REQUERENTE: JOSILENE MARIA MOREIRA LEITE, PRESIDENTE SUBSTITUTA DO DIRETÓRIO REGIONAL DO PMDB/RR.  
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RELATOR: JUIZ CRISTÓVÃO SUTER.  
 
Reitere-se o expediente. 
Boa Vista, 12/03/03. 
 
Juiz CRISTÓVÃO SUTER – Relator 
 
PROCESSO N.º 461 – CLASSE XI 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO DIRETÓRIO REGIONAL DO PARTIDO SOCIAL DEMOCRÁTICO (PSD), REFERENTE AO 
EXERCÍCIO DE 2001. 
REQUERENTE: FERNANDO BERNARDES MACHADO, PRESIDENTE DO PSD/RR. 
RELATOR: JUIZ SILENO KLEBER.  
 
DESPACHO 
 
Inclua-se na pauta de julgamento. 
Boa Vista, 13 de março de 2003. 
 
Juiz SILENO KLEBER – Relator 
 
PROCESSO N.º 475 – CLASSE XI 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO DIRETÓRIO REGIONAL DO PARTIDO HUMANISTA DA SOLIDARIEDADE (PHS), 
REFERENTE AO EXERCÍCIO DE 2001. 
REQUERENTE: PAULO THADEU FRANCO DAS NEVES, PRESIDENTE DO PHS/RR.  
RELATOR: JUIZ CRISTÓVÃO SUTER.  
 
Ao MPE. 
Boa Vista, 12/03/03. 
 
Juiz CRISTÓVÃO SUTER – Relator 
 
 
PROCESSO N.º 483 – CLASSE XI 
ASSUNTO: NÃO PRESTAÇÃO DE CONTAS, RELATIVA AO EXERCÍCIO DE 2001, PELO PARTIDO REPUBLICANO PROGRESSISTA 
(PRP). 
RELATOR: JUIZ SILENO KLEBER.  
 
DESPACHO 
 
À Coordenadoria de Controle Interno, para analisar. Após, vista ao Ministério Público Eleitoral. 
Cumpra-se. 
Boa Vista, 12 de março de 2003. 
 
Juiz SILENO KLEBER – Relator 
 
PROCESSO N.º 581 – CLASSE XI 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO SR. FRANCISCO DE SOUZA CRUZ, CANDIDATO AO CARGO DE DEPUTADO ESTADUAL 
PELO PARTIDO TRABALHISTA BRASILEIRO (PTB), NAS ELEIÇÕES DE 2002. 
REQUERENTE: FRANCISCO DE SOUZA CRUZ. 
RELATOR: JUIZ ILLO AUGUSTO. 
 
DESPACHO 
 
Inclua-se na pauta de julgamento. 
Boa Vista, 13 de março de 2003. 
 
Juiz ILLO AUGUSTO DOS SANTOS – Relator 
 
PROCESSO N.º 626 – CLASSE XI 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO SR. IRAN DE OLIVEIRA MAINHO, CANDIDATO AO CARGO DE DEPUTADA ESTADUAL 
PELO PARTIDO PROGRESSISTA BRASILEIRO (PPB), NAS ELEIÇÕES DE 2002. 
REQUERENTE: IRAN DE OLIVEIRA MARINHO. 
RELATOR: JUIZ SILENO KLEBER.  
 
DESPACHO 
 
À Coordenadoria de Controle Interno, para análise. 
Cumpra-se. 
Boa Vista, 12 de março de 2003. 
 
Juiz SILENO KLEBER – Relator 
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PROCESSO N.º 722 – CLASSE XI 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO(A) SR(A). URZENI DA ROCHA FREITAS FILHO, CANDIDATO(A) AO CARGO DE 
DEPUTADO ESTADUAL PELO PARTIDO SOCIAL LIBERAL (PSL), NAS ELEIÇÕES DE 2002. 
REQUERENTE: URZENI DA ROCHA FREITAS FILHO. 
RELATOR: JUIZ ILLO AUGUSTO. 
 
DESPACHO 
 
Inclua-se na pauta de julgamento. 
Boa Vista, 13 de março de 2003. 
 
Juiz ILLO AUGUSTO DOS SANTOS – Relator 
 
PROCESSO N.º 846 – CLASSE XI 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO(A) SR( A). MANOEL NEVES DE MACEDO, CANDIDATO(A) AO CARGO DE DEPUTADO 
ESTADUAL PELO PARTIDO LIBERAL (PL), NAS ELEIÇÕES DE 2002. 
REQUERENTE: MANOEL NEVES DE MACEDO. 
RELATOR: JUIZ CRISTÓVÃO SUTER.  
 
Ao MPE. 
Boa Vista, 12/03/03. 
 
Juiz CRISTÓVÃO SUTER – Relator 
 
PROCESSO N.º 952 – CLASSE XI 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO(A) SR(A). JOÃO BATISTA CAMPELO, CANDIDATO(A) AO CARGO DE DEPUTADO 
FEDERAL PELO PARTIDO DA FRENTE LIBERAL (PFL), NAS ELEIÇÕES DE 2002. 
REQUERENTE: JOÃO BATISTA CAMPELO. 
RELATOR: JUIZ SILENO KLEBER.  
 
DESPACHO 
 
Inclua-se na pauta de julgamento. 
Boa Vista, 13 de março de 2003. 
 
Juiz SILENO KLEBER – Relator 
 
PROCESSO N.º 992 – CLASSE XI 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO(A) SR(A). CECY LYA BRASIL, CANDIDATO(A) AO CARGO DE DEPUTADO ESTADUAL 
PELO PARTIDO DEMOCRÁTICO TRABALHISTA (PDT), NAS ELEIÇÕES DE 2002. 
REQUERENTE: CECY LYA BRASIL. 
RELATOR: JUIZ ILLO AUGUSTO. 
 
DESPACHO 
 
Inclua-se na pauta de julgamento. 
Boa Vista, 13 de março de 2003. 
 
Juiz ILLO AUGUSTO DOS SANTOS – Relator 
 
PROCESSO N.º 1027 – CLASSE XI 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO COMITÊ FINANCEIRO ÚNICO DO PARTIDO TRABALHISTA BRASILEIRO (PTB) NAS 
ELEIÇÕES DE 2002. 
REQUERENTE: ILMA DE ARAUJO XAUD, PRESIDENTE DO COMITÊ FINANCEIRO ÚNIDO DO PTB/RR. 
RELATOR: JUIZ ILLO AUGUSTO. 
 
DESPACHO 
 
Inclua-se na pauta de julgamento. 
Boa Vista, 13 de março de 2003. 
 
Juiz ILLO AUGUSTO DOS SANTOS – Relator 
 
PROCESSO N.º 1034 - CLASSE XI 
ASSUNTO: PEDIDO DE INSERÇÕES DE PROPAGANDA POLÍTICO-PARTIDÁRIA NAS EMISSORAS DE RÁDIO E TELEVISÃO DO 
PARTIDO SOCIALISTA BRASILEIRO (PSB). 
REQUERENTE: CARLOS LIBÓRIO, PRESIDENTE REGIONAL DO PSB/RR.  
RELATOR: JUIZ SILENO KLEBER.  
 
DESPACHO 
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Considerando que a propaganda partidária gratuita será realizada entre as dezenove horas e trinta minutos e as vinte e duas horas e que as inserções 
estaduais serão veiculadas às segundas-feiras, quartas-feiras e sextas-feiras, pela última vez, determino a notificação do interessado, para, no prazo 
de 48 (quarenta e oito) horas, adequar o plano de mídia de fls. 12/13, “ex-vi” do art. 1º, § 3º da Resolução TSE n.º 20.034, sob pena de 
indeferimento. 
Cumpra-se. 
Boa Vista, 13 de março de 2003. 
 
Juiz SILENO KLEBER – Relator 
 
PUBLICAÇÃO DE DECISÕES 
 
PROCESSO N.º 724 – CLASSE VI 
ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO ELEITORAL COM PEDIDO DE LIMINAR INTERPOSTA PELO PARTIDO DOS TRABALHADORES - PT, 
NESTE ATO REPRESENTADO PELO PRESIDENTE REGIONAL, ANTÔNIO FRANCISCO BEZERRA MARQUES CONTRA A 
COLIGAÇÃO FRENTE TRABALHISTA E OTTOMAR PINTO, PELO FATO QUE NOS PROGRAMAS ELEITORAIS GRATUITOS DOS 
REQUERIDOS ESTÃO USANDO IMAGENS INDEVIDAS DO CANDIDATO À PRESIDÊNCIA PELO PARTIDO DOS TRABALHADORES - 
PT, ALÉM DOS SIMBOLOS DOS PARTIDOS, O QUE DE PLANO VERIFCA-SE SER PROFUNDAMENTE OFENSIVO AO REQUERENTE, 
NUMA FLAGRANTE AGRESSÃO À LEI ELEITORAL, POIS O PARTIDO  DOS TRABALHADORES ESTÁ COLIGADO DESDE O 
PRIMEIRO TURNO, COM A COLIGAÇÃO RORAIMA DE TODOS NÓS, TENDO COMO CANDIDATO AO GOVERNO, FLAMARION 
PORTELA. 
REPRESENTANTE: PARTIDO  DOS TRABALHADORES (PT). 
ADV.: STÉLIO DENER DE SOUZA CRUZ. 
REPRESENTADOS: COLIGAÇÃO FRENTE TRABALHISTA E OTTOMAR DE SOUSA PINTO. 
ADV.: MARYVALDO BASSAL DE FREIRE E OUTROS.  
RELATOR: JUIZ ANTONIO MARTINS.  
 
SENTENÇA 
 
Vistos.  
Trata-se de representação eleitoral envolvendo as partes acima nominadas, em que, após a apresentação da defesa dos representados (fls. 16/29), o 
representante requereu desistência da ação (fl. 36). 
Instados a se manifestarem, os demandados anuíram com o pedido (fl. 42). 
É o relatório, no essencial. 
Decido. 
Sendo a vontade expressa do Representante desistir da ação; e com ela tendo concordado – também expressamente – os Representados, só cabe ao 
Judiciário oficializar essa desistência. 
Diante do exposto, amparado no art. 44, VIII, do Regimento Interno deste Tribunal, HOMOLOGO A DESISTÊNCIA DA REPRESENTAÇÃO, 
requerida pelo Representante, com o que EXTINGO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. 
P. R. I. 
Boa Vista, 13 de dezembro de 2002. 
 
ANTONIO AUGUSTO MARTINS NETO – Juiz Auxiliar / TRE-RR 
 
PROCESSO N.º 725 – CLASSE VI 
ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO ELEITORAL COM PEDIDO DE LIMINAR EM FACE DE PROPAGANDA ELEITORAL IRREGULAR POR 
AFIXAÇÃO DE OUTDOORS COM A FRASE: "VAMOS DAR UM PRESENTE A RORAIMA FLAMARION 17 PARABÉNS E FELIZ 
ANIVERSÁRIO". 
REPRESENTANTE: COLIGAÇÃO FRENTE TRABALHISTA. 
ADV.: MARYVALDO BASSAL DE FREIRE. 
REPRESENTADO: FRANCISCO FLAMARION PORTELA. 
ADV.: JOSIMAR SANTOS BATISTA. 
RELATOR: JUIZ ANTONIO MARTINS. 
 
DECISÃO 
 
Vistos.  
Em petição de fls. 43/48, a Coligação FRENTE TRABALHISTA interpôs recurso de AGRAVO ELEITORAL (sic) contra a decisão proferida pelo 
Tribunal Pleno desta Corte, retratada no v. Acórdão de fl. 38, que, por unanimidade, acompanhou o voto deste Relator (fls. 39/41). 
Conforme disciplina a Resolução TSE n.º 20.951/2001, art. 8º, o Recurso de Agravo em sede de representação eleitoral por descumprimento da Lei 
n.º 9.504/97 – que é o caso dos autos -, é cabível contra decisão monocrática proferida pelos Juízes Auxiliares, não sendo adequado para atacar os 
julgamentos do Órgão Colegiado, contra os quais está previsto expressamente o Recurso Especial (art. 9º da citada Resolução). 
Por outro lado, não é possível acolher o apelo, nos moldes em que foi formulado, mesmo com base no princípio da fungibilidade recursal, haja vista 
a acentuada disparidade de natureza e fins entre ambos os recursos. 
Houve, na verdade, um grosseiro equívoco da coligação recorrente, que não atentou para o fato de que a representação foi levada diretamente para 
julgamento em plenário, como ação originária, fato que, aliás, foi a regra na apreciação das questões ajuizadas após o primeiro turno das eleições, 
como forma de se agilizar as decisões e seus efeitos. 
Isto posto, arrimado no art. 44, III, do Regimento Interno deste Tribunal, NEGO SEGUIMENTO AO RECURSO, por manifesto descabimento. 
P. R. I. 
Boa Vista, 13 de dezembro de 2002. 
 
ANTONIO AUGUSTO MARTINS NETO – Juiz Auxiliar / TRE-RR 
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PROCESSO N.º 776 – CLASSE VI 
ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO ELEITORAL EM FACE DE DISTRIBUIÇÃO DE MANGUEIRAS DE IRRIGAÇÃO AOS ELEITORES DA 
COMUNIDADE INDÍGENA SÃO MARCOS. 
REPRESENTANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL. 
REPRESENTADO: FLÁVIO CHAVES. 
ADV.: AZILMAR PARAGUASSÚ CHAVES.  
RELATOR: JUIZ HELDER GIRÃO. 
 
DECISÃO 
 
... vistas às partes. 
Publique-se. 
Boa Vista, 19 de fevereiro de 2003. 
 
Juiz Federal HELDER GIRÃO BARRETO – Relator 
 
PROCESSO N.º 823 – CLASSE VI 
ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO ELEITORAL EM FACE DE POSSÍVEL PROPAGANDA ELEITORAL IRREGULAR, ATRAVÉS DA 
AFIXAÇÃO DE CARTAZES E BANNERS. 
REPRESENTANTE: LUCILÉIA CUNHA, CORRETORA DE IMÓVEIS. 
RELATOR: JUIZ SILENO KLEBER.  
 
DECISÃO 
 
Trata-se de apuração de eventuais irregularidades na afixação de propaganda eleitoral irregular dos senhores OTTOMAR DE SOUSA PINTO, “CHICO 
DOIDO”, JOSÉ SERRA, ROMERO JUCÁ FILHO e MARIA T EREZA SAENZ SURITA JUCÁ , referente às eleições de 2002. 
O Ministério Público Eleitoral, na fl. 24, invocando o art. 84, da Resolução TSE n.º 20.988/2002,  assim se manifesta:  
“ ...pleiteamos que se certificasse, nos autos, a eventual retirada da propaganda irregular, para o fim de assegurar a observância ao disposto na 
supra citada regra normativa, o que restou verificado, tendo o candidato retirado a propaganda, conforme certidão de fls. 21. 
Assim, diante do exposto, o Ministério Público Eleitoral requer o arquivamento dos presentes autos.”  
 
É o relatório.  
O presente feito perdeu o objeto, pois a alegada propaganda irregular já foi retirada. 
Diante do exposto, adotando como razão de decidir o bem lançado parecer do Ministério Público Eleitoral e com fundamento no art. 44, III, do 
RITRE -RR, determino o arquivamento dos presentes autos.  
Após o transcurso do prazo recursal, vista ao MPE. 
Cumpra-se. 
Boa Vista, 12 de março de 2003. 
 
Juiz SILENO KLEBER – Relator 
 
PUBLICAÇÃO DE ACÓRDÃO 
 
PROCESSO N.º 760 – CLASSE XI 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DO(A) SR(A). MANECES GONÇALVES DA SILVA, CANDIDATO(A) AO CARGO DE DEPUTADO 
ESTADUAL PELO PARTIDO POPULAR SOCIALISTA (PPS), NAS ELEIÇÕES DE 2002. 
REQUERENTE: MANECES GONÇALVES DA SILVA. 
RELATOR: JUIZ SILENO KLEBER.  
 
EMENTA: ELEIÇÕES 2002 - PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CANDIDATO – AUSÊNCIA DE MOVIMENTAÇÃO FINANCEIRA – 
IRRELEVÂNCIA – ATENDIMENTO AOS DITAMES DA LEI  N. 9.504/97 E DA RESOLUÇÃO TSE N.º 20.987/02 – APROVAÇÃO. 
 
A C Ó R D Ã O 
 
Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral de Roraima, à unanimidade de votos e em sintonia 
com o parecer ministerial, aprovar as contas do candidato a Deputado Estadual, Maneces Golçalves da Silva, referentes à campanha eleitoral do 
pleito de 2002. 
Sala das Sessões do Tribunal Regional Eleitoral de Roraima, aos 07 de março de 2003. 
 
Des. MAURO CAMPELLO – Presidente 
Juiz SILENO KLEBER – Relator 
Procurador Regional Eleitoral 
 
REPUBLICAÇÃO, POR INCORREÇÃO, DE ACÓRDÃO 
 
PROCESSO N.º 774 – CLASSE XI 
ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO ELEITORAL, COM BASE NO ARTIGO 96 DA LEI N.º 9.504/97,  EM FACE DE SUPOSTA UTILIZAÇÃO 
DA MÁQUINA ADMINISTRATIVA PÚBLICA, COM O OBJETIVO DE INFLUENCIAR INDEVIDAMENTE A VONTADE DO 
ELEITORADO, AFETANDO A IGUALDADE DE OPORTUNIDADES ENTRE OS CANDIDATOS AO GOVERNO DO ESTADO, TENDO EM 
VISTA DIVULGAÇÃO, PELO REPRESENTADO, DE OBRAS E SERVIÇOS DA SUA GESTÃO À FRENTE DO ESTADO E CRIAÇÃO DE 
VÁRIOS PROGRAMAS ASSISTENCIAIS ("PRÓ -CUSTEIO PARA AS COMUNIDADES INDÍGENAS", "REMISSÃO DE DÉBITOS A 
ADQUIRENTES DE UNIDADES RESIDENCIAIS COMERCIALIZADAS PELO EXTINTO BANCO DE RORAIMA E PELA CODESAIMA", 
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"VALE ALIMENTAÇÃO", "CONCESSÃO DE PARCELA,MENTO, ANISTIA E REMISSÃO DE DÉBITOS FISCAIS RELACIONADOS COM 
O ICMS" E A "CONCESSÃO DE AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO A POLICIAL MILITAR"). 
REPRESENTANTE: OTTOMAR DE SOUSA PINTO. 
ADV.: JOÃO FELIX DE SA NTANA NETO E OUTROS. 
REPRESENTADO: FRANCISCO FLAMARION PORTELA. 
ADV.: MARIA ELIANE MARQUES DE OLIVEIRA E OUTROS.  
RELATOR: JUIZ CRISTÓVÃO SUTER.  
RELATOR DESIGNADO: JUIZ ILLO AUGUSTO DOS SANTOS.  
 
EMENTA: Representação Eleitoral, Lei n.º 9.504/97, art. 73 c/c art. 96. 
1ª Preliminar – Irregularidade de distribuição para os Juízes Auxiliares. 
Com a diplomação dos eleitos, cessa a competência dos Juízes Auxiliares, provocando a distribuição automática dos processos aos membros da 
Corte Regional. Rejeição unânime. 
2ª Preliminar – Necessidade de litisconsórcio passivo necessário, ilegitimidade do governador, por si só, para figurar no polo passivo. 
A Constituição da República assegura o princípio do contraditório e da ampla defesa. Acolhimento parcial para reconhecer a necessidade de se 
regularizar o polo passivo, em querendo o representante, para integrar o polo passivo da lide. Maioria. 
 
A C Ó R D Ã O 
 
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Juízes do egrégio Tribunal Regional Eleitoral de Roraima, à unanimidade e em harmonia com 
o parecer ministerial, em rejeitar a preliminar de irregularidade na distribuição para os Juízes Auxiliares, e, por maioria, nos termos do voto do 
Relator Designado, divergindo do parecer ministerial, em julgar parcialmente procedente a preliminar de necessidade de litisconsórcio passivo 
necessário e ilegitimidade de parte, “de per si”, para que, querendo o representante, seja regularizado o polo passivo. Vencido o Juiz CRISTÓVÃO 

SUTER, que votou pela rejeição da preliminar e, parcialmente, vencidos os Juizes ELAINE BIANCHI e SILENO KLEBER, que votaram pela necessidade de 
formação de litisconsórcio passivo necessário e pela extinção do processo sem julgamento do mérito, em razão da decadência. 
Sala das Sessões do Tribunal Regional Eleitoral de Roraima, aos 12 dias do mês de março do ano de dois mil e três.  
 
Des. MAURO CAMPELLO — Presidente 
Juiz ILLO AUGUSTO DOS SANTOS — Relator-Designado  
Procurador Regional Eleitoral 
 

JUIZO DA 1ª ZONA ELEITORAL 
 

MOZARILDO MONTEIRO CAVALCANTI 
JUIZ ELEITORAL 

 
MARIA DAS GRAÇAS BARROSO DE SOUZA 

ESCRIVÃ DA 1ª ZE/RR 
 

EXPEDIENTE DO DIA 14/03/2003 PARA 
ciência e intimação às partes 

 
Proc. nº 448/2002 – Inclusão na Listagem do PRP 
Autor: Júlio César Rodrigues dos Santos  
Despacho : Tendo em vista a certidão de fl. 14-v, não há motivo para alterar a decisão de fl. 12. Por esta razão, determino o arquivamento dos autos. 
Boa Vista, 13/03/2003. Dr. Mozarildo Monteiro Cavalcanti. MM Juiz de Direito Eleitoral. 
 
Proc. nº 10/1999 – Ação Penal 
Autor: Ministério Público  
Réu: Rui Figueiredo  
Advogado: Antonio Agamenon de Almeida  e Pedro Xavier Coelho 
Despacho : À Defesa para alegações finais. Boa Vista, 24/02/2003. Dr. Mozarildo Monteiro Cavalcanti. MM Juiz de Direito Eleitoral. 
 
Proc. nº 713/2002 – Restituição de Coisa Apreendida 
Autor: Eliézio Soares de Sousa 
Advogado: Moacir José Bezerra Mota 
Despacho : Arquive-se. Boa Vista, 13/03/2003. Dr. Mozarildo Monteiro Cavalcanti. MM Juiz de Direito Eleitoral. 
 
Proc. nº 484/2001 – Ação Penal 
Autor: Ministério Público 
Réus:  José Parente de Aragão e 
            Jaime Ansolin Barden 
Advogado: Francisco das Chagas Batista 
Audiência Designada para o dia 18/03/2003, às 11h. 
 
Inq. Policial nº 103/2002 – 
Requerente: Ministério Público  
Requerido: Waldecy Gomes Pinheiro 
Despacho : Defiro a cota de fl. 47-v e determino a remessa dos autos à 3ª Zona Eleitoral. Anote-se. Boa Vista, 13/03/2003. Dr. Mozarildo Monteiro 
Cavalcanti. MM Juiz de Direito Eleitoral. 
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Proc. nº 661/2002 – Justificativa de Mesário  
Interessado:  Raimundo Umbelito dos Anjos Cruz   
Audiência designada para o dia 01.04.2003 às 9h. 
 
Proc. nº 720/2002 – Justificativa de Mesário  
Interessado:  Romilda Silva Prazeres   
Audiência designada para o dia 01.04.2003 às 9h e 30min. 
 
Proc. nº 674/2002 – Justificativa de Mesário  
Interessado:  Maria Adelaide Moura de Carvalho  
Audiência designada para o dia 01.04.2003 às 10h. 
 
Proc. nº 841/2002 – Justificativa de Mesário  
Interessado:  Gemairie Fernandes Evangelista   
Audiência designada para o dia 01.04.2003 às 10h e 30min. 
 
Proc. nº 646/2002 – Justificativa de Mesário  
Interessado:  Arlene Gomes da Silva   
Audiência designada para o dia 01.04.2003 às 11h. 
 
Proc. nº 667/2002 – Justificativa de Mesário  
Interessado: Sidney Lourenço Ferreira Câmara   
Audiência designada para o dia 01.04.2003 às 11h e 30min. 
 
Proc. nº 656/2002 – Justificativa de Mesário  
Interessado:  Laurita do Nascimento Pinto Roque    
Audiência designada para o dia 08.04.2003 às 9h. 
 
Proc. nº 839/2002 – Justificativa de Mesário  
Interessado:  Neide da Silva Sena    
Audiência designada para o dia 08.04.2003 às 9h e 30min. 
 
Proc. nº 561/2002 – Justificativa de Mesário  
Interessado:  Odair Luiz Corrêa de Miranda    
Audiência designada para o dia 08.04.2003 às 10h. 
 
Proc. nº 670/2002 – Justificativa de Mesário  
Interessado:  Sandro Luiz Gomes da Silva    
Audiência designada para o dia 08.04.2003 às 10h e 30min. 
 
Proc. nº 570/2002 – Justificativa de Mesário  
Interessado:  Leydigane Vieira e Silva    
Audiência designada para o dia 08.04.2003 às 11h. 
 
Proc. nº 645/2002 – Justificativa de Mesário  
Interessado: Adelaide Aparecida de Oliveira Carvalho    
Audiência designada para o dia 08.04.2003 às 11h e 30min. 
 
Proc. nº 575/2002 – Justificativa de Mesário  
Interessado:  Michele Wendy Guimarães da Silva    
Audiência designada para o dia 15.04.2003 às 9h e 30min. 
 
Proc. nº 560/2002 – Justificativa de Mesário  
Interessado:  Vanessa Meleiro Strickler    
Audiência designada para o dia 15.04.2003 às 10h. 
 
Proc. nº 823/2002 – Justificativa de Mesário  
Interessado:  Eduardo Batista Hirano    
Audiência designada para o dia 15.04.2003 às 11h. 
 
Proc. nº 609/2002 – Justificativa de Mesário  
Interessado:  Warner Charles Gonçalves Rios    
Audiência designada para o dia 22.04.2003 às 9h. 
 
Proc. nº 610/2002 – Justificativa de Mesário  
Interessado:  Wagner José Saraiva da Silva    
Audiência designada para o dia 22.04.2003 às 11h. 
 
Proc. nº 572/2002 – Justificativa de Mesário  
Interessado:  Maria Lúcia Lopes Silva    
Audiência designada para o dia 22.04.2003 às 11h. 
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Proc. nº 787/2002 – Ação Penal 
Autor: Ministério Público 
Réu: Salomão Pereira dos Santos 
Defensor Público:  Natanael de Lima Ferreira    
Audiência designada para o dia 29.04.2003 às 11h e 30 min. 
 
Proc. nº 790/2002 – Ação Penal 
Autor: Ministério Público 
Réu: Eudes de Souza Oliveira 
Defensor Público:  Natanael de Lima Ferreira    
Audiência designada para o dia 29.04.2003 às 10h e 30 min. 
 
Proc. nº 788/2002 – Ação Penal 
Autor: Ministério Público 
Réu: Walmira Pereira  de Araújo  
Defensor Público:  Natanael de Lima Ferreira    
Audiência designada para o dia 29.04.2003 às 9h e 30 min. 
 
Proc. nº 617/2002 
Autor: Ministério Público 
Interessado: Jorge Coimbra Guerreiro 
Audiência designada para o dia 15.04.2003 às 10h e 30 min. 
 
Proc. nº 749/2002 – Termo Circunstanciado  
Autor: Ministério Público 
Réu: Edson Oliveira Feitosa 
Advogado:  Stélio Baré de Souza Cruz    
Audiência designada para o dia 15.04.2003 às 5h. 
 
 Proc. nº 347/2002 – Prestação de Contas – Eleição 2000 
Interessado: Helcias  José de Santana - PTB 
SENTENÇA: Vistos etc. Tendo em vista o Relatório de Exame de Prestação de Contas de fl. 17 e a manifestação Ministerial favorável de fls. 20 e 21 
que acolho e adoto como razão de decidir, JULGO APROVADAS  as contas prestadas pelo Candidato acima nominado, referente às eleições de 01 
de outubro de 2000, na Primeira Zona Eleitoral. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Arquive-se. Boa Vista, 13/03/2003. Dr. Mozarildo Monteiro 
Cavalcanti. MM Juiz de Direito Eleitoral 
 

Maria das Graças Barroso de Souza 
ESCRIVÃ DA 1ª ZE/RR 

 

MINISTÉRIO PÚBLICO 
 

PORTARIA Nº 70, DE 13 DE MARÇO DE 2003 
 
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA, com fulcro no art. 39, § 1º, da Lei Complementar Estadual nº 003/94, 
 
R E S O L V E:  
 
Designar o Procurador de Justiça, Dr. FÁBIO BASTOS STICA, para exercer a função de Secretário-Geral do Ministério Público do Estado de 
Roraima, a partir de 13MAR03. 
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 
 
 
 

EDSON DAMAS DA SILVEIRA 
Procurador-Geral de Justiça 

 
PORTARIA Nº 74, DE 13 DE MARÇO DE 2003 

 
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA, com fulcro no art. 12, inciso XXI, da Lei Complementar Estadual nº 
003/94, 
 
R E S O L V E: 
 
Conceder à servidora AURINEIDE FERNANDES DA SILVA, o gozo de 14 (quartoze) dias de férias, a partir de 07ABR03, anteriormente 
interrompidas através da Portaria nº 83/02, publicada no Diário do Poder Judiciário nº 2344, de 23FEV02. 
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 
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EDSON DAMAS DA SILVEIRA 

Procurador-Geral de Justiça 
 

PORTARIA Nº 75, DE 13 DE MARÇO DE 2003 
 
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA, com fulcro no art. 12, inciso XXI, da Lei Complementar Estadual nº 
003/94, 
 
R E S O L V E:  
 
Conceder à servidora REGINA DE SOUZA REIS , 120 (cento e vinte) dias de licença maternidade, com efeitos a partir de 12MAR03. 
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 
 
 
 

EDSON DAMAS DA SILVEIRA 
Procur ador-Geral de Justiça 

 
PORTARIA Nº 76, DE 14 DE MARÇO DE 2003 

 
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso de suas atribuições legais, 
 
R E S O L V E: 
 
Cessar os efeitos, a partir de 13MAR03, da Portaria nº 68/01, publicada no Diário do Pode r Judiciário nº 2096, de 10FEV01. 
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 
 
 
 

FÁBIO BASTOS STICA 
Procurador-Geral de Justiça 

 
PORTARIA Nº 77, DE 14 DE MARÇO DE 2003 

 
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA, com fulcro no art. 13, da Lei Complementar Estadual nº 003/94, 
 
R E S O L V E:  
 
Designar o Procurador de Justiça, Dr. SALES EURICO MELGAREJO FREITAS, para substituir, por qualquer motivo, o Procurador-Geral de 
Justiça do Estado de Roraima, a partir de 13MAR03. 
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 
 
 
 

EDSON DAMAS DA SILVEIRA 
Procurador-Geral de Justiça 

 
ATO Nº 31, DE 14 DE MARÇO DE 2003 

 
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE RORAIMA, no uso de suas atribuições legais, 
 
R E S O L V E: 
 
Exonerar MARIA ALDA NOMURA, do cargo em comissão de Auxiliar Administrativo, código MP/CCA-4, com efeitos a partir de 10MAR03. 
 
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 
 
 
 

EDSON DAMAS DA SILVEIRA 
Procurador-Geral de Justiça 

 

EDITAL 
 

EDITAL DE CITAÇÃO 
Prazo: 15 (QUINZE) DIAS  

 
    O doutor PARIMA DIAS VERAS, Juiz substituto da Comarca de Alto Alegre no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei etc. 
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    FAZ SABER a todos quanto o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem, que por este Juízo e Cartório da vara Cível, se processam os 
termos da Ação Cível- Indenização nº 074/02, em que ANTÔNIO DA COSTA REIS move contra JOÃO LIMA, fica CITADO(A): JOÃO LIMA, 
brasileiro, encontrando-se atualmente em local incerto e não sabido, para tomar conhecimento dos termos do processo. A partir desta data ocorrerá o 
prazo de 15 (quinze) dias para apresentar contestação, sob pena de não o fazê-lo, presumir-se-ão como verdadeiros os fatos articulados pelo autor. 
SEDE DO JUÍZO: Fórum de Alto Alegre, sito à Rua Antônio Dourado Santana,nº 595, Centro, Alto  Alegre- RR. E para o devido conhecimento de 
todos, mandou o MM. Juiz expedir o presente Edital que será fixado no quadro mural deste fórum e publicado no Diário Oficial do Poder Judiciário. 
CUMPRA-SE. Observadas as prescrições legais. Dado e passado nesta Cidade e Comarca, aos nove dias do mês de outubro do ano de dois mil e 
dois. Eu, Lígia Conceição Novo dos Santos, Escrivã em Exercício, subscrevo e assino de ordem do MM Juiz Substituto desta Comarca. 
 

Lígia Conceição Novo dos Santos 
Escrivã em Exercício  

 
 
EDITAL DE PRAÇAS 
 
O DR. DÉLCIO DIAS FEU, MM. JUIZ DE DIREITO SUBSTITUTO DA 4.ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE BOA VISTA,  ESTADO DE 
RORAIMA, NA FORMA DA LEI   ETC... 
 
FAZ SABER a todos, que será levado à arrematação em primeira ou segunda praça, o bem penhorado nos autos n.º 01005132-3 ação de 
EXECUÇÃO, em que é exeqüente BANCO ITAÚ S/A e executados ELIAS SILVA FERNADES e ROSINEIDE DA SILVA FARIAS, na seguinte 
forma: 
PRIMEIRA PRAÇA: Dia 17/03/O3, às 09:15h, para venda por preço não inferior ao da avaliação. 
SEGUNDA PRAÇA: Dia 25/03/03, às 09:15h, para quem mais der, não sendo aceito preço vil. 
LOCAL: Átrio do Edifício Fórum Sobral Pinto, sito na Praça do Centro Cívico s/n.º, nesta Capital. 
PROCESSO: Autos n.º  5132-3 ação de Execução.  
DESCRIÇÃO DO(S) BEM(NS): 01 (um) lote de terras n.º 14 (ou n.º 398), quadra 54, bairro Caimbé, matrícula n.º 8378, livro 2-RG, medindo 
12,50 metros de frente e fundos e 25,00 metros de lado direito e esquerdo, com área total de 312,5 m², limitando-se com a rua Y-03; fundos com o 
lote n.º 05; lado direito com o lote n.º 15 e lado esquerdo com o lote n.º 13. 
Obs.: Imóvel hipotecado. Credor hipotecário: Caixa Econômica Federal 
DEPÓSITO: Em poder do Depositário Público Judicial 
TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$ 15.000,00 (quinze mil reais), conforme avaliação realizada em 08/11/2001. 
VALOR DA DÍVIDA:  R$ 3.996,29 (três mil, novecentos e noventa e seis reais  e vinte e nove centavos) em 26/08/2002. 
INTIMAÇÃO: Fica desde logo intimada os devedores ELIAS SILVA FERNANDES e ROSINEIDE DA SILVA FARIAS , se porventura não 
forem  encontrados, para intimação pessoal. E, para que chegue ao conhecimento de todos, mandou expedir o presente edital, que será afixado no 
local de costume, no Fórum Advogado Sobral Pinto, e publicado na forma da lei. Dado e passado nesta cidade e Comarca de Boa Vista, Estado de 
Roraima, aos 16 (dezesseis) dias do mês de janeiro do ano de dois mil e três. 
 

MARIA DO PERPÉTUO S. N. DE QUEIROZ 
Escrivã 

 
ESTADO DE RORAIMA 

Poder Judiciário 
Comarca de Boa Vista 

Juízo de Direito da 6ª Vara Cível 
 
EDITAL DE PRAÇAS 
 
A Drª Lana Leitão Martins de Azevedo,MM Juíza de Direito Substituta da 6ª Vara Cível da Comarca de  Boa Vista,Estado de Roraima,na forma da 
Lei,etc... 
 
FAZ SABER a todos,que será levado à arrematação em primeiro e segundo leilão,os bens penhorados nos autos: 
 
Proc nº 001001007303-8-AÇÃO DE EXECUÇÃO 
Exeqüente: O G CUNHA 
Executado:MACRASS CONSTRUÇÕES LTDA. 
 
PRIMEIRO LEILÃO: Dia 26.03.2003, às 10h00, para venda por preço não inferior ao da avaliação. 
 
SEGUNDO LEILÃO: Dia 10.04.2003, às  10h00, para quem mais der,não sendo aceito preço vil. 
 
LOCAL: Átrio do Edifício Fórum Sobral Pinto, sito na Praça do Centro Cívico s/nº, nesta Capital. 
 
ÔNUS: Nada consta nos autos . 
 
DESCRIÇÃO DO(S) BEM(NS) 
-01(um) lote de terras urbanos nº 60,da quadra C-04,matrícula nº 19451,desmembramento Park Residencial Caçari,Bairro Caçari,nesta cidade,com 
os seguintes limites e metragens: frente com a Av.Getúlio Vargas,medindo 15 metros;fundos com o lote nº 335,medindo 15 metros;lado direito com 
o lote nº 75,medindo 40 metros e lado esquerdo com o lote nº 45.medindo 40 metros,ou seja,área total de 600 mts2,avaliado em R$ 9.000,00(nove 
mil reais) na data de 25.11.2002. 
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-01(um) lote de terras urbano nº 120,da quadra C-05,matrícula nº 18829,desmembramento Park Residencial Caçari,Bairro Caçari,nesta cidade,com 
os seguintes limites e metragens: frente com a Av.Getúlio Vargas,medindo 15 metros;fundos com o lote nº 275,medindo 15 metros;lado direito com 
os lotes nº 166,182 e parte do lote nº 198,medindo 40 metros e lado esquerdo com o lote nº  105,medindo 40 metros,ou seja, área total de 
600mts2,avaliado em R$ 9.000,00(nove mil reais) na data de 25.11.20002. 
-01(um) lote de terras urbano nº 290, das quadras C-05, matrícula nº 17818,desmembramento Park Residencial Caçari,Bairro Caçari,nesta 
cidade,com as seguintes limites e metragens: frente com  a Rua LC-1,medindo 15 metros; fundos com o lote nº 105, medindo 15 metros;lado direito 
com o lote nº 305, medindo 40 metros e lado esquerdo com o lote nº 275, medindo 40 metros, ou seja, área total de 600mts2, avaliado em R$ 
6.000,00(seis mil reais) na data de 25.11.2002. 
-01(um) lote de terras urbano nº 275, da quadra C-05, matrícula nº 17430,desmembramento Park Residencial Caçari, nesta cidade,com os 
seguintes limites e metragens:frente com a Rua LC-1, medindo 15 metros;fundos com o lote nº 120,medindo 15 metros; lado direito com o lote nº 
290, medindo 40 metros e lado esquerdo com o lote nº 198 e os lotes nº 214 e 260, medindo 40 metros,ou seja,área total de 600mts2, avaliado em R$ 
6.000,00 (seis mil reais) na data de 25.11.2002. 
 
DEPÓSITO: Em poder do Depositário Público, Sr.Mário Bríglia. 
 
TOTAL DA AVALIAÇÃO: R$ 40.000,00(quarenta mil reais),conforme a avaliação feita em 25.11.2002. 
VALOR DA DÍVIDA: R$ 19.966,10(dezenove mil,novecentos e sessenta e seis reais e dez centavos) em 07.05.2001. 
 
INTIMAÇÃO: Ficam logo intimadas as partes executadas,se porventura não forem encontradas por intimação pessoal.E,para que chegue ao 
conhecimento de todos,mando expedir o presente edital, que será afixado no local de costume,no Fórum Advogado Sobral Pinto,e publicado na 
forma da lei. 
 
Boa Vista/RR,16 de dezembro de 2002. 
 

Vicente De Paula Ramos Lemos 
Escrivão 

 

TABELIONATO DE 1º OFICIO 
 

EDITAL  DE  PROCLAMAS 
 
    Faço  saber  que  pretendem  casar-se  e  apresentaram os documentos  exigidos  pelo  Código   Civil  Brasileiro,  neste Registro Civil das Pessoas 
Naturais - 1º Ofício da Capital de Boa  Vista-RR: 
1) GILMAR VIEIRA LIMA FILHO e BRUNA STEPHANIE DE MENDONÇA FRANÇA 
ELE:  nascido  em  Boa  Vista-RR, em 18/07/1977, de profissão auxiliar administrativo, estado civil solteiro, domiciliado e residente na Rua Braz de 
Aguiar, nº 211, Bairro Mecejana, Boa Vista-RR, filho de GILMAR VIEIRA LIMA e MARIA MADALENA SOARES LIMA.  
ELA:  nascida  em  Manaus-AM,  em  16/06/1983,   de  profissão assitente  judiciária,  estado   civil solteira, domiciliada e residente na Rua Braz de 
Aguiar, nº 211, Bairro Mecejana, Boa Vista-RR,  filha  de  RAIMUNDO JOSE DA SILVA FRANÇA e EMMA DE MENDONÇA  FRANÇA. 
2) ADAILTON  DA  CONCEI ÇÃO  e   RAIMUNDA  LEANDRO  DA  SILVA 
ELE:  nascido  em  Vitorino  Freire-MA,  em  12/12/1974,  de profissão auxiliar de limpeza pública, estado civil solteiro, domiciliado   e  residente  
na  Rua  Gaiba, nº221, Bairro Bela Vista,  Boa  Vista-RR,  filho  de  e MARIA JOSÉ DA CONCEIÇÃO.  
ELA:  nascida  em  Vitorino  Freire-MA,  em  15/12/1976,  de profissão  do    lar,  estado   civil  solteira, domiciliada e residente  na  Rua  Gaiba,  
nº221,  Bairro  Bela  Vista,  Boa Vista-RR,  filha  de    MARIA  LEANDRO  DA  SILVA. 
  
Se  alguém  souber  de  algum  impedimento queira acusá-lo na forma  da  Lei.  Boa  Vista-RR, 14 de março de 2003. DEUSDETE COELHO  
FILHO,  Oficial,  subscrevo  e  assino.  
 

TABELIONATO DE 2º OFÍCIO 
 

EDITAL DE PROCLAMAS  
 
Faço saber que pretendem se casar e apresentaram os documentos exigidos pelo artigo 1.525 nº I, II, e IV  do Código Civil Brasileiro: JOSÉ 
MARIA DE SIQUEIRA FONSECA e MARAIZA DOS SANTOS LENDENGUE  Sendo o pretendente nascido em Brasília-Brasília ao(s) dois 
(02)  Setembro (09) de 1973, Profissão: func.público ,Estado Civil: solteiro, domiciliado e residente na Av.São Sebastião nº 907,Bairro-
Cambará ,  nesta cidade, filho de Natal Antonio da Fonseca e de dona Maria José de Siqueira Fonseca.  A pretendente nascida em Boa Vista- 
Roraima, ao(s) vinte (20) de fevereiro (02) de 1984, Profissão :operadora de caixa , Estado Civil: solteira, residente na Av.São Sebastião nº 
907,Bairro-Cambará,nesta cidade, filha de Antonio Bernardino Lendengue e de dona Carmem Fátima Vieira dos Santos. 
Alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da lei.Lavro o presente para ser afixado em quadro próprio no Edifício do Fórum e 
publicado no Diário do Poder Judiciário.          
 
Boa Vista - RR ,13 de Março de 2003 
 

Wagner Mendes Coelho  
Tabelião 

 
EDITAL DE PROCLAMAS 

 
Faço saber que pretendem se casar e apresentaram os documentos exigidos pelo artigo 1.525 nº I, II, e IV  do Código Civil Brasileiro:ANDERSON 
DA SILVA ARAÚJO e EDIANA SOUSA DA COSTA Sendo o pretendente nascido em Boa Vista-Roraima ao(s) doze (12)  de novembro(11) 
de 1982, Profissão: padeiro,Estado Civil: solteiro, domiciliado e residente na Rua Romeu Magalhães nº 92,Bairro-Mecejana,  nesta cidade, filho 
de Antonio Araújo Neto e de dona Eugênia Rita da  Silva Araújo.  A pretendente nascida em Prainha-Pará, ao(s) quatorze (14) de setembro 
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(09) de 1978, Profissão :autônomo, Estado Civil: solteira, residente na Rua Belarmino Fernandes Magalhães, nº 1704, Bairro-Tancredo Neves , 
nesta cidade, filha de Filoceno Sousa Costa e de dona Francisca Sousa da Costa. 
Alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da lei.Lavro o presente para ser afixado em quadro próprio no Edifício do Fórum e 
publicado no Diário do Poder Judiciário.          
 
Boa Vista - RR ,13 de Março de 2003 
 

Wagner Mendes Coelho  
 

Tabelião 
 

EDITAL DE PROCLAMAS  
 

Faço saber que pretendem se casar e apresentaram os documentos exigidos pelo artigo 1.525 nº I, II, III e IV  do Código Civil Brasileiro: 
DOMINGOS IZAQUE LINS e HEGLEN DE JESUS ARRUDA  Sendo o pretendente nascido em Santo Antonio do Sudoeste -Paraná ao(s) 
cinco (05)  de outubro (10) de 1977, Profissão: autônomo,Estado Civil: solteiro, domiciliado e residente na RuaTemistocles H.Tribueiro,nº 
458,Bairro-Asa Branca,  nesta cidade, filho de José Wilson Lins e de dona Irma dos Santos Lins.  A pretendente nascida em Lago da Pedra-
Maranhão, ao(s) doze (12) de novembro (11) de 1985,  Profissão :estudante , Estado Civil: solteira, residente na Rua Manoel Vicente Souza nº 
547 ,Bairro Asa Branca, nesta cidade, filha de Raimudno Barros de Arruda e de dona Maria Aparecida de Jesus Arruda. 
Alguém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da lei.Lavro o presente para ser afixado em quadro próprio no Edifício do Fórum e 
publicado no Diário do Poder Judiciário.          
 
Boa Vista - RR ,12 de março de 2003 
 

Wagner Mendes Coelho  
Tabelião 


